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CONTRIBUICOES SEGURADO EMPREGADO E CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. OBRIGACAO RECOLHIMENTO.

Nos termos do artigo 30, inciso I, alineas “a” e “b”, da Lei n° 8.212/91, a
empresa ¢ obrigada a arrecadar as contribuicdes dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu servigo, descontando-
as das respectivas remuneracdes e recolher o produto no prazo contemplado
na legislagdo de regéncia.

AUTO DE INFRACAO. INOBSERVANCIA DE OBRIGACAO
ACESSORIA. ARTIGO 32, INCISO II, LEI N° 8.212/91.

Constitui fato gerador de multa deixar o contribuinte de lancar mensalmente
em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos
geradores de todas contribui¢des previdencidrias, os montantes das quantias
descontadas, as contribui¢des da empresa e os totais recolhidos.

PREVIDENCIARIO. AUTO DE INFRACAO. INOBSERVANCIA DE
OBRIGACAO ACESSORIA. ARTIGO 30, INCISO I, “A”, LEIN° 8.212/91.

De conformidade com o artigo 30, inciso I, alinea “a”, da Lei n°® 8.212/91,
constitui infracdo deixar a empresa de arrecadar as contribui¢des
previdencidrias, mediante desconto nas remuneracdes dos segurados
empregados e/ou contribuintes individuais a seu servigo, abrangidos pelo
Regime Geral de Previdéncia Social.

AUTO DE INFRACAO. INOBSERVANCIA DE OBRIGACAO
ACESSORIA. ARTIGO 32, INCISO I, LEIN° 8.212/91.

Constitui fato gerador de multa deixar de preparar o contribuinte folhas de
pagamentos das remuneracdes pagas ou creditadas a todos os segurados
empregados e contribuintes individuais a seu servi¢o, em conformidade com
os padrdes e normas previstas na legislagdo previdenciaria.
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 CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO.
 Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas �a� e �b�, da Lei nº 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das respectivas remunerações e recolher o produto no prazo contemplado na legislação de regência.
 AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ARTIGO 32, INCISO II, LEI Nº 8.212/91.
 Constitui fato gerador de multa deixar o contribuinte de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas contribuições previdenciárias, os montantes das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
 PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ARTIGO 30, INCISO I, �A�, LEI Nº 8.212/91.
 De conformidade com o artigo 30, inciso I, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91, constitui infração deixar a empresa de arrecadar as contribuições previdenciárias, mediante desconto nas remunerações dos segurados empregados e/ou contribuintes individuais a seu serviço, abrangidos pelo Regime Geral de Previdência Social.
 AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ARTIGO 32, INCISO I, LEI Nº 8.212/91.
 Constitui fato gerador de multa deixar de preparar o contribuinte folhas de pagamentos das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço, em conformidade com os padrões e normas previstas na legislação previdenciária.
 SALÁRIO INDIRETO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. INOBSERVÂNCIA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
 Somente não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais da empresa que observarem os requisitos inscritos nos dispositivos legais que regulam a matéria, notadamente artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91.
 OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO. EDIÇÃO EC 20/1998. VINCULAÇÃO OBRIGATÓRIA RGPS.
 Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, são devidas ao INSS, de conformidade com o artigo 12, inciso �I�, alínea �g�, da Lei nº 8.212/91, as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas as segurados empregados, ocupantes de cargo em comissão.
 NORMAS PROCEDIMENTAIS. AFERIÇÃO INDIRETA/ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE.
 Aplicável a apuração do crédito previdenciário por aferição indireta/arbitramento na hipótese de deficiência ou ausência de quaisquer documentos ou informações solicitados pela fiscalização, que lançará o débito que imputar devido, invertendo-se o ônus da prova ao contribuinte, com esteio no artigo 33, § 3º, da Lei nº 8.212/91.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos moldes da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 DIÁRIAS A PRESTADORES DE SERVIÇO. FORMA DE REMUNERAÇÃO.
 Os pagamentos denominados de diárias, como forma única de remuneração, sem qualquer outro pagamento adicional em folha ou documento equivalente, constituem-se fato gerador de contribuições previdenciárias.
 DIÁRIAS EXCEDENTES A 50% DA REMUNERAÇÃO. SALÁRIODE- CONTRIBUIÇÃO.
 As diárias pagas, quando excedentes de 50% da remuneração mensal, integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total.
 CARACTERIZAÇÃO DE AUTÔNOMOS/CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS COMO SEGURADOS EMPREGADOS.
 Constatando-se a existência dos elementos constituintes da relação empregatícia entre o suposto �tomador de serviços� e os �prestadores de serviços�, deverá o Auditor Fiscal caracterizar o contribuinte individual (autônomo) como segurado empregado, conforme determina o artigo 229, § 2º, do Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
 De conformidade com os artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
 
 
 Maria Cleci Coti Martins - Presidente
 
 
 Rayd Santana Ferreira - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti Martins, Carlos Alexandre Tortato, Miriam Denise Xavier Lazarini, Theodoro Vicente Agostinho, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Arlindo da Costa e Silva e Rayd Santana Ferreira.
 
  PIAUI ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, contribuinte, pessoa jurídica de direito público, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 5a Turma da DRJ em Florianópolis/SC, Acórdão nº 07-35.214, às fls. 44.480/44.589, que julgou procedentes os lançamentos fiscais, emitidos em 30/08/2013, referentes às contribuições sociais devidas pela assembléia ao INSS, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, em relação ao período de 01/2009 a 12/2011, conforme Relatório Fiscal, às e-fls. 330/383, consubstanciados nos seguintes Autos de Infração:
1. AI DEBCAD nº 51.034.660-0, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 6.085.436,50, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 4 a 28, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamentos E1, E2, E3 e EK.
2. AI DEBCAD nº 51.034.661-8, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 12.656.453,47, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 42 a 47, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamentos E4 e E5.
3. AI DEBCAD nº 51.034.662-6, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 2.481.341,39, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 58 a 63, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento E6.
4. AI DEBCAD nº 51.034.663-4, referente ao período de 01/2009 a 02/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 22.181.515,75, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 74 a 79, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento E7.
5. AI DEBCAD nº 51.034.664-2, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 4.971.177,03, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 90 a 95, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento E8.
6. AI DEBCAD nº 51.034.665-0, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.328.660,82, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 106 a 111, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento E9.
7. AI DEBCAD nº 51.034.666-9, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 570.806,75, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 122 a 127, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento EX.
8. AI DEBCAD nº 51.034.667-7, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 89.620,68, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 138 a 142, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento EW.
9. AI DEBCAD nº 51.034.668-5, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 124.346,42, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 153 a 158, compreendendo as contribuições a cargo da empresa sobre as remunerações pagas a segurados contribuintes individuais, cujos lançamentos constam denominados de levantamentos EV e EZ.
10. AI DEBCAD nº 51.034.669-3, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.649.218,85, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 170 a 175, compreendendo as seguintes contribuições: a) a cargo da empresa sobre as remunerações mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as remunerações dos segurados empregados, cujos lançamentos constam denominados de levantamento EY.
11. AI DEBCAD nº 51.034.670-7, referente ao período de 01/2009 a 07/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 843.293,38, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 186 a 190, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S1.
12. AI DEBCAD nº 51.034.671-5, referente ao período de 03/2009, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 424,79, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 202 e 203, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S4. 
13. AI DEBCAD nº 51.034.672-3, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 401.212,67, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 208 a 221, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamentos S2, S3 e SK.
14. AI DEBCAD nº 51.034.673-1, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 5.281.495,92, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 235 a 238, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S5.
15. AI DEBCAD nº 51.034.674-0, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 941.459,00, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 249 a 252, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S6.
16. AI DEBCAD nº 51.034.675-8, referente ao período de 01/2009 a 02/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 7.874.549,47, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 263 a 266, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S7.
17. AI DEBCAD nº 51.034.676-6, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 228.407,01, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 277 a 280, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SX.
18. AI DEBCAD nº 51.034.677-4, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 37.044,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 291 a 294, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SW.
19. AI DEBCAD nº 51.034.678-2, referente ao período de 05/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.847,24, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 305 e 306, compreendendo as contribuições dos segurados contribuintes individuais, cujo lançamento consta denominado de levantamento SV.
20. AI DEBCAD nº 51.049.090-5, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 36.389,50, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 312 a 316, compreendendo as contribuições dos segurados contribuintes individuais, cujo lançamento consta denominado de levantamento SZ.
21. AI DEBCAD nº 51.049.091-3 (CFL 30), decorrente do descumprimento da obrigação acessória de preparar folha de pagamento de todos os segurados que prestaram serviços à empresa, cujo valor em 26/08/2013 corresponde a R$ 3.434,76, conforme fl. 327.
22. AI DEBCAD nº 51.049.092-1 (CFL 59), decorrente do descumprimento da obrigação acessória de deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, contribuições de segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, cujo valor em 26/08/2013 corresponde a R$ 5.152,14, conforme fl. 328.
23. AI DEBCAD nº 51.049.093-0 (CFL 34) decorrente do descumprimento da obrigação acessória de deixar de lançar em títulos próprios da contabilidade os fatos geradores de todas as contribuições sociais, cujo valor em 26/08/2013 corresponde a R$ 34.347,16, conforme fl. 329.
De conformidade com o Relatório Fiscal, da análise dos documentos apresentados pela contribuinte, constatou-se a intenção de não revelar parte dos gastos com pessoal, dificultando o acompanhamento dos limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, além do não recolhimento das contribuições previdenciárias sobre diversas verbas.
Com mais especificidade, a contribuinte realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes a desembolso de verbas indenizatórias e de auxílio moradia a deputados estaduais, e remunerações a prestadores de serviços/assessores parlamentares, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041 � Contribuições (3 � Despesas correntes; 3 � Outras Despesas Correntes "Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-Alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa"; 90 - Aplicações Diretas e 41 - Contribuições "Despesas orçamentárias às quais não correspondam contraprestação direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vigente"), quando a contabilização correta, segundo a Portaria Interministerial nº 163, de 04/05/2011, que dispõe sobre as normas gerais de Consolidação da Contas Públicas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, deveria ser no código da despesa 3190XX (3 � Despesas Correntes; 1 � Pessoal e Encargos Sociais "Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens/ fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei Complementar 101, de 2000"; 90 -Aplicações Diretas e XX (elemento de despesa adequado).
A contribuinte apresentou impugnação insurgindo-se contra a peça vestibular do feito, tendo o órgão de primeira instância a julgado improcedente.
Inconformada com a Decisão recorrida, autuada apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 44.592/44.685, procurando demonstrar sua improcedência, repisando em número, grau e gênero as razões da impugnação, motivo pelo qual, neste aspecto, adoto o relatório da DRJ, em síntese as seguintes razões.
Preliminarmente, suscita o que segue:
" 1. ASPECTOS PRELIMINARES 
Discorre sobre os regimes de previdência geral e próprio, previstos na Constituição Federal, que são excludentes entre si, de tal modo que aquele que esteja vinculado ao regime próprio não é contribuinte do regime geral, citando o art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99).
Diz que no caso do servidor público ocupante de cargo efetivo, no âmbito do Estado do Piauí, estão obrigatoriamente vinculados ao Regime Próprio do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí (IAPEP).
Que no exercício do poder/dever se efetuar o lançamento tributário, compete ao ente tributante a comprovação dos elementos fáticos que corroborem a ocorrência do fato gerador, consoante art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), em observância também ao princípio da verdade real ou material, citando doutrina.
Destaca a observância que se deve ter ao princípio da segurança jurídica, da legalidade, igualdade, irretroatividade, anterioridade, vedação do confisco, tipicidade, entre outros, citando doutrina.
Aborda a doutrina de Roque Antônio Carrazza sobre o princípio da tipicidade, que no caso dos autos a fiscalização em alguns desbordou da previsão legal definidora da obrigação tributária e, em outros, deixou de apresentar elementos mínimos necessários a oferecer segurança jurídica, maculando de vícios, que se reconhecidos conduzem à nulidade dos autos de infração.
1.1. Violação ao Direito de Defesa 
Tem que há cerceamento de defesa, por falta de clareza e precisão na determinação do montante do tributo, inviabilizando o conhecimento da metodologia adotada e do real valor eventualmente devido.
Destaca as dezenas de tabelas e relatórios que compõem o processo, que torna hercúlea a tarefa de se apontar o real valor do tributo devido, citando o art. 9º do Decreto nº 70.237/72, que trata da formalização da exigência do crédito tributário.
Diz que basta observar o documento Discriminativo do Débito � DD, para indicar a dificuldade apontada, em que constam diversas siglas e nomenclaturas, que só fazem sentido para a autoridade fiscal autuante, como no exemplo que cita: �EV - CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT" e "EZ CONTR EMP BCCINCPE PGT TRAB AUT", no DEBCAD 51.034.668-5; "El - CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2 - CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP BCENCPE MP FF FPA SERV" e "EK - CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA C2".
Outro exemplo que cita para demonstrar a dificuldade de compreensão da metodologia de cálculo, inviabilizando o exercício do direito de defesa dizem respeito aos Autos de Infração DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, que ao ensejo de lançar contribuições previdenciárias sobre a remuneração de "Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares - não identificados" (item a.4 do Relatório Fiscal) deixou de identificar quais seriam os beneficiários dos pagamentos, bem como as suas remunerações individualizadas; pelo que, sem a comprovação de que tais pagamentos, genericamente identificados como "Apoio de Gabinete", apropriou-se do valor total encontrado nos demonstrativos de despesas, notas de empenho apresentados pelo órgão fiscalizado, sem no entanto identificar os beneficiários, não se podendo concluir pelo seu enquadramento no Regime Geral.
Destaca que nenhum dos autos de infração descrevem qual a alíquota aplicada, dentre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 (8, 9 ou 11%), para se fixar o montante devido da parcela dos segurados empregados; que o item III do Relatório Fiscal faz referência genérica, porém, nos DEBCAD 51.034.660-0 a 51.034.667-7 e 51.034.669-3, não há referência específica sobre qual alíquota foi aplicada.
Fala sobre o direito à ampla defesa, previsto no art. 5º da Constituição Federal, citando doutrina, bem como as disposições do art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, que trata dos elementos necessários à feitura de autos de infração, citando decisões Conselho Administrativa de Recursos Fiscais (CARF).
Considera, diante das relevantes dificuldades apontadas, quer quanto à compreensão da metodologia de cálculo para a determinação do montante do tributo devido, quer quanto a omissão de informação e o grande quantitativo de autos de infração, todos lançados num mesmo processo, o que inviabiliza o pleno exercício do direito de defesa do Impugnante, que seja reconhecida a nulidade dos autos de infração ora impugnados, ou, ao menos, que seja determinada a revisão/retificação dos mesmos para que possam descrever com clareza e precisão o aspecto quantitativo dos fatos geradores ensejadores de cada uma das obrigações tributárias objeto da presente autuação.
1.2. Do contrato Nulo Com a Administração e a não repercussão previdenciária 
Cita que em muitos dos autos de infração foi atribuído vínculo entre prestadores de serviço e a Administração Pública, como no caso dos AI DEBCAD 51.034.662-6 e 51.034.674-0, porém, não há qualquer comprovação da origem do vínculo administrativo entre os prestadores de serviço e o órgão fiscalizado.
Que o vínculo de trabalho, por força do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, somente se dá com a prévia aprovação em concurso público, com a exceção de contratação para cargo em comissão.
Que no caso presente, os documentos de nºs 43 ao 49 listam os servidores da Assembleia ocupantes de cargo em comissão, estes sim, vinculados ao Regime Geral.
No caso dos prestadores de serviço, enquadrados como empregados pela fiscalização, mas que não ocupam cargos em comissão, deveriam ter seu suposto vínculo contratual caracterizado, com vista a apuração da responsabilidade da Administração pelos recolhimentos previdenciários.
Aduz que, ao que tudo indica, a autoridade fiscal se utilizou da primazia da realidade para caracterizar o contrato de trabalho, porém, em se tratando de Administração Pública, o contrato de trabalho não pode ser considerado válido sem a observância do concurso público.
Nestes termos, não podendo ser validado o vínculo contratual dos prestadores de serviço como empregados públicos, não há que se falar em exigência tributária, citando decisão judicial a respeito.
Fala que, se no caso de contrato nulo não de pode considerar como válido o tempo de serviço para fins de aposentadoria, também não se pode exigir contribuição previdenciária.
Consigna que se o trabalhador precisa contribuir para usufruir benefícios, e, a contrário senso não podendo se beneficiar do sistema, não se pode impor o dever de contribuir e tampouco da empresa contratante, que é o caso dos autos, posto que, se os prestadores de serviço foram contratados irregularmente, não poderão utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria, motivo pelo qual não são devidas as contribuições; que não sendo obrigada a prestar qualquer benefício aos segurados com vínculo nulo, a autarquia está se enriquecendo ilicitamente.
Aborda que o CARF se utiliza do princípio pecunia non olet, no sentido do dever da Administração recolher tributo, ainda que decorrente de contratação nula; considera a premissa do CARF seria verdadeira se não se estivesse diante de contribuições sociais, que possuem destinação � o financiamento da atuação do Poder Público � nas situações especificadas pela Constituição Federal � o custeio da seguridade social; que diante da impossibilidade dos benefícios usufruírem o tempo contribuição para fins de aposentadoria, decai a obrigação de recolhimento sem a contraprestação, caracterizando, no caso, a tributação indevida; que não podendo os prestadores de serviço fazerem uso das contribuições exigidas nos autos, face à nulidade do contrato de trabalho, não há que se falar em obrigação tributária, sendo improcedentes os AI DEBCAD 51.034.662-6, 51.034.674-0, 51.034.663-4 e 51.034.675-8.
1.3. Do Regime de Previdência do Exercente de Mandato Eletivo Estadual � inexistência de fato gerador 
Aduz que o art. 12 da Lei nº 8.212/91, prevê que o exercente de mandato eletivo será segurado obrigatório quando não vinculado a Regime Próprio; que compete ao Estado dispor sobre o regime de previdência dos seus servidores, incluídos os agentes políticos, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), que colaciona.
Fala que a Fiscalização deveria ter demonstrado de forma inequívoca quais parlamentares não estão vinculados a Regime Próprio, uma vez que o Estado possui (IAPEP),
instituído pela Lei Estadual nº 4.051/86; que a própria fiscalização reconhece que parte dos parlamentares estariam vinculados ao regime próprio; que pelo menos parte das autuações seriam improcedentes.
1.4. Da não incidência de contribuição sobre verba indenizatória
 Arrola o art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, que trata do fato gerador da contribuição previdenciária, para dizer que as verbas pagas sob a rubrica �Apoio de Gabinete� não estão contempladas no inciso I do dispositivo em comento.
Que tais verbas dizem respeito a desembolso de valores destinados a custear as despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, como foi informado pela Assembleia Legislativa.
Que tais verbas não têm caráter remuneratório, habitualidade, ou por contraprestação de serviço, indispensáveis à incidência da contribuição patronal.
Cita as diferenças entre os pagamentos feitos pelo trabalho e para o trabalho, sendo que para estas não há natureza salarial, mas com o fim de indenizar ou auxiliar a prestação do serviço, arrolando o art 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, que trata das parcelas não integrantes da base de cálculo da contribuição.
Arrola julgados do CARF no sentido de que a verba de gabinete não se constitui em remuneração, inclusive com edição da Súmula nº 87, que tratam do Imposto de Renda, mas que entende aplicável à contribuição previdenciária; que a fiscalização não demonstrou o desvio de finalidade ou descaracterizou as verbas indenizatórias denominadas de �apoio de gabinete�, limitando-se a tratar sobre lançamento contábil.
Discorda da conclusão fiscal quando tece considerações sobre o intento de não revelar parte dos gastos com pessoal; que a fiscalização confunde natureza da verba com os meios contábeis de escrituração e a necessidade ou não da comprovação da despesa.
Reforça que as verbas denominadas �Apoio de Gabinete� foram criadas para facilitar o trabalho parlamentar, necessárias ao exercício do mandato (aluguel, manutenção de escritório, locomoção, passagens áreas, moradia); que se o parlamentar faz mau uso da verba, isto não muda sua natureza, como se extrai da Súmula 87 do CARF.
Que com base na finalidade da verba é que a Assembleia registra o pagamento no código de natureza de despesa �outras despesas correntes�, uma vez que não lhe era exigível que qualificasse tais verbas como �despesa corrente com pessoal ativo (membro de Poder)�.
Concorda que havia na Assembleia Legislativa um grave problema de gestão e de prestação de contas, por falta de pessoal qualificado, mas houve tentativas de se fazer a melhor contabilidade possível, tanto que se passou a exigir prestação de contas dos Parlamentares, pelo Ato da Mesa nº 093/2005, porém, somente no ano de 2011, com a informatização do sistema, é que passou a se enquadrar mais perfeitamente as exigências dos órgãos de controle de contas; que as falhas havidas, contudo, não desvirtua a natureza da verba.
Reforça sua discordância sobre a conclusão fiscal acerca do intuito de fraude; que não há provas, tanto que argumenta em tese; que o que ocorre �em tese�, não necessariamente ocorre e que a fiscalização não apresentou provas do suposto desvio de finalidade da verba."
Transcritas as preliminares argüidas, passaremos a dispor sobre os fundamentos de mérito, senão vejamos:
"2. DAS INSURGÊNCIAS ESPECÍFICAS RELACIONADAS AOS AUTOS DE INFRAÇAO
2.1. AI DEBCAD nº 51.034.664-2 
2.1.1. Verba indenizatória � Exercício Parlamentar 
Aduz que a �Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, inclusive reconhecida pelo CARF; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
2.1.2. Alíquota SAT 
Arrola dispositivos da Lei 8.212/91 sobre a contribuição social decorrente dos riscos ambientais no trabalho, bem como sobre o enquadramento da atividade preponderante da empresa, citando e colacionando dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009.
Que no caso, a Assembleia Legislativa é órgão com um único estabelecimento e única atividade econômica, consoante art. 72, § 1º, I, �a�, da IN RFB 971/2009, cuja esmagadora maioria de parlamentares e servidores laboram em atividades administrativas; que deveria a fiscalização justificar o motivo do enquadramento no risco médio (2%); que ao utilizar a alíquota de 2%, sem atentar para a real classificação da atividade do órgão, em descompasso com as regras do art. 72, o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.2. AI DEBCAD nº 51.034.665-0 
2.2.1. Verba indenizatória � Auxílio Moradia
Aduz que a verba denominada �Auxílio Moradia�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecida pelo CARF; que a verba se destina a auxiliar no custeio de moradia do parlamentar; que é comum que parlamentares domiciliados no interior do Estado precisem de residência em Teresina; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
2.2.2. Alíquota SAT
[...]
2.3. AI DEBCAD nº 51.034.666-9 e nº 51.034.676-6 
2.3.1. Verba indenizatória � Diárias de Prestadores de Serviço � Apoio de Gabinete
Aduz que a verba denominada �Diárias de Prestadores de Serviço no Apoio Gabinete Deputados�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9º, �h�, da Lei nº 8.212/91; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba.
Que as diárias, como informado pela própria Assembleia Legislativa, tinha como beneficiários os motoristas dos parlamentares e das ambulâncias; que é comum parlamentares se deslocarem ao interior do Estado; que pelo fato de serem rotineiras, foi fixado um limite de pagamento mensal; que por comodidade e falta de gestão, os processos de pagamentos de diárias não eram formalizados até o ano de 2011, tal como informado pela Diretoria Geral da Casa Legislativa; que a verba não tem caráter remuneratório, sendo paga para auxiliar o exercício do mandato.
Que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
2.3.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.666-9 
[...]
2.3.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.676-6
Cita que a autoridade fiscal apontou a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I, da Lei nº 8.212/91, contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal.
Arrola o art. 142 do CTN e arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, que tratam dos requisitos para o procedimento de lançamento fiscal.
Que no caso do Auto de Infração em debate, os relatórios e anexos que o acompanham não descrevem qual seria o objeto do lançamento previsto no art. 20 da Lei nº 8.212/91; que o FLD descreve a previsão legal da hipótese de incidência; o DD traz o valor do tributo, mediante a incidência da alíquota sobre a base de cálculo mensal; os demais documentos RADA e DAL só tratam de cálculos aritméticos; ou seja, em nenhum desses documentos consta descrição mínima de quais fatos ocorridos levaram à conclusão fiscal da ocorrência dos fatos geradores.
Que só por meio da descrição e comprovação da existência de fato gerador é que se poderia concluir pela existência da obrigação tributária.
No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do débito, sem descrever a conduta do impugnante que se enquadraria na hipótese legal, pelo que falta o requisito obrigatório mínimo, previsto no art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.
Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento denominado �SX-CONTR. SEG. BCENCPE DIARIA PS AG�, não conseguiu identificar com exatidão entre os documentos apresentados pela fiscalização; que o auto de infração deve ser claro e preciso para possibilitar o exercício da ampla defesa.
Imagina, entretanto, pela correspondência de valores, que o DD se refere às Planilhas que constam do ARQ 03 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan/2009 a Jan/2011) entre os documentos comprobatórios elaborados pela fiscalização; que da análise da planilha e da descrição do Relatório Fiscal, percebe-se que a autoridade fiscal cita que, com relação a 67% dos prestadores de serviços, não havia na folha de pagamento analítica ou outro documento, qualquer pagamento/crédito adicional característico de remuneração mensal; que com base nesta informação, deduziu aquela autoridade fiscal que este grupo de prestadores de serviço eram remunerados apenas por diárias, porém, não consta a lista nominal destes prestadores; que a planilha ARQ 03 somente traz a relação de credor/prestador de serviços que incidiu a contribuição social; que a fim de possibilitar a compreensão da matéria, seria imprescindível que constasse a lista nominal dos prestadores que supostamente eram remunerados apenas por diárias.
Que a mesma autoridade fiscal constatou que 8,2% dos 33% restantes dos prestadores foram remunerados com diárias que não excediam a 50% da remuneração, ou seja, em conformidade com a lei, todavia, de forma arbitrária, incluiu tais diárias como base de cálculo, com suporte na não existência de prestação de contas ou processos formalizados; que a falta de prestação de contas não descaracteriza a natureza indenizatória.
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.4. AI DEBCAD nº 51.034.663-4 e nº 51.034.675-8 
2.4.1. Prestadores de Serviço (não identificados) � Apoio de Gabinete
Cita que a autoridade fiscal apontou a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I e art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91, contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal.
Arrola o art. 142 do CTN e arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, que tratam dos requisitos para o procedimento de lançamento fiscal.
Que no caso do Auto de Infração em debate, os relatórios e anexos que o acompanham não descrevem qual seria o objeto do lançamento previsto no art. 20 da Lei nº 8.212/91; que o FLD descreve a previsão legal da hipótese de incidência; o DD traz o valor do tributo, mediante a incidência da alíquota sobre a base de cálculo mensal; os demais documentos RADA e DAL só tratam de cálculos aritméticos; ou seja, em nenhum desses documentos consta descrição mínima de quais fatos ocorridos levaram à conclusão fiscal da ocorrência dos fatos geradores.
Que só por meio da descrição e comprovação da existência de fato gerador é que se poderia concluir pela existência da obrigação tributária.
No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do débito, sem descrever a conduta do impugnante que se enquadraria na hipótese legal, pelo que falta o requisito obrigatório mínimo, previsto no art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.
Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento denominado �E7-CONTR. EMP. BCENCPE PS NI AG DEP�, não conseguiu identificar com exatidão entre os documentos apresentados pela fiscalização; que o auto de infração deve ser claro e preciso para possibilitar o exercício da ampla defesa.
Imagina, entretanto, pela correspondência de valores, que o DD se refere às Planilhas que constam do ARQ 04 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP) e do ARQ 15 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP) entre os documentos comprobatórios elaborados pela fiscalização; que da análise da planilha e da descrição do Relatório Fiscal, percebe-se que a autoridade fiscal deduziu serem as verbas intituladas �Pagamento de Apoio de Gabinete� pagamento de pessoal, porém, não apontou os beneficiários, limitando-se a dizer que seriam prestadores não identificados; que a fim de possibilitar a compreensão da matéria, seria imprescindível que constasse a lista nominal dos prestadores que supostamente eram remunerados apenas pelas verbas de apoio de gabinete.
Que se não há registros de contratação formal de tais prestadores, considera que ou se tratam de trabalhadores autônomos ou se está diante de contrato nulo e, neste último caso, não gera efeitos previdenciários, como já manifestado; que de qualquer modo caberia o ônus da prova ao Fisco.
Diz que a verba genérica �Apoio de Gabinete� certamente incluía pagamentos não relacionados à remuneração de prestadores de serviço de gabinete; que é provável a existência de bis in idem na apropriação de valores, haja vista que no AI DEBCAD 51.034.661-8 foram identificados pagamentos a bolsistas, que na verdade estariam inclusas no gênero �Apoio de Gabinete�.
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.4.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.663-4 
[...]
2.5. AI DEBCAD nº 51.034.661-8, nº 51.034.671-5 e nº 51.034.673-1 
2.5.1. Folha de Pagamento Analítica � Servidores Bolsistas 
Cita que a autoridade fiscal apontou a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I e art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91.
Que a autoridade fiscal, diferentemente do ocorrido com os AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8, aqui apontou os prestadores de serviço beneficiários dos pagamentos, cujo elemento de convicção sobre os pagamentos foram as informações prestadas pelo Presidente da Assembleia (ARQ 23), contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal.
Aduz que no caso dos autos, a lista de servidores bolsistas que consta dos ARQ 24 e 57 deve corresponder aqueles prestadores de serviço não identificados beneficiários dos pagamentos, objeto dos AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8; que para se evitar bis in idem, impõe-se o reconhecimento da nulidade dos AI DEBCAD 51.034.661-8, nº 51.034.671-5 e nº 51.034.673-1, por corresponderem ao mesmo fato gerador � pagamento de prestadores de serviços � que trabalhariam em gabinetes.
Em defesa de sua tese, diz que basta verificar que os ARQ 24 e 57 fazem referência a vários cargos de �Assistente Legislativo�, �Assistente de Liderença�, �Contribuição a Partidos�, ou seja, justamente os prestadores indicados pela Presidência nas informações (ARQ 23), que ensejaram lavratura dos AI 51.034.663-4 e 51.034.675-8.
Que não tendo se eximido do ônus da prova da diferenciação dos pagamentos a bolsistas, dos descritos nos AI 51.034.663-4 e 51.034.675-8, há dupla tributação, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.5.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.661-8 
[...]
2.6. AI DEBCAD nº 51.034.669-3
2.6.1. Verba indenizatória � Diárias de Deputados 
Aduz que a verba denominada �Diárias de Deputados�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9º, �h�, da Lei nº 8.212/91; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba.
Que as diárias, como informado pela própria Assembleia Legislativa, os pagamentos foram unificados no teto de 10 diárias/mês em decorrência dos motivos de deslocamento dos parlamentares ao interior do Estado e de que era difícil, sem um sistema adequado de gestão financeira e orçamentária e pessoal qualificado, organizar o seu pagamento; que também era muito difícil exigir notas fiscais semanalmente de todos os parlamentares e que, a medida utilizada, não obstante sem previsão legal, foi tomada para viabilizar o seu pagamento; que além disso, cada parlamentar deveria administrar sua quota mensal de 10 diárias, não lhe sendo deferido exigir mais diárias caso fossem insuficientes.
Que sendo necessárias as diárias para os deslocamentos, não poderia arbitrariamente o Fisco afastar sua natureza indenizatória; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
2.6.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.669-3
[...]
2.7. AI DEBCAD nº 51.034.662-6 e nº 51.034.674-0 
2.7.1. Prestadores de Serviço � enquadramento como empregados 
Cita que, consoante Relatório Fiscal, concluiu-se que os prestadores de serviço, que constam dos documentos comprobatórios ARQ 37 e 38, seriam qualificados como empregados porque não constaram da lista de servidores vinculados a Regime Próprio.
Aduz que os empregados públicos devem ocupar emprego público, como disposto no art. 40, § 13, da Constituição Federal; que os cargos em comissão e o quantitativo de empregos públicos são efetivamente criados por lei; que os empregados públicos obrigatoriamente devem prestar concurso público para o vínculo com a Administração seja válido.
Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos ARQ 37 e 38, como empregados, aptos a dar origem à contribuição social, somente ocorreria mediante a comprovação de que ocupavam cargos em comissão (criado por lei, como nome próprio e descrição de funções) ou o ingresso do ocupante de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como manifestado antes, não gera direito a recolhimento de contribuição social.
Destaca que a descrição dos serviços prestados pelas pessoas que constam dos ARQ 37 e 38 não guardam qualquer relação com a nomenclatura e as funções próprias dos cargos em comissão da Assembleia Legislativa; que na coluna �HISTÓRICO� dos arquivos contém �SERVIÇOS TÉCNICOS�, sem vinculação com qualquer cargo em comissão, para fins de enquadramento no art. 40, § 13, da Constituição Federal.
Que sem elementos de provas, não poderia o Fisco concluir pelo enquadramento como segurado empregado, devendo serem anulados os Autos de Infração em comento.
2.7.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.662-6
[...]
2.7.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.674-0 � alíquota da contribuição do empregado 
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.8. AI DEBCAD nº 51.034.667-7 e nº 51.034.677-4 2.8.1. Prestadores de Serviço � enquadramento como empregados
Cita que, consoante Relatório Fiscal, concluiu-se que os prestadores de serviço, que constam dos documentos comprobatórios ARQ 39 e 11, seriam qualificados como empregados porque não constaram da lista de servidores vinculados a Regime Próprio.
Aduz que os empregados públicos devem ocupar emprego público, como disposto no art. 40, § 13, da Constituição Federal; que os cargos em comissão e o quantitativo de empregos públicos são efetivamente criados por lei; que os empregados públicos obrigatoriamente devem prestar concurso público para o vínculo com a Administração seja válido.
Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos ARQ 39 e 11, como empregados, aptos a dar origem à contribuição social, somente ocorreria mediante a comprovação de que ocupavam cargos em comissão (criado por lei, como nome próprio e descrição de funções) ou o ingresso do ocupante de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como manifestado antes, não gera direito a recolhimento de contribuição social.
Destaca que a descrição dos serviços prestados pelas pessoas que constam dos ARQ 39 e 11 não guardam qualquer relação com a nomenclatura e as funções próprias dos cargos em comissão da Assembleia Legislativa; que a Lei Estadual nº 5.712/2007, previu a descrição dos cargos em comissão e o seu quantitativo, que anexa o seu quantitativo atualizado, não guardando relação com o descrito nos documentos de convicção da autoridade fiscal, pelo que não poderia haver o enquadramento no art. 40, § 13, da Constituição Federal.
Que sem elementos de provas, não poderia o Fisco concluir pelo enquadramento como segurado empregado, devendo serem anulados os Autos de Infração em comento.
2.8.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.667-7
[...]
2.8.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.677-4 � alíquota da contribuição do empregado
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
2.10. AI DEBCAD nº 51.034.668-5, nº 51.034.678-2 e nº 51.049.090-5 - Contribuição Social � serviços prestados por contribuintes individuais 
Historia que obrigação decorrente da contração de contribuintes individuais, encontra previsão no art. 22, III, da Lei nº 8.212/91, e art. 4º da Lei nº 10.666/2003, na qual o sujeito passivo é responsável tributário, e não o contribuinte; que na verdade quem pratica o fato gerador não é o contratante, mas o trabalhador autônomo, como previsto nos arts. 21 e 30, II, da Lei nº 8.212/91.
Fala que, por analogia, pode-se comparar a obrigação da retenção de 20% sobre o documento fiscal emitido pela empresa cedente de mão-de-obra, prevista no art. 30, I, �b�, da Lei nº 8.212/91 e art. 4º da Lei nº 10.666/2003, com a obrigação da fonte pagadora de reter e recolher o Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos empregados.
Discorre sobre a retenção de Imposto de Renda, citando que, no caso da falta de retenção na fonte, não pode figurar no polo passivo da parcela não retida, mas apenas por descumprimento da obrigação acessória, citando para tanto decisões judiciais, bem como do CARF.
Considera pelos mesmos argumentos de tais decisões, a aplicação ao caso das contribuições, que inclusive a própria autoridade fiscal reconhece que não houve a retenção devida pelos contribuintes individuais; que a permanecer a exigência fiscal, haveria enriquecimento sem causa, com a injusta situação de ter de se pagar duas vezes o mesmo valor� 20% - que não reteve e não repassou, e mais 20% objeto do presente lançamento fiscal.
Diante dos fatos, entende pela ilegitimidade de figurar como sujeito passivo, devendo os valores serem cobrados dos próprios contribuintes individuais que receberam tais quantias indevidamente.
Que ao autuado, quando muito, deveria ser imposta multa por descumprimento de obrigação acessória, pelo que considera nulo/improcedente o lançamento fiscal objeto dos Autos de Infração em comento.
2.11. AI DEBCAD nº 51.049.091-3, nº 51.049.092-1 e nº 51.049.093-0 �Descumprimento de Obrigações Acessórias 
Cita que o descumprimento das obrigações acessórias, relacionadas aos fatos geradores das obrigações principais, têm por fundamento o art. 92 da Lei nº 8.212/91 e arts. 283, I, �a�, �g� e II, �a�, do Decreto nº 3.048/99.
Considera que, por estarem diretamente vinculados aos fatos geradores anteriores analisados, sofrem suas conseqüências e, por arrastamento, deve ser anulado ou revisto os Autos de Infração por descumprimento das obrigações acessórias, com base nos arts.141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN."
Por fim, requer o acolhimento das preliminares, declarando nulos todos os Autos de Infração e, no mérito, o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar os lançamentos, tornando-os sem efeito e sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário e passo a análise das alegações recursais.
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, em face da contribuinte foram lavrados diversos Autos de Infração acima elencados em virtude da constatação do descumprimento das obrigações acessórias e principal.
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve integralmente a exigência fiscal, aduzindo para tanto os mesmos argumentos da impugnação, não acrescentando nem um novo documento ou fundamento sequer.
Assim sendo, uma vez que a contribuinte simplesmente repisas as alegações da defesa inaugural, peço vênia para transcrever excertos da decisão recorrida e adotá-los como razões de decidir, por muito bem analisar as alegações suscitadas pela autuada e documentos acostados aos autos, in verbis:
" DO LANÇAMENTO FISCAL 
Trata-se de Autos de Infração (AI), nos quais se exigem créditos referentes à contribuição social previdenciária, bem como por descumprimento de obrigação acessória, conforme Relatório Fiscal, cujos lançamentos e elementos motivadores constam retratados na síntese precedente neste voto.
De sua parte a impugnante discorda, conforme síntese reproduzida no relatório precedente.
Por se tratar de diversos Autos de Infração, apresentados em peça única de impugnação, com elementos de insurgência gerais e conteúdo especificado em relação a cada lavratura fiscal, far-se-á uso da metodologia descritiva na forma abordada pelo sujeito passivo, como discorrido no relatório síntese precedente deste voto.
Passo à apreciação do litígio.
1. ASPECTOS PRELIMINARES 
Discorre a impugnante sobre os regimes de previdência geral e próprio, previstos na Constituição Federal, que estão excludentes entre si, de tal modo que aquele que esteja vinculado ao regime próprio não é contribuinte do regime geral, citando o art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99); que o servidor público ocupante de cargo efetivo, no âmbito do Estado do Piauí, estão obrigatoriamente vinculados ao Regime Próprio do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí (IAPEP); Tece considerações sobre o exercício do poder/dever se efetuar o lançamento tributário, mediante a comprovação dos elementos fáticos da ocorrência do fato gerador, consoante art. 142 do CTN, em observância também ao princípio da verdade real ou material, citando doutrina; destaca a observância aos princípios da segurança jurídica, da legalidade, igualdade, irretroatividade, anterioridade, vedação do confisco, tipicidade, entre outros, citando doutrina; trata sobre o princípio da tipicidade, que no caso dos autos a fiscalização em alguns desbordou da previsão legal definidora da obrigação tributária e, em outros, deixou de apresentar elementos mínimos necessários a oferecer segurança jurídica, maculando de vícios, que se reconhecidos conduzem à nulidade dos autos de infração.
No que tange aos regimes de Previdência Próprio e Geral, tratado pela impugnante, destaco que a legislação não deixa dúvidas que somente está afastado do Regime Geral de Previdência Social o servidor público de cargo efetivo e o exercente de mandato eletivo que estejam amparados pelo Regime Próprio.
A Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, o seu Plano de Custeio, entre outras providências, arrolou as fontes de custeio, os segurados que integram o seu sistema, estabeleceu as contribuições com as respectivas bases e alíquotas, bem como as hipóteses excludentes.
Dentre os segurados obrigatórios, expressamente dispôs:
Art.12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
[...]
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Incluída pela Lei nº 8.647, de 13.4.93)
[...]j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;(Acrescentada pela Lei nº 10.887, de 18.6.04)
[...]V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
[...]g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
[...]
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99), assim disciplina:
Art.9º. São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas:
I - como empregado:
a)aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural a empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b)aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, por prazo não superior a três meses, prorrogável, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço de outras empresas, na forma da legislação própria;
[...]i) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, ocupante de cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado por regime próprio de previdência social;
l) o servidor contratado pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem como pelas respectivas autarquias e fundações, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal;
m) o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou Município, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante de emprego público;
[...]Art.10. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, Estado, Distrito Federal ou Município, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado neste Regulamento, desde que amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
A Constituição Federal espanca de dúvidas sobre o enquadramento como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social dos ocupantes de cargo comissionado e de emprego público, nestes termos:
Art. 40. (...).
[...]§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
Denota-se, pela legislação previdenciária federal citada, que o servidor público de cargo efetivo e o exercente de mandato eletivo, quando não amparados por regime próprio, são segurados obrigatório do RGPS e, no tocante aos exercentes de cargos em comissão e os ocupantes de emprego público, necessariamente são segurados obrigatórios do RGPS, com a ressalva do exercente de cargo em comissão que possuir vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
Nestes termos, ainda que legislação estadual disponha sobre vinculação obrigatória ao seu regime próprio, de segurado que obrigatoriamente é vinculado ao Regime Geral, não tem ela o condão de afastar o tributo federal incidente � a contribuição social �previstos na legislação federal.
Tocante a observância de princípios por parte da fiscalização, observo neste tópico preliminar, que a autoridade agiu em conformidade com a legislação, dentre as quais o CTN em seu art. 142, que trata da atividade vinculada da autoridade administrativa em constituir o crédito por meio do lançamento fiscal, quando presente a ocorrência de fato gerador de tributo.
No que pertine ao argumento de que a autoridade fiscal desbordou da previsão legal em alguns autos de infração e em outros sem elementos mínimos a oferecer segurança jurídica, observo que, por se tratar de alegação genérica, sua pertinência em relação às lavraturas fiscais será apreciada quando da análise dos Autos de Infração propriamente ditos.
1.1. Violação ao Direito de Defesa 
A impugnante aduz cerceamento de defesa, por falta de clareza e precisão na determinação do montante do tributo, inviabilizando o conhecimento da metodologia adotada e do real valor eventualmente devido, com as dezenas de tabelas e relatórios que tornam hercúlea a tarefa de se apontar o real valor do tributo devido, citando o art. 9º do Decreto nº 70.237/72, que trata da formalização da exigência do crédito tributário; cita, por exemplo, o documento Discriminativo do Débito � DD, para indicar a dificuldade apontada, em que constam diversas siglas e nomenclaturas, que só fazem sentido para a autoridade fiscal autuante, como no exemplo que cita: �EV - CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT" e "EZ CONTR EMP BCCINCPE PGT TRAB AUT", no DEBCAD 51.034.668-5; "El - CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2 - CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP BCENCPE MP FF FPA SERV" e "EK - CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA C2"; outro exemplo diz respeito aos Autos de Infração DEBCADs n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, que ao ensejo de lançar contribuições previdenciárias sobre a remuneração de "Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares - não identificados" (item a.4 do Relatório Fiscal) deixou de identificar quais seriam os beneficiários dos pagamentos, bem como as suas remunerações individualizadas; pelo que, sem a comprovação de que tais pagamentos, genericamente identificados como "Apoio de Gabinete", apropriou-se do valor total encontrado nos demonstrativos de despesas, notas de empenho apresentados pelo órgão fiscalizado, sem no entanto identificar os beneficiários, não de podendo concluir pelo seu enquadramento no Regime Geral.
Que nenhum dos autos de infração descrevem qual a alíquota aplicada, dentre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 (8, 9 ou 11%), para se fixar o montante devido da parcela dos segurados empregados; que o item III do Relatório Fiscal faz referência genérica, porém, nos DEBCAD 51.034.660-0 a 51.034.667-7 e 51.034.669-3, não há referência específica sobre qual alíquota foi aplicada.
Discorre sobre o direito à ampla defesa, previsto no art. 5º da Constituição Federal, citando doutrina, bem como as disposições do art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, que trata dos elementos necessários à feitura de autos de infração, citando decisões Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
Que diante das relevantes dificuldades apontadas, quer quanto à compreensão da metodologia de cálculo para a determinação do montante do tributo devido, quer quanto a omissão de informação e o grande quantitativo de autos de infração, todos lançados num mesmo processo, o que inviabiliza o pleno exercício do direito de defesa do Impugnante, que seja reconhecida a nulidade dos autos de infração ora impugnados, ou, ao menos, que seja determinada a revisão/retificação dos mesmos para que possam descrever com clareza e precisão o aspecto quantitativo dos fatos geradores ensejadores de cada uma das obrigações tributárias objeto da presente autuação.
Passo à apreciação deste tópico abordado.
Inicialmente, no que tange as dezenas de tabelas, de fato, são várias, porém, a autoridade fiscal detalhou-as, denominando-as e a que verba se referem, bem como apresentando nas planilhas de forma detalhada a que os fatos geradores tratam, consoante anexos identificados como Arquivos 01 a 15, bem como os documentos que serviram de suporte ao lançamento fiscal, também anexados e identificados, cuja síntese também constou do Relatório Fiscal, no item específico �XI � Relatórios e Documentos Comprobatórios do Processo de Débito�, em que constam relacionadas todas as planilhas, esclarecimentos prestados pelo sujeito passivo e documentos por este apresentados, remetendo aos respectivos arquivos identificados por numeração e anexados, consoante fls. 377 a 381, que por oportuno colaciono síntese de parte destas informações:
Dados das Planilhas:


Dados do Relatório Fiscal:

Da mesma forma, no Recibo de Arquivos Entregues ao Contribuinte, no encerramento da ação fiscal, constam relacionadas as planilhas, com as respectivas denominações, e a que se referem, conforme fls. 44.343 a 44.348, que também colaciono parte.

Tomando ainda, por exemplo, os dados da planilha que trata da verba indenizatória a deputados (ARQ 01 � fls. 391 a 406), nesta constam claramente os valores apurados, por competência, bem como os nomes dos beneficiários, cujos fatos foram apontados pela autoridade lançadora em seu Relatório Fiscal, quando abordou o tópico específico no levantamento denominado E8, do AI 51.034.664-2, retratado na síntese que precedeu a este voto.
No tocante aos demais lançamentos, a autoridade fiscal procurou demonstrar os fatos que conduziram à sua conclusão, descritos em seu relatório, da mesma forma sintetizada na parte precedente deste voto.
No que diz respeito ao Discriminativo do Débito � DD, citado pela impugnante como indicativo da dificuldade, em que constam diversas siglas e nomenclaturas, que só fazem sentido para a autoridade fiscal autuante, como no exemplo que cita: �EV - CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT" e "EZ CONTR EMP BCCINCPE PGT TRAB AUT", no DEBCAD 51.034.668-5; "El - CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2 - CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP BCENCPE MP FF FPA SERV" e "EK - CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA C2�, considero que estes dados, por si sós, descritos no DD, apenas mostram os levantamentos sob a forma simplificada, por limitação do aplicativo informatizado da ação fiscal, todavia, a autoridade fiscal, de forma minudente, no seu Relatório Fiscal, bem como nas planilhas dos lançamentos fiscais, dantes comentada, detalha a descrição pormenorizada dos levantamentos, que apenas para corroborar, trago os dados citados pela impugnante, colhidos destes documentos da ação fiscal, por amostragem.
Dados do Relatório Fiscal (fls. 330 a 368):







Dados das Planilhas (fls. 1.655 e 2.344):


Não há, portanto, pertinência o argumento da impugnante, uma vez que o lançamento fiscal e, no caso específico do nome abreviado no DD, deve ser apreciado em todo o conteúdo dos documentos fiscais, dentre os quais o Relatório Fiscal, o Relatório de Lançamentos e seus anexos.
Aborda a impugnante a dificuldade de identificar a metodologia de cálculo do lançamento fiscal denominado como "Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares - não identificados" (item a.4 do Relatório Fiscal), referente aos Autos de Infração DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, em que não foram identificados os beneficiários dos pagamentos, bem como as suas remunerações individualizadas e que sem tal providência não se poderia concluir pelo enquadramento no Regime Geral.
Tocante a este tópico, observo que o lançamento fiscal nos Autos de Infração DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, foi denominado de levantamentos E7 e S7, respectivamente. O primeiro diz respeito as contribuições sociais patronais e ao SAT e o segundo as contribuições dos segurados, conforme consta do Relatório Fiscal e dos documentos integrantes.
Nestes lançamentos específicos, como aponta a autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, relativas ao pagamento de remuneração a Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares � não identificados, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Pelo que relata a autoridade fiscal, o sujeito passivo foi intimado a apresentar os elementos comprobatórios das despesas públicas realizadas, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 1, datado de 14/11/2012, no qual constam anexas planilhas com as informações requeridas relacionadas aos empenhos (fls. 44.025 a 44.027), tendo o contribuinte se manifestado pelo pedido de prorrogação. Posteriormente, mediante o Termo de Intimação nº 1, datado de 26/02/2013, foram solicitadas novamente as informações, relacionadas em planilhas (fls. 44.043 a 44.094).
Especificamente quanto as despesas a serem identificadas, que resultou no ora lançamento fiscal, denominadas no Termo de Intimação Fiscal como Anexo III, o sujeito passivo se manifestou nos seguintes termos: �Reportando-me ao Termo de Intimação Fiscal n° 1, datado de 14 de novembro de 2012, ... vimos esclarecer o que abaixo se segue: ... Em relação ao Anexo III, citado no Termo de Intimação Fiscal n° 1, informo que os pagamentos referentes à apoio de gabinetes, foram feitos as pessoas físicas, sem a retenção do Imposto de Renda, em virtude da grande rotatividade nos gabinetes dos parlamentares. Informo ainda que, não foi possível o resgate das informações acerca dos pagamentos ocorridos, em virtude do extravio da documentação, quando da reforma do prédio deste Poder Legislativo.� ((ARQ 23 � dados às fls. 10.638 e 10.639).
Pelo que se denota, a autoridade fiscal encaminhou ao contribuinte as relações de empenho, para que este apontasse os beneficiários. Dos valores apontados na planilha denominada Anexo III, no caso específico que resultou no lançamento fiscal, a autoridade fiscal separou por colunas os valores em que foram identificados os credores e respectivas rubricas, assim denominada �CREDORES IDENTIFICADOS MEDIANTE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS APRESENTADOS�, e no tocante aos não identificados, relacionou também em coluna denominada �ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS NÃO APRESENTADOS�, cujos dados, conforme relata da autoridade fiscal, foram apurados nos elementos comprobatórios �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos no Período� (dados ARQ 31,32, e 33).
O lançamento fiscal aqui discutido diz respeito exatamente aos valores que o sujeito passivo não logrou demonstrar a que se referiam, cujo lançamento fiscal, referente à coluna �ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS NÃO APRESENTADOS�, foram relacionados no Arquivo 04 (fls 514 e 515), que correspondem exatamente aos levantamentos denominados E7 (contribuição patronal e SAT) e S7 (contribuição dos segurados). Por oportuno trago parte do pedido feito no Termo de Intimação e respectiva planilha:


ANEXO III


PLANILHA ARQUIVO 04 (fls. 514 e 515) parcial copiado:


Pelo que se denota, não há dificuldade de compreensão da metodologia de cálculo do lançamento fiscal. Em síntese a autoridade fiscal identificou as despesas, relacionou as Notas de Empenho, solicitou ao contribuinte os esclarecimentos, e como este não informou os credores beneficiários, efetuou o lançamento fiscal, utilizando-se da previsão disposta no art. 33, §§ 1º a 3º da Lei nº 8.212/91, enquadrando os credores das despesas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete � Prestadores de Serviços (Não identificados)�, como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constituição Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91, ainda que o Estado do Piauí possua Regime Próprio de Previdência.
Na planilha dos lançamentos E7 e S7 acima, constam expressamente a base de cálculo e respectivas contribuições patronal e dos segurados, que correspondem exatamente aos valores apontados no Demonstrativo de Débito (DD) dos Autos de Infração em comento, que também por oportuno colaciono em parte.


Especificamente no tocante a contribuição dos segurados, a autoridade fiscal indicou claramente que aplicou a alíquota mínima de 8%, ou seja, o limite mínimo previsto na Lei nº 8.212/91, mesmo porque não foram identificados pelo sujeito passivo os beneficiários credores, situação que poderia agravar esta contribuição até o patamar de 11%, ao que prudentemente aplicou o mínimo legal.
Como prescreve a legislação aqui citada (art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91), nestas situações em que a autoridade fiscal efetua o lançamento de ofício, seja pela falta de documentação ou sua apresentação deficiente, o ônus da prova em contrário recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que o procedimento daquela autoridade possui mácula, prova contrária aqui não demonstrada, apenas circundando-se em meras alegações.
Aborda a impugnante, em defesa, que nenhum dos autos de infração descrevem qual a alíquota aplicada, dentre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 (8, 9 ou 11%); que o item III do Relatório Fiscal faz referência genérica, porém, nos DEBCAD 51.034.660-0 a 51.034.667-7 e 51.034.669-3, não há referência específica sobre qual alíquota foi aplicada.
Observo, ao contrário do aduzido pela impugnante, que a autoridade fiscal deixou claro quais foram as alíquotas aplicadas em relação as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais, bem como os motivos que levaram à sua conclusão, cujos lançamentos dizem respeito aos Autos de Infração DEBCAD abaixo relacionados:
I. AI DEBCAD nº 51.034.670-7, referente ao período de 01/2009 a 07/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 843.293,38, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 186 a 190, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S1. Neste lançamento a autoridade aponta que a empresa realizou pagamento a servidor, por meio de folha de pagamento, descontando a contribuição do segurado para o Regime Geral (INSS), sem, no entanto declarar e recolher, objeto inclusive de RFFP, ou seja, tratam-se de contribuições descontadas dos segurados pelo próprio sujeito passivo, que o lançamento buscou resgatar o crédito, cujos valores constam nas anexas planilhas denominadas �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � xxx� nos denominados Arquivos 07 a 09, cujas bases de cálculo e respectivas contribuições integram a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2009�, no anexo Arquivo 15.
II. AI DEBCAD nº 51.034.671-5, referente ao período de 03/2009, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 424,79, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 202 e 203, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S4, que diz respeito a servidores bolsistas, apurada em folha de pagamento do sujeito passivo, tendo a autoridade fiscal relatado que a contribuição observou o contido no art. 20 da Lei nº 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada Arquivo 05a, (fls. 724 e 725), cuja base de cálculo apurada na folha de pagamento corresponde a R$ 1.800,00 e contribuição do segurado de R$ 198,00, ou seja, 11%, bastando simples cálculo aritmético, percentual este em conformidade com os valores limites previstos no dispositivo da lei aqui citada, vigente na data do fato gerador.
III. AI DEBCAD nº 51.034.672-3, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 401.212,67, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 208 a 221, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamentos S2, S3 e SK.
O lançamento fiscal deste auto de infração, conforme historiado no Relatório Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a deputados, a servidores de cargos comissionados e também os empregados identificados como Serviços-Prestados, apurados na Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analítica dos servidores, cujos dados compõem os Arquivos 07 a 09.
Da leitura das planilhas que compõem os lançamentos fiscais aqui referenciados, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos das planilhas (Arq 07a), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
O mesmo procedimento padrão se verifica quanto aos demais lançamentos em relação aos segurados beneficiários, cujas contribuições exigidas foram consolidadas na denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2009�, no anexo Arquivo 15.
Denota-se, outrossim, que os valores declarados em GFIP não foram objeto do lançamento fiscal, tendo a autoridade fiscal afastado do cálculo da apuração do crédito exigido.
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo reconstituída com a respectiva contribuição dos segurados também reconstituída para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
IV. AI DEBCAD nº 51.034.673-1, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 5.281.495,92, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 235 a 238, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S5, que diz respeito a servidores bolsistas, enquadrados como segurados empregados, apurada em folha de pagamento do sujeito passivo, tendo a autoridade fiscal relatado que a contribuição observou o contido no art. 20 da Lei nº 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada Arquivo 05a e 05b, (fls. 516 a 1.637).
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 05a), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
Denota-se, igualmente, que a autoridade fiscal em todas as planilhas descritivas da apuração dos fatos geradores, esclarece de forma pormenorizada os procedimentos adotados, que resultou no crédito apurado, que por conveniência reproduzo a parte deste lançamento S5 (fl. 516):

V. AI DEBCAD nº 51.034.674-0, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 941.459,00, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 249 a 252, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S6.
O lançamento fiscal deste auto de infração, conforme historiado no Relatório Fiscal, refere-se a pagamentos feitos, denominados de �Serviços Prestados�, considerados como empregados, e que, segundo consta, foi observado o contido no art. 20 da Lei nº 8.212/91.
Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de despesas públicas com pessoal, denominadas �Serviços Prestados�, registradas sob a forma contábil no código natureza da despesa 339026 � Outros Serviços de Terceiros �Pessoas Físicas.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relatório de Movimentação emissão cheque e Relatório de Movimentação com DEPÓSITO EM BANCO� (dados ARQ 37 e 38 � fls. 12.827 a 13.059),
corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Pagamento Remuneração Serviços Prestados � Segurado Empregado� (ARQ 10 �dados fls. 8.509 a 8.778), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 10), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
VI. AI DEBCAD nº 51.034.675-8, referente ao período de 01/2009 a 02/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 7.874.549,47, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 263 a 266, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S7.
O lançamento fiscal deste auto de infração, conforme historiado no Relatório Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares não identificados, considerados como empregados.
Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes relativas ao pagamento de remuneração a Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares � não identificados, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos no Período� (dados ARQ 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Fev/2011 � Prestadores de Serviços (Não Identificados) no Apoio de Gabinete Deputados� (ARQ 04 �dados fls. 514 e 515), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Esclarece a autoridade fiscal, que foi lançada a contribuição a cargo dos segurados, consoante art. 20 da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação da alíquota mínima (8%).
No tocante a este levantamento, denominado S7, este tema foi abordado anteriormente neste voto, que aqui se reprisa, para realçar que a autoridade fiscal indicou claramente o motivo pelo qual aplicou a alíquota mínima de 8%, ou seja, o limite mínimo previsto na Lei nº 8.212/91, uma vez que não foram identificados pelo sujeito passivo os beneficiários credores.
Como prescreve a legislação aqui citada (art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91), nestas situações em que a autoridade fiscal efetua o lançamento de ofício, seja pela falta de documentação ou sua apresentação deficiente, o ônus da prova em contrário recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que o procedimento daquela autoridade possui mácula, prova contrária aqui não demonstrada, apenas circundando-se em meras alegações.
VII. AI DEBCAD nº 51.034.676-6, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 228.407,01, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 277 a 280, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SX, referente a pagamentos de diárias a prestadores de serviços no apoio de Gabinete de Deputados, enquadrados como segurados empregados.
Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes a �Diárias de Prestadores de Serviços no Apoio Gabinete Deputados�, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Consta que os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos no Período� e �Notas de Empenho e anexo � Relatório de Movimentação com emissão cheque/DEPÓSITO EM BANCO�. (dados ARQ 16, 17, 31,32, e 33).
Os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan/2009 a Jan/2011 � Diárias de Prestadores de Serviços no Apoio de Gabinete Deputados� (ARQ 03 �dados fls. 422 a 513), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Que também foi lançada a contribuição a cargo dos segurados enquadrados como empregados, tendo a autoridade fiscal relatado que a contribuição observou o contido no art. 20 da Lei nº 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada Arquivo 03.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração detectada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 03), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
VIII. AI DEBCAD nº 51.034.677-4, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 37.044,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 291 a 294, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SW, decorrente de diferença salarial não implantada em folha de pagamento, enquadrados como segurados empregados.
Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento/crédito de remuneração a servidores, denominadas �Diferença Salarial�, registradas sob a forma contábil no código natureza da despesa 319011/319092 � Vencimentos e Vantagens Fixas � Pessoal Civil/Despesas de Exercícios Anteriores.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relação de Pagamento Realizado e Recibo de Pagamento� (dados ARQ 39 � fls. 13.060 a 13.339), corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Diferença Salarial Não Implantada na Folha de Pagamento Analítica �Segurado Empregado� (ARQ 11 �dados fls. 8.779 a 8.788), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Que também foi lançada a contribuição a cargo dos segurados enquadrados como empregados, tendo a autoridade fiscal relatado que a contribuição observou o contido no art. 20 da Lei nº 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada Arquivo 11.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração detectada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 11), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
IX. AI DEBCAD nº 51.034.678-2, referente ao período de 05/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.847,24, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 305 e 306, compreendendo as contribuições dos segurados contribuintes individuais, cujo lançamento consta denominado de levantamento SV, referente a serviços prestados por estes contribuintes; e X. AI DEBCAD nº 51.049.090-5, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 36.389,50, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 312 a 316, compreendendo as contribuições dos segurados contribuintes individuais, cujo lançamento consta denominado de levantamento SZ, referente a serviços prestados por estes contribuintes.
Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidação e o pagamento/crédito da prestação de serviços remunerados, realizados por pessoas físicas, enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de contribuinte individual, de acordo com o art. 12, inciso V, alíneas �g� e �h�, da Lei nº 8.212/91.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relação de Pagamento Realizado e Recibo de Pagamento� (dados ARQ 56 � fls. 43.759 a 43.841 � por amostragem), corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33), e pelo �Relatório dos Empenhos por Unidade Gestora (ARQ 54 e 55 � fls. 43.338 a 43.758).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Pagamento Remuneração a Contribuinte Individual � Trabalhador Autônomo� (ARQ 12 �dados fls. 8.789 a 8.816), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Explica a autoridade fiscal que o lançamento denominado de levantamento SV corresponde à contribuição do Contribuinte Individual considerada pela empresa - Descontada da remuneração paga/creditada, e retida pela empresa, caracterizando-se, em tese, crime de apropriação indébita previdenciária, que na planilha do arquivo 12 consta como CCI - CE.
Já no lançamento denominado de levantamento SZ, que também corresponde a contribuição de segurado contribuinte individual, não descontada pela empresa, apurada pela fiscalização, que na planilha do arquivo 12 consta como CCI NDE, que por conveniência reproduzo a parte inicial da planilha, que trata dos esclarecimentos prestados pela autoridade fiscal.

Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado contribuinte individual, cuja alíquota, para esta espécie de segurado é de 11%, respeitado o limite máximo do salário-de-contribuição. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 12), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
Ainda, neste tópico específico sobre a violação do direito de defesa, em que a impugnante cita os Autos de Infração DEBCAD 51.034.660-0, 51.034.667-7 e 51.034.669-3, sobre a falta de referência específica sobre qual alíquota foi aplicada, observo que estes lançamentos tratam da exigência da contribuição patronal e ao SAT, e não a contribuição dos segurados.
Entretanto, ao contrário do alegado, sobre a falta de alíquota, observo que há indicação expressa tanto da base de cálculo quanto da alíquota, no Demonstrativo de Débito destes Autos de Infração e no item III do Relatório Fiscal que para lá remeto, ao contrário do afirmado pela impugnante, que por oportuno colaciono por amostragem a informação do DD:



No que pertine os argumentos sobre as disposições do ar. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, não se denota que as lavraturas fiscais destoam de tais disposições, posto que a autoridade fiscal descreve todos os fatos do procedimento fiscal, que resultaram no lançamento da exigência fiscal.
No que tange a alegação sobre o grande quantitativo de autos de infração num mesmo processo, entendo que este procedimento não inviabiliza o exercício da defesa, uma vez que todos os elementos de prova que resultaram no lançamento fiscal constam dos autos, detalhados pela autoridade fiscal em seu relatório, bem como nas planilhas que elaborou, tudo com base na documentação fornecida pelo sujeito passivo.
Desta feita, não acolho a pretensão de se reconhecer a nulidade dos autos de infração.
1.2. Do contrato Nulo Com a Administração e a não repercussão previdenciária
Cita que a impugnante que em muitos dos autos de infração foi atribuído vínculo entre prestadores de serviço e a Administração Pública, como no caso dos AI DEBCAD 51.034.662-6 e 51.034.674-0, porém, não há qualquer comprovação da origem do vínculo administrativo entre os prestadores de serviço e o órgão fiscalizado; que o vínculo de trabalho, por força do art. 37, inciso II, da Constituição Federal, somente se dá com a prévia aprovação em concurso público, com a exceção de contratação para cargo em comissão; que no presente, os documentos de nºs 43 ao 49 listam os servidores da Assembleia ocupantes de cargo em comissão, estes sim, vinculados ao Regime Geral; que no caso dos prestadores de serviço, enquadrados como empregados pela fiscalização, mas que não ocupam cargos em comissão, deveriam ter seu suposto vínculo contratual caracterizado, com vista a apuração da responsabilidade da Administração pelos recolhimentos previdenciários; que ao que tudo indica, a autoridade fiscal se utilizou da primazia da realidade para caracterizar o contrato de trabalho, porém, em se tratando de Administração Pública, o contrato de trabalho não pode ser considerado válido sem a observância do concurso público; que não podendo ser validado o vínculo contratual dos prestadores de serviço como empregados públicos, não há que se falar em exigência tributária, citando decisão judicial a respeito.
Consigna que se o trabalhador precisa contribuir para usufruir benefícios, e, a contrário senso não podendo se beneficiar do sistema, não se pode impor o dever de contribuir e tampouco da empresa contratante, que é o caso dos autos, posto que, se os prestadores de serviço foram contratados irregularmente, não poderão utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria, motivo pelo qual não são devidas as contribuições; que não sendo obrigada a prestar qualquer benefício aos segurados com vínculo nulo, a autarquia está se enriquecendo ilicitamente.
Aborda que o CARF se utiliza do princípio pecunia non olet, no sentido do dever da Administração recolher tributo, ainda que decorrente de contratação nula; considera a premissa do CARF seria verdadeira se não se estivesse diante de contribuições sociais, que possuem destinação � o financiamento da atuação do Poder Público � nas situações especificadas pela Constituição Federal � o custeio da seguridade social; que diante da impossibilidade dos benefícios usufruírem o tempo contribuição para fins de aposentadoria, decai a obrigação de recolhimento sem a contraprestação, caracterizando, no caso, a tributação indevida; que não podendo os prestadores de serviço fazerem uso das contribuições exigidas nos autos, face à nulidade do contrato de trabalho, não há que se falar em obrigação tributária, sendo improcedentes os AI DEBCAD 51.034.662-6, 51.034.674-0, 51.034.663-4 e 51.034.675-8.
Tocante ao tema aqui abordado, vê-se que seu conteúdo diz respeito ao reflexo do contrato nulo perante a Administração Pública, quando não respeita o concurso público quando contrata pessoas físicas.
Quanto ao tema, no que interessa ao lançamento fiscal do crédito de contribuição previdenciária, decorrente dos serviços prestados à Assembleia Legislativa, a legislação tributária ao dispor sobre os efeitos dos atos praticados pelos contribuintes, considera-os como irrelavantes para a caracterização do fato gerador, como disposto no Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
[...]Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
[...]Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
É também o pensamento da jurisprudência administrativa do CARF:
[...]
TRIBUTAÇÃO. CONTRATOS NULOS.
A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos e dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
[....] 
(CARF. Acórdão 2403-02.032. Decisão 18/04/2013).
No caso dos Autos de Infração AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8 citados pela impugnante, como aponta a autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, relativas ao pagamento de remuneração a Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares � não identificados, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Como já discorrido anteriormente neste voto, a respeito destes lançamentos específicos, o sujeito passivo não logrou demonstrar os beneficiários dos pagamentos pelos serviços prestados.
Pelo que se denota, a autoridade fiscal identificou as despesas, relacionou as Notas de Empenho, solicitou ao contribuinte os esclarecimentos, e como este não informou os credores beneficiários, efetuou o lançamento fiscal, utilizando-se da previsão disposta no art. 33, §§ 1º a 3º da Lei nº 8.212/91, enquadrando os credores das despesas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete � Prestadores de Serviços (Não identificados)�, como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constituição Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91, ainda que o Estado do Piauí possua Regime Próprio de Previdência.
Como prescreve a legislação aqui citada (art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91), nestas situações em que a autoridade fiscal efetua o lançamento de ofício, seja pela falta de documentação ou sua apresentação deficiente, o ônus da prova em contrário recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que o procedimento daquela autoridade possui mácula, prova contrária aqui não demonstrada, apenas circundando-se em meras alegações.
No tocante aos Autos de Infração AI DEBCAD 51.034.662-6 (contribuição patronal e SAT) e 51.034.674-0 (contribuição dos segurados) citados pela impugnante, como aponta a autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de despesas públicas com pessoal, denominadas �Serviços Prestados�, registradas sob a forma contábil no código natureza da despesa 339026 � Outros Serviços de Terceiros � Pessoas Físicas.
Pelo que consta nos autos, tais prestadores de serviços foram enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constituição Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91.
Consta que os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relatório de Movimentação emissão cheque e Relatório de Movimentação com DEPÓSITO EM BANCO� (dados ARQ 37 e 38 � fls. 12.827 a 13.059), corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
O que se apurou, pelo que se denota, é que se tratam de serviços prestados de forma habitual e pelas mesmas pessoas, indicando necessidade permanente, fato constatado inclusive em outra ação fiscal, em julgamento conjunto com estes autos (Processo nº 10384.720180/2011-05), bem como o pagamento de 13º salário para determinados prestadores dos serviços, típico de relação empregatícia.
No caso presente, o sujeito passivo, quando intimado por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 05, a esclarecer a natureza remuneratória, assim se manifestou (fls. 13.341):
Senhores Auditores-Fiscais, 
Reportando-me ao Termo de Intimação Fiscal n° 5, datado de 16 de maio de 2013. imo esclarecer o que abaixo se segue:
Em relação aos questionamentos da primeira parte do citado Termo de Intimação, destacamos que se tratava de "serviços prestados" em áreas específicas, como de limpeza, serviços gerais, etc. Não tendo havido sobre os referidos pagamentos, qualquer recolhimento previdenciário. Quanto aos "serviços técnicos", esses dedicados aos gabinetes de Deputados, para elaboração de projetos e demais serviços correlatos, sendo alguns desses profissionais como contadores, advogados, etc. Tendo ocorrido que também nesses pagamentos não ocorreram as devidas retenções para a previdência.
[...].
Por conveniência colaciono amostra da planilha elaborada pela autoridade fiscal (ARQ 10), indicando a habitualidade dos serviços e mesmas pessoas durante todo o período, fato constatado também no outro procedimento fiscal dantes citado, também submetido a julgamento:
[...]
Não procede, portanto, a alegação de nulidade ou de que a autoridade fiscal não procedeu o enquadramento na categoria de tais prestadores de serviços como empregados. A autoridade fiscal de forma expressa indicou a legislação pertinente (art. 12, inciso I, alínea �a� da Lei nº 8.212/91 e art. 40, § 13, da Constituição Federal).
1.3. Do Regime de Previdência do Exercente de Mandato Eletivo Estadual � inexistência de fato gerador 
Aduz a impugnante que o art. 12 da Lei nº 8.212/91, prevê que o exercente de mandato eletivo será segurado obrigatório quando não vinculado a Regime Próprio; que compete ao Estado dispor sobre o regime de previdência dos seus servidores, incluídos os agentes políticos, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), que colaciona.
Fala que a Fiscalização deveria ter demonstrado de forma inequívoca quais parlamentares não estão vinculados a Regime Próprio, uma vez que o Estado possui (IAPEP),instituído pela Lei Estadual nº 4.051/86; que a própria fiscalização reconhece que parte dos parlamentares estariam vinculados ao regime próprio; que pelo menos parte das autuações seriam improcedentes.
A respeito do regime de previdência dos servidores públicos, este tema já foi abordado na parte inicial deste voto, no qual consta a legislação e os segurados obrigatoriamente vinculados ao regime geral.
Tocante ao fato de que a Fiscalização deveria ter demonstrado quais parlamentares não estariam vinculados ao Regime Próprio, observo que a autoridade fiscal de forma percuciente buscou junto ao sujeito passivo a informação sobre os parlamentares vinculados ao regime próprio, não tendo efetuado lançamento fiscal sobre os parlamentares filiados ao Regime Próprio, regulado pela Lei Estadual nº 4.501/86, constante da relação fornecida pelo sujeito passivo (documento comprobatório denominado ARQ 20 � cujos dados constam à fl. 10.632), que por conveniência reproduzo.

Observo que a parte impugnante apenas se situa no campo das alegações, sem apresentar qualquer prova documental que infirme o lançamento fiscal, aptas a demonstrar que os parlamentares objeto do lançamento fiscal nominalmente identificados pela autoridade lançadora, estariam vinculados também a regime próprio, fato não demonstrado, pelo que tenho por improcedentes as assertivas apontadas.
1.4. Da não incidência de contribuição sobre verba indenizatória 
Cita a impugnante o fato gerador das contribuições previdenciárias, previsto no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, aduzindo que as verbas pagas sob a rubrica �Apoio de Gabinete� não estão contempladas no inciso I do dispositivo em comento; que se tratam de desembolso de valores destinados a custear as despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, como foi informado pela Assembleia Legislativa; que não têm caráter remuneratório, habitualidade, ou por contraprestação de serviço, indispensáveis à incidência da contribuição patronal; aborda as diferenças entre os pagamentos feitos pelo trabalho e para o trabalho, sendo que para estas não há natureza salarial, mas com o fim de indenizar ou auxiliar a prestação do serviço, arrolando o art 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, que trata das parcelas não integrantes da base de cálculo da contribuição.
Colaciona julgados do CARF no sentido de que a verba de gabinete não se constitui em remuneração, citando a Súmula nº 87, que tratam do Imposto de Renda, que entende aplicável à contribuição previdenciária; que a fiscalização não demonstrou o desvio de finalidade ou descaracterizou as verbas indenizatórias denominadas de �apoio de gabinete�, limitando-se a tratar sobre lançamento contábil.
Reforça que as verbas denominadas �Apoio de Gabinete� foram criadas para facilitar o trabalho parlamentar, necessárias ao exercício do mandato (aluguel, manutenção de escritório, locomoção, passagens áreas, moradia); que se o parlamentar faz mau uso da verba, isto não muda sua natureza, como se extrai da Súmula 87 do CARF.
Que com base na finalidade da verba é que a Assembleia registra o pagamento no código de natureza de despesa �outras despesas correntes�, uma vez que não lhe era exigível que qualificasse tais verbas como �despesa corrente com pessoal ativo (membro de Poder)�.
Concorda que havia na Assembleia Legislativa um grave problema de gestão e de prestação de contas, por falta de pessoal qualificado, mas houve tentativas de se fazer a melhor contabilidade possível, tanto que se passou a exigir prestação de contas dos Parlamentares, pelo Ato da Mesa nº 093/2005, porém, somente no ano de 2011, com a informatização do sistema, é que passou a se enquadrar mais perfeitamente as exigências dos órgãos de controle de contas; que as falhas havidas, contudo, não desvirtua a natureza da verba.
Reforça sua discordância sobre a conclusão fiscal acerca do intuito de fraude; que não há provas, tanto que argumenta em tese; que o que ocorre �em tese�, não necessariamente ocorre e que a fiscalização não apresentou provas do suposto desvio de finalidade da verba.
Entendo de forma diversa das alegações produzidas pela impugnante.
A legislação previdenciária dispõe que os pagamentos, independentemente do seu nome, constituem-se em fato gerador da contribuição social, afastando apenas de sua incidência as verbas expressamente nela previstas.
A Constituição da República, ao estabelecer as fontes de custeio para o Sistema de Seguridade Social, instituiu contribuições sociais, quais sejam:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...].
É o comando constitucional também inserto em seu art. 201, § 11, assim determinante:
Art. 201. [...].
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
A Lei nº 8.212/91, em consonância com a norma constitucional, assim dispõe:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
[...].
O art. 195 da Constituição da República espanca qualquer dúvida sobre a incidência de contribuição, seja sob a folha de salários, seja sob qualquer outra forma, integrantes da remuneração paga.
Neste sentido a doutrina:
A lei também faz expressa menção à irrelevância do título do pagamento feito aos segurados empregados e avulsos, ou seja, em sendo o valor pago pela retribuição pelo trabalho do segurado, ter-se-á configurada a remuneração. É expediente comum algumas empresas tentarem camuflar o salário-decontribuição e, por conseqüência, sua própria base de cálculo, com denominações criativas que induzem à conclusão de que tais valores são indenizatórios ou ressarcitórios. O que vale é a realidade dos fatos, não a denominação dada. (...).
São igualmente incluídos os ganhos habituais sob a forma de utilidades, muito conhecidos como salário utilidade. São pagamentos feitos em forma de algum bem distinto de pecúnia. Embora não pareça, também estão aí inseridos outros ganhos habituais, mesmo que pagos em dinheiro. A menção não é expressa nem precisa, já que incluídos no conceito de remuneração, pois, se pagos com habitualidade, são evidentemente decorrentes da prestação laboral.
Somente estarão excluídos do salário-de-contribuição valores não remuneratórios e não-habituais. Caso o pagamento tenha sido feito uma única vez, sem habitualidade, mas se claramente decorrente do trabalho, ainda assim é remuneração. Os ganhos eventuais somente excluem-se da base se expressamente desvinculados do salário do trabalhador. (in IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de direito previdenciário. 14. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 337/338).
Importante se destacar que para os fins previdenciários, a definição de salário-de-contribuição é elemento essencial para se definir as parcelas integrantes e não integrantes de incidência de contribuição previdenciária:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...].
No mesmo sentido, também a doutrina:
É evidente que o Direito do Trabalho é fonte da maior relevância, compondo com o Previdenciário o ramo social do Direito. Entretanto, não se pode, de pronto, admitir-se que conceitos trabalhistas tenham exatamente o mesmo significado no âmbito previdenciário, embora seja o definido pela maioria.
Como fonte do Direito Previdenciário, é lícito ao aplicador do Direito buscar uma predefinição do conceito do salário-de-contribuição, a partir do conceito trabalhista de remuneração, mas sem aceitar de imediato a similitude de conceitos. Se o legislador criou instituto próprio previdenciário, como saláriode- contribuição, cabe ao intérprete subentender que existe razão par tanto, pois, se assim não fosse, seria mais fácil utilizar-se de pronto do signo remuneração.
A remuneração é vista como gênero, englobando como espécies o salário, a gorjeta e as conquistas sociais. O salário é parte fixa da remuneração, prevista contratualmente pela contraprestação do serviço. Gorjeta diz respeito à parte variável da remuneração, calculada a partir da produção do trabalhador, da sua produtividade. Já as conquistas sociais são todos os acréscimos com vinculação mediata à prestação de serviço, concedidos em virtude de lei, como, por exemplo, férias, horas extras, gratificação natalina, descanso semanal remunerado etc.
Ficam excluídas da remuneração parcelas de natureza indenizatória ou ressarcitória, as quais não têm vinculação direta com o labor, mas sim com alguma pena contratual, no caso da indenização, ou o reembolso de despesas realizadas pelo trabalhador, no exercício de sua atividade. (in IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de direito previdenciário. p. 336).
Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração do empregado, creditadas a qualquer título, são bases de incidência constitucional da contribuição em questão, excluídas apenas as arroladas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não se encontram gratificações de mesa e os subsídios variável e adicional.
A legislação previdenciária, ao definir a base de cálculo das contribuições devidas à Seguridade Social, utilizou um critério amplo, pois entendeu como remuneração todos os rendimentos pagos, devidos ou creditados aos empregados, a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
Quando o legislador entendeu que determinada verba salarial devesse, por várias razões (interesse social, razões políticas etc.), ser excluída da base de cálculo das contribuições previdenciárias, expressamente assim o fez, como nas hipóteses do § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91. Todavia, a exclusão de verbas remuneratórias da base de cálculo das contribuições devidas à Seguridade Social somente pode ser feita por meio de lei, tal como determina o art. 214, § 10, inciso V, �j� do RPS/99.
Para os fins tributários, não importa o nome que se queria dar ao rendimento pago, uma vez que pagamentos a qualquer título, ressalvados os expressamente afastados pela lei, se constituem em salário-de-contribuição e fato gerador de contribuição previdenciária.
É o que mostra o Código Tributário Nacional (CTN), ao tratar da definição legal do fato gerador, bem como dos efeitos dos atos praticados pelos contribuintes:
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, 
responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
De se ver que em matéria de isenção, a interpretação deve ser restritiva e, havendo norma expressa a respeito de requisitos para o exercício do direito, não cabe ao servidor conferir tratamento diverso para deferi-lo. É o comando da legislação:
Código Tributário Nacional:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica, sendo caso, o prazo de sua duração.
[...].
A Constituição Federal não dá margem a outra interpretação, quando determina que a isenção dentre outras exclusões tributárias ou benefícios, deve ser expressa em lei, nestes termos:
Art. 150. [...] [...]§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.
Tem-se, pois, que não importa o nome que se queira atribuir à verba, como no caso, denominada de �apoio de gabinete�, para afastá-la do campo de incidência da contribuição previdenciária.
Denota-se que, inserido nestas verbas �apoio de gabinete�, a existência de pagamentos de vultosas despesas públicas com pessoal, como citado pela autoridade fiscal, cuja conclusão levou ao lançamento fiscal, nos diversos autos de infração, explicitados em seu Relatório Fiscal, tendo por base a documentação e esclarecimentos prestados pelo sujeito passivo, cuja abordagem por parte deste julgador será feita quando da apreciação das insurgências específicas da impugnante no transcorrer deste voto.
No tocante a citação da Súmula 87 do CARF, como indicado pela própria impugnante, diz respeito a tributo de outra espécie (Imposto de Renda), cada qual com seu âmbito de aplicação e legislação determinado e diverso.
2. DAS INSURGÊNCIAS ESPECÍFICAS 
2.1. AI DEBCAD nº 51.034.664-2 
2.1.1. Verba indenizatória � Exercício Parlamentar 
Aduz que a impugnante que �Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, inclusive reconhecida pelo CARF; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes a desembolso de verbas indenizatórias e de auxílio moradia a deputados estaduais, e remunerações a prestadores de serviços/assessores parlamentares, apropriadas sob a forma contábil indevida no código de natureza de despesa 339041 � contribuições, quando deveria ser no código 3190XX � despesas com pessoal e encargos sociais.
Especificamente no que se refere a verba indenizatória a deputados, mostra que houve pagamento de remuneração a deputados estaduais não filiados a Regime Próprio de Previdência Social.
Tal remuneração, denominada de "Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar", foi instituída peio ATO DA MESA N° 093/2005, com a finalidade exclusiva de ressarcimento de despesas com aluguel, manutenção de escritórios, locomoção, dentre outras diretamente relacionadas ao exercício do mandato parlamentar, cujo benefício, segundo o seu artigo 4º, era concedido mediante solicitação de ressarcimento, com a documentação comprobatória da despesa.
Intimado o sujeito passivo a apresentar os documentos de solicitação de ressarcimento e respectiva documentação comprobatória, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 1 (fl. 44.043), foi atendido parcialmente, conforme esclarecimentos prestados (cópia anexada � documento denominado ARQ 23 � dados às fls. 10.638 e 10.639 e ARQ 26, 27, 28 e 29 � dados às fls. 11.695 a 12.567), no qual foi apresentada fotocópia não autenticada, do Demonstrativo de Despesas de Gabinete, mensal, dos deputados estaduais, desacompanhado da documentação fiscal comprobatória.
Por não estar na conformidade do ATO DA MESA N° 093/2005, o pagamento da citada verba foi descaracterizado como não integrante do salário-de-contribuição previdenciário, enquadrando-o como fato gerador de contribuição previdenciária, nos termos da prerrogativa legal prevista no art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91.
Com efeito, pelo que consta do Ato da Mesa citado, a verba idenizatória visava o ressarcimento de despesas, porém, deveriam ser comprovadas, consoante seu art. 4º, que reproduzo do documento às fls. 12.568 e 12569:
Tem-se, portanto, como correta a conclusão fiscal, que considerou tais pagamentos como de caráter remuneratório, haja vista que a impugnante não logrou comprovar os documentos das despesas que levaram ao ressarcimento, com suporte na prerrogativa do art.
33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91, cujo ônus da prova contrária a afastar o lançamento fiscal de ofício recai no impugnante.
No tocante o entendimento pela aplicação da Súmula CARF nº 87, como já manifestado neste voto, não se aplica à contribuição social aqui discutida.
No que pertine a alegação de que eventual contribuição, se cabível, deveria ser destinada ao IAPEP, posto que os parlamentares estão vinculados a regime próprio de previdência, é de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que não efetuou lançamento fiscal em relação aos parlamentares vinculados a tal regime, com base na informação fornecida pelo sujeito passivo, em seus esclarecimentos.
2.1.2. Alíquota SAT 
A impugnante arrola dispositivos da Lei 8.212/91 sobre a contribuição social decorrente dos riscos ambientais no trabalho, bem como sobre o enquadramento da atividade preponderante da empresa, citando e colacionando dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009; que no caso, a Assembleia Legislativa é órgão com um único estabelecimento e única atividade econômica, consoante art. 72, § 1º, I, �a�, da IN RFB 971/2009, cuja esmagadora maioria de parlamentares e servidores laboram em atividades administrativas; que deveria a fiscalização justificar o motivo do enquadramento no risco médio (2%); que ao utilizar a alíquota de 2%, sem atentar para a real classificação da atividade do órgão, em descompasso com as regras do art. 72, o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não há equívoco por parte da autoridade fiscal a respeito deste lançamento.
A contribuição destinada ao financiamento dos benefícios previdenciários concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � SAT/RAT tem por fundamento o art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis:
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
O Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.480, de 6 de maio de 1999, assim disciplinou a matéria:
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§ 5º É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 2007)
§ 6º Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042, de 2007)
[...]§ 13. A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3ºe 5º. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007)
Referido Decreto, em seu anexo V, fixa os graus de risco e as correspondentes alíquotas de 1%, 2% ou 3%, e relaciona as atividades econômicas, com sua descrição e identificação nos moldes da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). Esse anexo, na redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 6.042, de 2007, alterou o grau de risco de inúmeras atividades, mantendo inalterado de outras, sendo que o artigo 5º determinou que os novos graus de risco e alíquotas entrariam em vigor no 4º mês seguinte ao da sua publicação. Transcreve-se:
DECRETO Nº 6.042, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007.
Art. 2º Os Anexos II e V do Regulamento da Previdência Social passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.
[...]Art. 5º Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:
[...]II - do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e [...]Parágrafo único. Até que sejam exigíveis as contribuições nos termos da alteração do Anexo V do Regulamento da Previdência Social e da aplicação do art. 202-A serão mantidas as referidas contribuições na forma disciplinada até o dia anterior ao da publicação deste Decreto.
Houve nova alteração deste anexo, por meio do Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009, com início de vigência em janeiro de 2010, nestes termos:
Art. 3º Os Anexos II e V do Regulamento da Previdência Social passam a vigorar na forma dos Anexos a este Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos, quanto à nova redação dada ao Anexo V do Regulamento da Previdência Social, a partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2010, mantidas até essa data as contribuições devidas na forma da legislação precedente.
Consoante o referido anexo V, para as atividades referentes à Administração Pública em Geral, tem-se como grau 2 e alíquota de 2%.
Nesse sentido, imperioso a análise na Instrução Normativa SRP nº 03, de 14 de julho de 2005 (revogada pela Instrução Normativa RFB nº 971, de 17 de novembro de 2009), com suas alterações, que trata da determinação da atividade preponderante para efeito da incidência do grau de risco, tendo em vista a existência de lançamento fiscal abrangido na vigência desta norma:
Art. 86. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições específicas desta IN, são:
[...]
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, observado o disposto no inciso I do art. 71, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais:
a) um por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) dois por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado médio;
c) três por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado grave;
[...]
§ 1º A contribuição prevista no inciso II do caput, será definida da seguinte forma:
I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, obedecendo as seguintes disposições:
a) a empresa com um estabelecimento e uma única atividade econômica, enquadrar-se-á na respectiva atividade;
b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica, simulará o enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela que tenha o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos;
c) a empresa com mais de um estabelecimento e diversas atividades econômicas deverá somar o número de segurados alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos, prevalecendo como preponderante a atividade que ocupe o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, considerados todos os estabelecimentos; (Redação dada pela IN SRP nº 20, de 11/01/2007)
d) os órgãos da administração pública direta, tais como Prefeituras, Câmaras, Assembléias Legislativas, Secretarias e Tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na respectiva atividade, observado o disposto no § 9º;
(Redação dada pela IN SRP nº 20, de 11/01/2007)
[...]
II - considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que:
a) apurado na empresa ou no órgão do poder público, o mesmo número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, considerar-se-á como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco; (Redação dada pela IN SRP nº 23, de 30/04/2007)
b) não serão considerados os segurados empregados que prestam serviços em atividades-meio, para a apuração do grau de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou complementam indistintamente as diversas atividades econômicas da empresa, tais como serviços de administração geral, recepção, faturamento, cobrança, contabilidade, vigilância, dentre outros;
[...]
IV - verificado erro no auto-enquadramento, a SRP adotará as medidas necessárias à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo ao lançamento do crédito relativo aos valores porventura devidos.
§ 9º Na hipótese de um órgão da administração pública direta com inscrição própria no CNPJ ter a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ, aplicar-seá o disposto na alínea "c" do inciso I do § 1º deste artigo. (Redação dada pela IN SRP nº 23, de 30/04/2007)
Por oportuno, também imperioso a análise na Instrução Normativa SRP nº 971/2009, vigente no período de ocorrência do fato gerador, que trata da determinação da atividade preponderante para efeito da incidência do grau de risco:
Art. 72. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições específicas desta Instrução Normativa, são:
[...]
II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, observado o disposto no inciso I do art. 57, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais:
a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado médio;
c) 3% (três por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado grave;
[...]
§ 1º A contribuição prevista no inciso II do caput será calculada com base no grau de risco da atividade, observadas as seguintes regras: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010)
I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, e deve ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo V do RPS, que foi reproduzida no Anexo I desta Instrução Normativa, obedecendo às seguintes disposições: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
a) a empresa com 1 (um) estabelecimento e uma única atividade econômica, enquadrar-se-á na respectiva atividade; (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica, simulará o enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela que tem o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos; (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
c) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de 1 (uma)
atividade econômica deverá somar o número de segurados alocados na mesma atividade em toda a empresa e considerar preponderante aquela atividade que ocupar o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, aplicando o correspondente grau de risco a todos os estabelecimentos da empresa, exceto às obras de construção civil, para as quais será observado o inciso III deste parágrafo. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
d) os órgãos da Administração Pública Direta, tais como Prefeituras, Câmaras, Assembléias Legislativas, Secretarias e Tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na respectiva atividade, observado o disposto no § 9º; e (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
e) a empresa de trabalho temporário enquadrar-se-á na atividade com a descrição "7820-5/00 Locação de Mão de Obra Temporária" constante da relação mencionada no caput deste inciso; (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
II - considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, observado que: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
a) apurado na empresa ou no órgão do poder público, o mesmo número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, considerar-se-á como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco; (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
b) não serão considerados os segurados empregados que prestam serviços em atividades-meio, para a apuração do grau de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou complementam indistintamente as diversas atividades econômicas da empresa, tais como serviços de administração geral, recepção, faturamento, cobrança, contabilidade, vigilância, dentre outros; (Incluída pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
III - a obra de construção civil edificada por empresa cujo objeto social não seja construção ou prestação de serviços na área de construção civil será enquadrada no código CNAE e grau de risco próprios da construção civil, e não da atividade econômica desenvolvida pela empresa; os trabalhadores alocados na obra não serão considerados para os fins do inciso I; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
IV - verificado erro no autoenquadramento, a RFB adotará as medidas necessárias à sua correção e, se for o caso, constituirá o crédito tributário decorrente. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010)
Consoante se infere da legislação acima referida, para apurar a atividade preponderante, a empresa, sob sua responsabilidade, fará o enquadramento da atividade nos correspondentes graus de risco, mensalmente, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco prevista no Anexo V do RPS.
No caso em comento, como afirmado inclusive pela própria impugnante, esta possui um único estabelecimento e única atividade econômica, com a esmagadora maioria de parlamentares e servidores exercendo atividades administrativas.
Como se infere da legislação aqui abordada, para esta atividade a alíquota é de 2%, com os reflexos do Fator Acidentário Previdenciário, a partir de sua vigência em janeiro de 2010.
Observadas as disposições da legislação previdenciária, resta claro que a responsabilidade pelo enquadramento no grau de risco baseado na atividade preponderante é única e exclusivamente do sujeito passivo, assim entendendo a atividade que ocupe, em todos os estabelecimentos, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Tal responsabilidade, inclusive, foi disciplinada no parágrafo 13, do Decreto nº 3.048/99, supra, onde dispõe que é de responsabilidade do sujeito passivo declarar, mensalmente, em GFIP a alíquota correspondente ao grau de risco da respectiva atividade preponderante.
Denota-se que a autoridade fiscal tomou por base o grau de risco informado pelo próprio sujeito passivo em sua GFIP, na qual consta o grau médio (2%).
Vê-se que o próprio sujeito passivo, em sua peça de defesa, reconhece a existência de uma única atividade econômica, com os funcionários laborando em atividades administrativas. Esta atividade, pelo que consta da legislação dantes citada, impõe a alíquota de 2%.
E por fim, porque a incidência do percentual de dois por cento (2%) tem previsão legal e não pode ser excluída por força do princípio da legalidade estrita dos atos administrativos, que somente podem ser afastado quando não existirem mais no mundo jurídico.
2.2. AI DEBCAD nº 51.034.665-0 
2.2.1. Verba indenizatória � Auxílio Moradia 
Aduz a impugnante que a verba denominada �Auxílio Moradia�, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecida pelo CARF; que a verba se destina a auxiliar no custeio de moradia do parlamentar; que é comum que parlamentares domiciliados no interior do Estado precisem de residência em Teresina; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes a desembolso de verbas indenizatórias e de auxílio moradia a deputados estaduais, e remunerações a prestadores de serviços/assessores parlamentares, apropriadas sob a forma contábil indevida no código de natureza de despesa 339041 � contribuições, quando deveria ser no código 3190XX � despesas com pessoal e encargos sociais.
Especificamente no que se refere a verba auxílio moradia a deputados, mostra que houve pagamento de remuneração a deputados estaduais não filiados a Regime Próprio de Previdência Social.
Tal remuneração, denominada de "Auxílio Moradia", foi instituída peio ATO DA MESA N° 064/2007.
Que intimado o sujeito passivo a apresentar os documentos de solicitação de ressarcimento e respectiva documentação comprobatória, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 1 (fl. 44.043), manifestou-se nos seguintes termos (fls. 10.638 e 10.639):
�O Auxílio Moradia pago à época, se dava apenas pela emissão de cheque nominativo a cada parlamentar, auxílio este regulamentado pelo Ato da Mesa n° 064/2007, tendo sido extinto a partir da regulamentação do Ato da mesa n° 012/2011 (cópia anexa), que incorporou o mesmo à Verba Indenizatória�.
Face os esclarecimentos prestados, o pagamento da citada verba foi considerado como fato gerador de contribuição previdenciária, nos termos da prerrogativa legal prevista no art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91.
Tem-se, portanto, como correta a conclusão fiscal, que considerou tais pagamentos como de caráter remuneratório, haja vista que a impugnante não logrou comprovar os documentos das despesas que levaram ao ressarcimento, com suporte na prerrogativa do art.
33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91, cujo ônus da prova contrária a afastar o lançamento fiscal de ofício recai no impugnante.
Como dantes discorrido neste voto, para a legislação previdenciária não importa o nome dado a determinada verba, bastando para tanto qualquer forma de pagamento feita a segurado, seja em pecúnia ou em utilidades, afastadas somente as expressamente previstas na legislação.
No tocante o entendimento pela aplicação da Súmula CARF nº 87, como já manifestado neste voto, não se aplica à contribuição social aqui discutida.
No que pertine a alegação de que eventual contribuição, se cabível, deveria ser destinada ao IAPEP, posto que os parlamentares estão vinculados a regime próprio de previdência, é de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que não efetuou lançamento fiscal em relação aos parlamentares vinculados a tal regime, com base na informação fornecida pelo sujeito passivo, em seus esclarecimentos.
2.2.2. Alíquota SAT
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.3. AI DEBCAD nº 51.034.666-9 e nº 51.034.676-6 
2.3.1. Verba indenizatória � Diárias de Prestadores de Serviço � Apoio de Gabinete 
Diz a impugnante que a verba denominada �Diárias de Prestadores de Serviço no Apoio Gabinete Deputados�, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9º, �h�, da Lei nº 8.212/91; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que as diárias, como informado pela própria Assembleia Legislativa, tinha como beneficiários os motoristas dos parlamentares e das ambulâncias; que é comum parlamentares se deslocarem ao interior do Estado; que pelo fato de serem rotineiras, foi fixado um limite de pagamento mensal; que por comodidade e falta de gestão, os processos de pagamentos de diárias não eram formalizados até o ano de 2011, tal como informado pela Diretoria Geral da Casa Legislativa; que a verba não tem caráter remuneratório, sendo paga para auxiliar o exercício do mandato; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes a �Diárias de Prestadores de Serviços no Apoio Gabinete Deputados�, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Que intimado o sujeito passivo a prestar esclarecimentos e documentos comprobatórios, por meio do Termo de Intimação nº 5 (fls. 44.237 a 44.239), manifestou-se nos seguintes termos (fl. 13.341):
Quanto aos pagamentos referidos na segunda parte do Termo de Intimação n° 05, no tocante aos relatórios de movimentação com emissão de cheques, bem como no relatório com depósitos em banco, ambos com histórico "PGTO DE DIÁRIAS", contabilizados no elemento de despesa 339041 (contribuições), na verdade referiam-se a diárias para viagens, sendo estes beneficiários, motoristas tanto dos Deputados, quanto do setor de transporte e ambulâncias desta CASA, que assim como dos Deputados, realizam viagens em quantidade de dias bem superiores, e por força do Ato da Mesa Diretora n° 009/2008 (cópia anexa), que limitava o total de diárias mensal dos Deputados, também se limitou a eles, tendo as mesmas ficadas nesse patamar, sendo que somente a partir de maio de 2011, com a implantação do SIAFEM, é que também, assim sés procedeu em relação as diárias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a formalização individualizada dos processos de diárias, com requerimento/solicitação/autorização de pagamento/ordem bancária, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses pagamentos não se efetuou qualquer cobrança ou retenção previdenciária.
Face os esclarecimentos prestados, o pagamento da citada verba foi considerado como fato gerador de contribuição previdenciária.
Como descreveu a autoridade fiscal, para a maioria dos prestadores de serviço � 67% - indicados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP - Jan/2009 a Jan/2011� na coluna Ocorrência �Não Apurada Remuneração Mensal Adicional� (ARQ 03 � dados fls. 422 a 513), não foram detectados, por meio da Folha de Pagamento ou outro documento equivalente, qualquer pagamento adicional característico de remuneração mensal, como salário e vantagens fixas ou variáveis, ou seja, a remuneração de tais segurados deu-se sob a denominação de diárias, pagas de forma única, mensalmente.
Como dantes manifestado, não importa o nome que se queira atribuir a determinada verba a segurado, para figurar no campo de incidência da contribuição social. No caso específico das diárias, cuja finalidade é o deslocamento do funcionário em serviço, a legislação expressamente dispõe a situação em que estará afastada da tributação � quando não excederem a 50% da remuneração:
Lei nº 8.212/91:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...]
§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...]
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento)
da remuneração mensal;
[...]
Esclarece a autoridade fiscal que em relação aos demais prestadores de serviço � aproximadamente 33% - passíveis de enquadramento como pagamento de diárias para viagens (remuneração adicional levantada da folha de pagamento), a maioria � 24%, indicados na planilha, na coluna Ocorrência �Valor das Diárias Excedem 50% da Remuneração Mensal Apurada� (ARQ 03 � dados fls. 422 a 513), constituem-se em fato gerador de contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, § 8º, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91.
Com efeito, a legislação previdenciária citada afasta de dúvidas que as diárias quando excedentes a 50% da remuneração mensal, constituem-se em fato gerador da contribuição social.
Indica ainda, a autoridade fiscal que apenas 8,2% do montante de 33% dos prestadores de serviço, identificados na planilha na coluna Ocorrência �Valor das Diárias não Excedem 50% da Remuneração Mensal Apurada� (ARQ 03 �dados fls. 422 a 513), estariam enquadradas como �diárias de viagens� (remuneração adicional levantada na folha de pagamento analítica) e não integrariam a base de cálculo da contribuição previdenciária caso o sujeito passivo tivesse apresentado os documentos comprobatórios solicitados pela fiscalização, fato não ocorrido, conforme esclarecimentos prestados, nestes termos: �....sendo que somente a partir de maio de 2011, com a implantação do SIAFEM, é que também, assim se procedeu em relação as diárias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a formalização individualizada dos processos de diárias, com requerimento/solicitação/autorização de pagamento/ordem bancária, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses pagamentos não se efetuou qualquer cobrança ou retenção previdenciária�. (dados ARQ 41 � fl. 13.341).
Pelo visto, em relação a estes segurados (8,2%), como não foram comprovados os documentos das despesas relativas aos pagamentos das diárias, não se pode afastar tais verbas da incidência da contribuição social. Tem-se, portanto, como correta a conclusão fiscal, que considerou tais pagamentos como de caráter remuneratório, com suporte na prerrogativa do art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91, cujo ônus da prova contrária a afastar o lançamento fiscal de ofício recai no impugnante.
De se ver que o próprio sujeito passivo deixa claro que somente a partir do ano de 2011 é que houve formalização dos processos de pagamento de diárias (Esclarecimento à fl. 10.638), bem como reconhecido na impugnação.
No que pertine a alegação de que eventual contribuição, se cabível, deveria ser destinada ao IAPEP, é de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que não efetuou lançamento fiscal em relação aos prestadores de serviços filiados a regime próprio, constantes da relação de servidores fornecidas pelo sujeito passivo (dados ARQ 19 � fls. 10.555 a 10.631).
2.3.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.666-9 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.3.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.676-6 
Aduz a impugnante ter a autoridade fiscal apontado a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I, da Lei nº 8.212/91, contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal; arrola o art. 142 do CTN e arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, que tratam dos requisitos para o procedimento de lançamento fiscal; que no caso do Auto de Infração em debate, os relatórios e anexos que o acompanham não descrevem qual seria o objeto do lançamento previsto no art. 20 da Lei nº 8.212/91; que o FLD descreve a previsão legal da hipótese de incidência; o DD traz o valor do tributo, mediante a incidência da alíquota sobre a base de cálculo mensal; os demais documentos RADA e DAL só tratam de cálculos aritméticos; ou seja, em nenhum desses documentos consta descrição mínima de quais fatos ocorridos levaram à conclusão fiscal da ocorrência dos fatos geradores; que só por meio da descrição e comprovação da existência de fato gerador é que se poderia concluir pela existência da obrigação tributária.
Que no caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do débito, sem descrever a conduta do impugnante que se enquadraria na hipótese legal, pelo que falta o requisito obrigatório mínimo, previsto no art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.
Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento denominado �SX-CONTR. SEG. BCENCPE DIARIA PS AG�, não conseguiu identificar com exatidão entre os documentos apresentados pela fiscalização; que o auto de infração deve ser claro e preciso para possibilitar o exercício da ampla defesa.
Imagina, entretanto, pela correspondência de valores, que o DD se refere às Planilhas que constam do ARQ 03 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan/2009 a Jan/2011) entre os documentos comprobatórios elaborados pela fiscalização; que da análise da planilha e da descrição do Relatório Fiscal, percebe-se que a autoridade fiscal cita que, com relação a 67% dos prestadores de serviços, não havia na folha de pagamento analítica ou outro documento, qualquer pagamento/crédito adicional característico de remuneração mensal; que com base nesta informação, deduziu aquela autoridade fiscal que este grupo de prestadores de serviço eram remunerados apenas por diárias, porém, não consta a lista nominal destes prestadores; que a planilha ARQ 03 somente traz a relação de credor/prestador de serviços que incidiu a contribuição social; que a fim de possibilitar a compreensão da matéria, seria imprescindível que constasse a lista nominal dos prestadores que supostamente eram remunerados apenas por diárias.
Que a mesma autoridade fiscal constatou que 8,2% dos 33% restantes dos prestadores foram remunerados com diárias que não excediam a 50% da remuneração, ou seja, em conformidade com a lei, todavia, de forma arbitrária, incluiu tais diárias como base de cálculo, com suporte na não existência de prestação de contas ou processos formalizados; que a falta de prestação de contas não descaracteriza a natureza indenizatória.
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Ao contrário do alegado na defesa, a autoridade fiscal deixou claro os fatos que levaram ao lançamento fiscal � a remuneração sob a denominação de diárias, tendo suficientemente descrito em seu relatório, como já discorrido dantes neste voto, no tópico 2.3.1, bem como na parte inicial na abordagem do item 1.1, na parte específica sobre este Auto de Infração (VII. AI DEBCAD nº 51.034.676-6), que reforço.
Este auto de infração, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 228.407,01, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 277 a 280, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SX, referente a pagamentos de diárias a prestadores de serviços no apoio de Gabinete de Deputados.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos no Período� e �Notas de Empenho e anexo � Relatório de Movimentação com emissão cheque/DEPÓSITO EM BANCO�. (dados ARQ 16, 17, 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Diárias de Prestadores de Serviços no Apoio de Gabinete Deputados� (ARQ 03 �dados fls. 422 a 513), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 03), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
Observo que não procede a alegação de que a autoridade fiscal não nominou os beneficiários do pagamento das diárias. A leitura simples da Planilha denominada ARQ 03 (fls. 422 a 515) relaciona os beneficiários e a situação verificada por aquela autoridade, como os que receberam remuneração apenas mediante diárias (os 67%), os que receberam diárias que excederam a 50% da remuneração (24,6%), e os 8,2% que não excediam a 50% da remuneração, mas que por falta de documentação comprobatória, reconhecida pelo sujeito passivo e na própria peça de defesa, como não existentes os processos de concessão de diárias.
Destaco, igualmente, que a autoridade intimou o sujeito passivo a prestar os esclarecimentos e documentos a respeito de tais pagamentos, como se colaciona esta parte no Termo de Intimação nº 5 (fls. 44.237 a 44.249):

A resposta dada pelo sujeito passivo, como discorrido no tópico anterior, foi a inexistência de documentação comprobatória das despesas com diárias, que novamente reproduzo:
Quanto aos pagamentos referidos na segunda parte do Termo de Intimação n° 05, no tocante aos relatórios de movimentação com emissão de cheques, bem como no relatório com depósitos em banco, ambos com histórico "PGTO DE DIÁRIAS", contabilizados no elemento de despesa 339041 (contribuições), na verdade referiam-se a diárias para viagens, sendo estes beneficiários, motoristas tanto dos Deputados, quanto do setor de transporte e ambulâncias desta CASA, que assim como dos Deputados, realizam viagens em quantidade de dias bem superiores, e por força do Ato da Mesa Diretora n° 009/2008 (cópia anexa), que limitava o total de diárias mensal dos Deputados, também se limitou a eles, tendo as mesmas ficadas nesse patamar, sendo que somente a partir de maio de 2011, com a implantação do SIAFEM, é que também, assim sés procedeu em relação as diárias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a formalização individualizada dos processos de diárias, com requerimento/solicitação/autorização de pagamento/ordem bancária, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses pagamentos não se efetuou qualquer cobrança ou retenção previdenciária.
Não há, pois, que se falar em falta de fundamentos, objeto e fatos que levaram a exigência fiscal, destacando-se, por oportuno, que a verba paga sob a denominação de diárias, tanto é fato gerador da contribuição patronal, como da contribuição do segurado, como indicado na legislação, dantes colacionada e citada pela autoridade fiscal.
Ainda, no tocante a alegação de que o FLD traz a descrição da hipótese de incidência, o DD o valor do tributo mediante a incidência da alíquota sobre a base de cálculo e que o RADA e o DAL só tratam de cálculos aritméticos, sem contudo trazerem a descrição mínima dos fatos ocorridos que levaram à conclusão fiscal, vejo que não há pertinência, consoante dantes argumentado neste voto, no qual a autoridade fiscal apontou todos os fatos em seu Relatório Fiscal, tendo por base os esclarecimentos e documentos apresentados pelo sujeito passivo durante a ação fiscal, sendo o Relatório Fiscal e seus anexos documentos integrantes do lançamento fiscal, que visa a demonstrar e registrar os fatos e conclusões da autoridade lançadora.
Não procede, reforço, a tese aventada de que o lançamento fiscal se limitou a conter o fundamento legal sem descrever a conduta do sujeito passivo.
No tocante ao Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento denominado �SX-CONTR. SEG. BCENCPE DIARIA PS AG�, alega não ter conseguido identificar com exatidão entre os documentos apresentados pela fiscalização, observo que a própria impugnante identificou a que se refere � o pagamento denominado de diárias � cuja relação consta na planilha denominada ARQ 03 ((Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan/2009 a Jan/2011).
Como esclareceu a autoridade fiscal, o lançamento destes fatos geradores foram transportados para a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), consolidando todos os fatos geradores objeto da ação fiscal.
No que se refere a alegação da impugnante de que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada, destaco que no DD, na sistemática de apuração da contribuição social e o respectivo lançamento, adotada pela fiscalização, neste resumo denominado Demonstrativo de Débito, não se faz uso da alíquota neste documento. A contribuição social lançada, por esta forma, corresponde ao valor total devido, cujas bases de cálculo e alíquotas remetem aos anexos, seja no Relatório Fiscal, seja em planilhas anexas integrantes, que no caso aqui citado, estão pormenorizadas no denominado ARQ 03 e consolidadas também no ARQ 15, em que a autoridade fiscal apura a remuneração e a contribuição devida, de forma individualizada, que é transportada para o DD.
Para demonstrar a observância da alíquota aplicada, dentro dos percentuais legais, remeto à amostra colhida do ARQ 03, dantes reproduzida, bastando para tanto, simples cálculo da remuneração e a respectiva contribuição social exigida, individualmente, para obter o percentual, que como visto, não foi destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples cálculo, como indicado antes na síntese por este julgador.
2.4. AI DEBCAD nº 51.034.663-4 e nº 51.034.675-8 
2.4.1. Prestadores de Serviço (não identificados) � Apoio de Gabinete 
Aborda a impugnante que a autoridade fiscal apontou a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I e art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91, contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal; arrola o art. 142 do CTN e arts. 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, que tratam dos requisitos para o procedimento de lançamento fiscal; que no caso do Auto de Infração em debate, os relatórios e anexos que o acompanham não descrevem qual seria o objeto do lançamento previsto no art. 20 da Lei nº 8.212/91; que o FLD descreve a previsão legal da hipótese de incidência; o DD traz o valor do tributo, mediante a incidência da alíquota sobre a base de cálculo mensal; os demais documentos RADA e DAL só tratam de cálculos aritméticos; ou seja, em nenhum desses documentos consta descrição mínima de quais fatos ocorridos levaram à conclusão fiscal da ocorrência dos fatos geradores.
Que só por meio da descrição e comprovação da existência de fato gerador é que se poderia concluir pela existência da obrigação tributária.
No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do débito, sem descrever a conduta do impugnante que se enquadraria na hipótese legal, pelo que falta o requisito obrigatório mínimo, previsto no art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.
Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento denominado �E7-CONTR. EMP. BCENCPE PS NI AG DEP�, não conseguiu identificar com exatidão entre os documentos apresentados pela fiscalização; que o auto de infração deve ser claro e preciso para possibilitar o exercício da ampla defesa.
Imagina, entretanto, pela correspondência de valores, que o DD se refere às Planilhas que constam do ARQ 04 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP) e do ARQ 15 (Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP) entre os documentos comprobatórios elaborados pela fiscalização; que da análise da planilha e da descrição do Relatório Fiscal, percebe-se que a autoridade fiscal deduziu serem as verbas intituladas �Pagamento de Apoio de Gabinete� pagamento de pessoal, porém, não apontou os beneficiários, limitando-se a dizer que seriam prestadores não identificados; que a fim de possibilitar a compreensão da matéria, seria imprescindível que constasse a lista nominal dos prestadores que supostamente eram remunerados apenas pelas verbas de apoio de gabinete.
Diz que a verba genérica �Apoio de Gabinete� certamente incluía pagamentos não relacionados à remuneração de prestadores de serviço de gabinete; que é provável a existência de bis in idem na apropriação de valores, haja vista que nos AI DEBCAD 51.034.661-8 foram identificados pagamentos a bolsistas, que na verdade estariam inclusas no gênero �Apoio de Gabinete�; que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141 c/c arts. 145, I e 149, VII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Ao contrário do alegado na defesa, a autoridade fiscal deixou claro os fatos que levaram ao lançamento fiscal � a remuneração a prestadores de serviços que não foram identificados, quando o sujeito passivo foi regularmente intimado a apresentar os documentos comprobatórios, tendo suficientemente descrito em seu relatório, como já discorrido dantes neste voto, na parte inicial na abordagem do item 1.1, na parte específica sobre estes Autos de Infração, que reforço.
Observo que o lançamento fiscal nos Autos de Infração DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8 foram denominados de levantamentos E7 e S7, respectivamente.
O primeiro diz respeito as contribuições sociais patronais e ao SAT e o segundo as contribuições dos segurados, conforme consta do Relatório Fiscal e dos documentos integrantes.
Como apontou a autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, relativas ao pagamento de remuneração a Prestadores de Serviços/Assessores Parlamentares � não identificados, cujos valores foram apropriados sob a forma contábil indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Consta que o sujeito passivo foi intimado a apresentar os elementos comprobatórios das despesas públicas realizadas, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 1, datado de 14/11/2012, no qual constam anexas planilhas com as informações requeridas relacionadas aos empenhos (fls. 44.025 a 44.027), tendo o contribuinte se manifestado pelo pedido de prorrogação. Posteriormente, mediante o Termo de Intimação nº 1, datado de 26/02/2013, foram solicitadas novamente as informações, relacionadas em planilhas (fls. 44.043 a 44.094).
Especificamente quanto as despesas a serem identificadas, que resultou no ora lançamento fiscal, denominadas no Termo de Intimação Fiscal como Anexo III, o sujeito passivo se manifestou nos seguintes termos: �Reportando-me ao Termo de Intimação Fiscal n° 1, datado de 14 de novembro de 2012, ... vimos esclarecer o que abaixo se segue: ... Em relação ao Anexo III, citado no Termo de Intimação Fiscal n° 1, informo que os pagamentos referentes à apoio de gabinetes, foram feitos as pessoas físicas, sem a retenção do Imposto de Renda, em virtude da grande rotatividade nos gabinetes dos parlamentares. Informo ainda que, não foi possível o resgate das informações acerca dos pagamentos ocorridos, em virtude do extravio da documentação, quando da reforma do prédio deste Poder Legislativo.� ((ARQ 23 � dados às fls. 10.638 e 10.639).
Pelo que se denota, a autoridade fiscal encaminhou ao contribuinte as relações de empenho, para que este apontasse os beneficiários. Dos valores apontados na planilha denominada Anexo III, no caso específico que resultou no lançamento fiscal, a autoridade fiscal separou por colunas os valores em que foram identificados os credores e respectivas rubricas, assim denominada �CREDORES IDENTIFICADOS MEDIANTE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS APRESENTADOS�, e no tocante aos não identificados, relacionou também em coluna denominada �ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS NÃO APRESENTADOS�, cujos dados, conforme relata da autoridade fiscal, foram apurados nos elementos comprobatórios �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos no Período� (dados ARQ 31,32, e 33).
O lançamento fiscal aqui discutido diz respeito exatamente aos valores que o sujeito passivo não logrou demonstrar a que se referiam, cujo lançamento fiscal, referente à coluna �ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS NÃO APRESENTADOS�, foram relacionados no Arquivo 04 (fls 514 e 515), que correspondem exatamente aos levantamentos denominados E7 (contribuição patronal e SAT) e S7 (contribuição dos segurados). Por oportuno trago parte do pedido feito no Termo de Intimação e respectiva planilha:
[...]
PLANILHA ARQUIVO 04 (fls. 514 e 515) parcial copiado:
Pelo que se denota, não há dificuldade de compreensão da metodologia de cálculo do lançamento fiscal. Em síntese a autoridade fiscal identificou as despesas, relacionou as Notas de Empenho, solicitou ao contribuinte os esclarecimentos, e como este não informou os credores beneficiários, efetuou o lançamento fiscal, utilizando-se da previsão disposta no art. 33, §§ 1º a 3º da Lei nº 8.212/91, enquadrando os credores das despesas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete � Prestadores de Serviços (Não identificados)�, como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constituição Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alínea �a�, da Lei nº 8.212/91, ainda que o Estado do Piauí possua Regime Próprio de Previdência.
Na planilha dos lançamentos E7 e S7 acima, constam expressamente a base de cálculo e respectivas contribuições patronal e dos segurados, que correspondem exatamente aos valores apontados no Demonstrativo de Débito (DD) dos Autos de Infração em comento, que também por oportuno colaciono em parte.
[...]
Especificamente no tocante a contribuição dos segurados, a autoridade fiscal indicou claramente que aplicou a alíquota mínima de 8%, ou seja, o limite mínimo previsto na Lei nº 8.212/91, mesmo porque não foram identificados pelo sujeito passivo os beneficiários credores, situação que poderia agravar esta contribuição até o patamar de 11%, ao que prudentemente aplicou o mínimo legal.
Como prescreve a legislação aqui citada (art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91), nestas situações em que a autoridade fiscal efetua o lançamento de ofício, seja pela falta de documentação ou sua apresentação deficiente, o ônus da prova em contrário recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que o procedimento daquela autoridade possui mácula, prova contrária aqui não demonstrada, apenas circundando-se em meras alegações.
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Fev/2011 � Prestadores de Serviços (Não Identificados) no Apoio de Gabinete Deputados� (ARQ 04 �dados fls. 514 e 515), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
No que diz respeito a alegação da impugnante de que se não há registro da existência da contratação formal de tais prestadores, deveriam ser considerados como autônomos, ou então se estaria diante de contrato nulo, que não geraria efeitos previdenciários e que de qualquer modo caberia ao Fisco o ônus da prova, vejo que tal argumento não pode se sobrepor a legislação tributária, sob pena de se subverter a observância por parte de todos da norma tributária, com vantagens ao comportamento ilícito. Diante de fatos desta natureza, a legislação determina o lançamento de ofício, como indicado pela autoridade fiscal (art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91) e art. 142 do CTN, cujo ônus da prova apta a refutar o lançamento fiscal, ao contrário do aduzido pela impugnante, nesta recai, fato não feito, apenas circundou-se no campo das alegações.
No tocante ao contrato nulo e seus efeitos, este tema foi objeto de apreciação na parte prefacial deste voto, que para lá remeto, no qual restou afastada a pretensão da impugnante.
Ainda, a respeito da alegação da impugnante de que a verba genérica �Apoio de Gabinete� certamente incluía pagamentos não relacionados à remuneração de prestadores de serviço de gabinete, sendo provável a existência de bis in idem na apropriação de valores, haja vista que nos AI DEBCAD 51.034.661-8 foram identificados pagamentos a bolsistas, que na verdade estariam inclusas no gênero �Apoio de Gabinete�, entendo que tal prova caberia à impugnante, que não logrou fazê-la, seja no transcurso da ação fiscal, quando intimada para tanto, seja na sua apresentação juntamente com a peça de defesa.
2.4.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.663-4 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.5. AI DEBCAD nº 51.034.661-8, nº 51.034.671-5 e nº 51.034.673-1 
2.5.1. Folha de Pagamento Analítica � Servidores Bolsistas 
Consigna a impugnante que a autoridade fiscal apontou a existência de violação ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, I e art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91; que a autoridade fiscal, diferentemente do ocorrido com os AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675- 8, aqui apontou os prestadores de serviço beneficiários dos pagamentos, cujo elemento de convicção sobre os pagamentos foram as informações prestadas pelo Presidente da Assembleia (ARQ 23), contudo, não descreveu a situação de fato que ensejou a lavratura fiscal.
Aduz que no caso dos autos, a lista de servidores bolsistas que consta dos ARQ 24 e 57 deve corresponder aqueles prestadores de serviço não identificados beneficiários dos pagamentos, objeto dos AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8; que para se evitar bis in idem, impõe-se o reconhecimento da nulidade dos AI DEBCAD 51.034.661-8, nº 51.034.671-5 e nº 51.034.673-1, por corresponderem ao mesmo fato gerador � pagamento de prestadores de serviços � que trabalhariam em gabinetes.
Em defesa de sua tese, diz que basta verificar que os ARQ 24 e 57 fazem referência a vários cargos de �Assistente Legislativo�, �Assistente de Liderença�, �Contribuição a Partidos�, ou seja, justamente os prestadores indicados pela Presidência nas informações (ARQ 23), que ensejaram lavratura dos AI 51.034.663-4 e 51.034.675-8.
Que não tendo se eximido do ônus da prova da diferenciação dos pagamentos a bolsistas, dos descritos nos AI 51.034.663-4 e 51.034.675-8, há dupla tributação, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento de vultosas despesas públicas com pessoal, denominadas �Apoio de Gabinete�, referentes ao pagamento de remuneração a servidores bolsistas, cujos valores foram apropriados indevidamente no código natureza da despesa 339041.
Consta que os dados foram apurados através da Folha de Pagamento Analítica dos servidores, denominados �bolsistas�, apresentada pelo sujeito (cópia anexada �documentos denominados ARQ 24 e 57� dados às fls. 10.640 a 11.693 e 43.842 a 43.887, respectivamente), corroboradas com as Notas de Empenho e Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais (ARQ 34 � dados às fls. 12.782 a 12.820), relacionados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan/2009 a Jan/2011 � Elementos Comprobatórios Empenho Financeiro da Folha de Pagamento Analítica Bolsistas�, (ARQ 36 � fls. 12.823 a 12.826).
Como dantes discorrido neste voto, para a legislação previdenciária não importa o nome que se queria dar ao rendimento pago, uma vez que pagamentos a qualquer título, ressalvados os expressamente afastados pela lei, se constituem em salário-decontribuição e fato gerador de contribuição previdenciária.
É o que mostra o Código Tributário Nacional (CTN), ao tratar da definição legal do fato gerador, bem como dos efeitos dos atos praticados pelos contribuintes:
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
No tocante a alegação da provável existência de bis in idem com o lançamento fiscal referente a prestadores de serviço não identificados (AI DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8), por corresponderem ao mesmo fato gerador � serviços prestados em gabinetes - entendo que o ônus de tal prova não compete ao Fisco, mas ao contribuinte, como já tratado anteriormente neste voto, quando foram apreciados estes autos de infração aqui citados.
O que se constata, pelo lançamento aqui debatido, é o expressivo número de segurados prestando serviços de forma habitual e remunerada, sob a denominação de bolsistas, percebendo inclusive 13º salário, típicos da relação empregatícia.
2.5.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.661-8
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.6. AI DEBCAD nº 51.034.669-3
2.6.1. Verba indenizatória � Diárias de Deputados 
Cita a impugnante que a verba denominada �Diárias de Deputados�, apontada no Relatório Fiscal, possui natureza indenizatória, tal como as de �apoio de gabinete�, inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9º, �h�, da Lei nº 8.212/91; que a falta de prestação de contas não desnatura a verba; que as diárias, como informado pela própria Assembleia Legislativa, os pagamentos foram unificados no teto de 10 diárias/mês em decorrência dos motivos de deslocamento dos parlamentares ao interior do Estado e de que era difícil, sem um sistema adequado de gestão financeira e orçamentária e pessoal qualificado, organizar o seu pagamento; que também era muito difícil exigir notas fiscais semanalmente de todos os parlamentares e que, a medida utilizada, não obstante sem previsão legal, foi tomada para viabilizar o seu pagamento; que, além disso, cada parlamentar deveria administrar sua quota mensal de 10 diárias, não lhe sendo deferido exigir mais diárias caso fossem insuficientes.
Que sendo necessárias as diárias para os deslocamentos, não poderia arbitrariamente o Fisco afastar sua natureza indenizatória; que eventual mau uso, para desconfigurá-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalização.
Que é improcedente a exigência fiscal sobre tal verba, bem como porque eventual contribuição deveria ser destinada ao IAPEP, uma vez que os parlamentares estão vinculados ao regime próprio.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa efetuou pagamento de diárias a deputados estaduais não filiados a regime próprio de previdência social, contabilizados no elemento de despesa 339014 Diárias.
Que os documentos apresentados (Notas de Empenho e anexo � Relatório de Movimentação com emissão cheque � ARQ 18 � fls. 10.481 a 10.554), apresentavam valores mensais fixos, pagos indistintamente a todos os parlamentares, transparecendo ser simplesmente ajuda de custo e não de diárias para viagem.
Que intimado a apresentar os elementos comprobatórios do pagamento da despesa, conforme Termo de Intimação Fiscal nº 1, assim se manifestou a Assembleia Legislativa: �No período de 04/2008 a 03/2011, tendo em vista a necessidade de deslocamento dos Srs. Parlamentares para diversas localidades no interior do Estado e para outros Estados da Federação, o que muitas vezes ocorre já a partir da quinta feira, em virtude de não haver sessão nas sextas, foi estabelecida à limitação do quantitativo máximo de 10 diárias mês para cada parlamentar, norma esta que se deu em virtude dessas viagens sempre ocorrerem em número de dias superior ao limite estabelecido. Já a partir de abril/2011, com a adesão total desta Assembléia Legislativa ao sistema SIAFEM, passou-se a proceder às solicitações individualizadas de cada viagem para efetiva normalização de cada processo de pagamento�. (dados ARQ 23 � fls. 10.638 e 10.639).
Face aos esclarecimentos prestados, o pagamento da citada verba foi descaracterizado como não integrante do salário-de-contribuição previdenciário, enquadrandoo como fato gerador de contribuição previdenciária, nos termos da prerrogativa legal prevista no art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91.
Com efeito, em relação a estes segurados parlamentares, filiados obrigatoriamente ao regime geral, como não foram comprovados os documentos das despesas relativas aos pagamentos das diárias, não se pode afastar tais verbas da incidência da contribuição social. Tem-se, portanto, como correta a conclusão fiscal, que considerou tais pagamentos como de caráter remuneratório, com suporte na prerrogativa do art. 33, §§ 1º a 3º, da Lei nº 8.212/91, cujo ônus da prova contrária a afastar o lançamento fiscal de ofício recai no impugnante.
De se ver que o próprio sujeito passivo deixa claro que somente a partir do ano de 2011 é que houve formalização dos processos de pagamento de diárias, bem como reconhecido na impugnação.
No que pertine a alegação de que eventual contribuição, se cabível, deveria ser destinada ao IAPEP, é de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que não efetuou lançamento fiscal em relação aos parlamentares filiados a regime próprio, constantes da relação fornecida pelo sujeito passivo (dados ARQ 20 � fl. 10.632).
2.6.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.669-3 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.7. AI DEBCAD nº 51.034.662-6 e nº 51.034.674-0 
2.7.1. Prestadores de Serviço � enquadramento como empregados 
Aborda a impugnante que, consoante Relatório Fiscal, concluiu-se que os prestadores de serviço, que constam dos documentos comprobatórios ARQ 37 e 38, seriam qualificados como empregados porque não constaram da lista de servidores vinculados a Regime Próprio.
Aduz que os empregados públicos devem ocupar emprego público, como disposto no art. 40, § 13, da Constituição Federal; que os cargos em comissão e o quantitativo de empregos públicos são efetivamente criados por lei; que os empregados públicos obrigatoriamente devem prestar concurso público para o vínculo com a Administração seja válido.
Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos ARQ 37 e 38, como empregados, aptos a dar origem à contribuição social, somente ocorreria mediante a comprovação de que ocupavam cargos em comissão (criado por lei, como nome próprio e descrição de funções) ou o ingresso do ocupante de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como manifestado antes, não gera direito a recolhimento de contribuição social.
Destaca que a descrição dos serviços prestados pelas pessoas que constam dos ARQ 37 e 38 não guardam qualquer relação com a nomenclatura e as funções próprias dos cargos em comissão da Assembleia Legislativa; que na coluna �HISTÓRICO� dos arquivos contém �SERVIÇOS TÉCNICOS�, sem vinculação com qualquer cargo em comissão, para fins de enquadramento no art. 40, § 13, da Constituição Federal.
Que sem elementos de provas, não poderia o Fisco concluir pelo enquadramento como segurado empregado, devendo serem anulados os Autos de Infração em comento.
Entendo que não procedem as suas alegações. De se ver.
No que se refere a filiação ao regime de previdência geral e próprios, tanto dos exercentes de mandato eletivo, como dos ocupantes de emprego público ou de cargos em comissão, este assunto foi objeto de apreciação na parte primeira deste voto, que para lá remeto.
No que diz respeito aos efeitos do contrato de serviço perante à Administração Pública, dentre os quais os nulos, da mesma forma remeto à parte prefacial do presente voto, cuja matéria foi apreciada.
Nestes tópicos ficou claro que os serviços prestados por parte destes segurados apresentam as características do vínculo empregatício, pelo que se denota, é que se tratam de serviços prestados de forma habitual e pelas mesmas pessoas, indicando necessidade permanente, fato constatado inclusive em outra ação fiscal, em julgamento conjunto com estes autos, bem como o pagamento de 13º salário para determinados prestadores dos serviços, tal como constou da planilha denominada ARQ 10, cuja amostra consta neste voto, no tópico específico do item 1.2.
2.7.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.662-6 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.7.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.674-0 � alíquota da contribuição do empregado 
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Este auto de infração, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 941.459,00, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 249 a 252, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S6, cujo abordagem foi tratada na parte inicial deste voto, no item 1.1, na parte específica sobre este Auto de Infração (V. AI DEBCAD nº 51.034.674-0), que reforço.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relatório de Movimentação emissão cheque e Relatório de Movimentação com DEPÓSITO EM BANCO� (dados ARQ 37 e 38 � fls. 12.827 a 13.059),
corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Pagamento Remuneração Serviços Prestados � Segurado Empregado� (ARQ 10 �dados fls. 8.509 a 8.778), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 10), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
No que se refere a alegação da impugnante de que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada, este asssunto foi tratado quando da abordagem do item 2.3.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.676-6, cujo DD, na sistemática de apuração da contribuição social e o respectivo lançamento, adotada pela fiscalização, neste resumo denominado Demonstrativo de Débito, não se faz uso da alíquota neste documento. A contribuição social lançada, por esta forma, corresponde ao valor total devido, cujas bases de cálculo e alíquotas remetem aos anexos, seja no Relatório Fiscal, seja em planilhas anexas integrantes, que no caso aqui citado, estão pormenorizadas no denominado ARQ 10 e consolidadas também no ARQ 15, em que a autoridade fiscal apura a remuneração e a contribuição devida, de forma individualizada, que é transportada para o DD.
Para demonstrar a observância da alíquota aplicada, dentro dos percentuais legais, remeto à amostra colhida do ARQ 10, dantes reproduzida, bastando para tanto, simples cálculo da remuneração e a respectiva contribuição social exigida, individualmente, para obter o percentual, que como visto, não foi destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples cálculo, como indicado antes na síntese por este julgador.
2.8. AI DEBCAD nº 51.034.667-7 e nº 51.034.677-4 
2.8.1. Prestadores de Serviço � enquadramento como empregados 
Cita a impugnante que, consoante Relatório Fiscal, concluiu-se que os prestadores de serviço, que constam dos documentos comprobatórios ARQ 39 e 11, seriam qualificados como empregados porque não constaram da lista de servidores vinculados a Regime Próprio.
Aduz que os empregados públicos devem ocupar emprego público, como disposto no art. 40, § 13, da Constituição Federal; que os cargos em comissão e o quantitativo de empregos públicos são efetivamente criados por lei; que os empregados públicos obrigatoriamente devem prestar concurso público para o vínculo com a Administração seja válido.
Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos ARQ 39 e 11, como empregados, aptos a dar origem à contribuição social, somente ocorreria mediante a comprovação de que ocupavam cargos em comissão (criado por lei, como nome próprio e descrição de funções) ou o ingresso do ocupante de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como manifestado antes, não gera direito a recolhimento de contribuição social.
Destaca que a descrição dos serviços prestados pelas pessoas que constam dos ARQ 39 e 11 não guardam qualquer relação com a nomenclatura e as funções próprias dos cargos em comissão da Assembleia Legislativa; que a Lei Estadual nº 5.712/2007, previu a descrição dos cargos em comissão e o seu quantitativo, que anexa o seu quantitativo atualizado, não guardando relação com o descrito nos documentos de convicção da autoridade fiscal, pelo que não poderia haver o enquadramento no art. 40, § 13, da Constituição Federal.
Que sem elementos de provas, não poderia o Fisco concluir pelo enquadramento como segurado empregado, devendo serem anulados os Autos de Infração em comento.
Entendo que não procedem as suas alegações. De se ver.
No que se refere a filiação ao regime de previdência geral e próprios, tanto dos exercentes de mandato eletivo, como dos ocupantes de emprego público ou de cargos em comissão, este assunto foi objeto de apreciação na parte primeira deste voto, que para lá remeto.
No que diz respeito aos efeitos do contrato de serviço perante à Admiistração Pública, dentre os quais os nulos, da mesma remeto à parte prefacial do presente voto, cuja matéria foi apreciada.
Ainda, no caso específico do lançamento fiscal aqui discutido, a autoridade fiscal constatou, nos documentos apresentados pelo sujeito passivo, pagamentos de diferença salarial não implantados em folha de pagamento.
Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a liquidação e o pagamento/crédito de remuneração a servidores, denominadas �Diferença Salarial�, registradas sob a forma contábil no código natureza da despesa 319011/319092 � Vencimentos e Vantagens Fixas � Pessoal Civil/Despesas de Exercícios Anteriores.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relação de Pagamento Realizado e Recibo de Pagamento� (dados ARQ 39 � fls. 13.060 a 13.339), corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
Por conveniência colaciono amostra dos documentos apresentados pelo sujeito passivo, afastando de dúvidas os pagamentos de salários feitos a funcionários, sem, contudo, constar em folha de pagamento, colhidas dos documentos integrantes do denominado ARQ 39:





Pelo que se vê, não há dúvidas que se tratam de pagamentos de salários feitos a funcionários, portanto, correto o lançamento fiscal.
Destaca-se que a autoridade fiscal deixou consignado que não houve lançamento fiscal em relação funcionários vinculados a regime próprio.
2.8.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.667-7 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.8.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.677-4 � alíquota da contribuição do empregado 
Consigna que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante para afastar tais verbas do campo de incidência da contribuição social. De se ver.
Este auto de infração, referente ao período de 01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 37.044,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 291 a 294, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento SW, decorrente de diferença salarial não implantada em folha de pagamento, enquadrados como segurados empregados, cuja abordagem foi tratada na parte inicial deste voto, no item 1.1, na parte específica sobre este Auto de Infração (VIII. AI DEBCAD nº 51.034.677-4), que reforço.
Os dados foram apurados nos elementos comprobatórios �Nota de Empenho e respectivos anexos � Relação de Pagamento Realizado e Recibo de Pagamento� (dados ARQ 39 � fls. 13.060 a 13.339), corroborados pelos documentos �Demonstração Contábil da Execução Orçamentária e Relação Mensal de Empenhos Pagos no Período (ARQ 31,32, e 33).
Consta que os dados apurados foram registrados na planilha denominada �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP� Jan/2009 a Jan/2011 � Diferença Salarial Não Implantada na Folha de Pagamento Analítica �Segurado Empregado� (ARQ 11 �dados fls. 8.779 a 8.788), cujo lançamento do fato gerador integra a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2011� (ARQ 15), nos relatórios �Discriminativo do Débito � DD� e �Relatório de Lançamentos � RL�.
Da leitura das planilhas que compõe o lançamento fiscal aqui referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos da planilha (Arq 11), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
No que se refere a alegação da impugnante de que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada, este asssunto foi tratado quando da abordagem do item 2.3.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.676-6, cujo DD, na sistemática de apuração da contribuição social e o respectivo lançamento, adotada pela fiscalização, neste resumo denominado Demonstrativo de Débito, não se faz uso da alíquota neste documento. A contribuição social lançada, por esta forma, corresponde ao valor total devido, cujas bases de cálculo e alíquotas remetem aos anexos, seja no Relatório Fiscal, seja em planilhas anexas integrantes, que no caso aqui citado, estão pormenorizadas no denominado ARQ 11 e consolidadas também no ARQ 15, em que a autoridade fiscal apura a remuneração e a contribuição devida, de forma individualizada, que é transportada para o DD.
Para demonstrar a observância da alíquota aplicada, dentro dos percentuais legais, remeto à amostra colhida do ARQ 11, dantes reproduzida, bastando para tanto, simples cálculo da remuneração e a respectiva contribuição social exigida, individualmente, para obter o percentual, que como visto, não foi destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples cálculo, como indicado antes na síntese por este julgador.
2.9. AI DEBCAD nº 51.034.660-0, nº 51.034.670-7 e nº 51.034.672-3 
2.9.1. Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analítica �Parlamentares - Servidores de cargo efetivo � Ocupantes de cargo em comissão 
Aduz a impugnante que, consoante Relatório Fiscal, concluiu-se que os servidores que constam dos documentos comprobatórios ARQ 43, 44, 46, 47, 48 e 49, seriam qualificados como empregados porque não constaram da lista de servidores vinculados a Regime Próprio.
No que tange aos parlamentares, como já se manifestou, fala que se o regime próprio vincula os excluídos do levantamento, como indicado no ARQ 20, também deveria vincular os demais; que se há parlamentares não incluídos no regime próprio do Estado, esta irregularidade deve ser apurada pelo IAPEP, não sendo necessariamente vinculados ao Regime Geral, como concluir a autoridade fiscal.
Que diante da constatação de que boa parte dos lançamentos dizem respeito a remunerações de parlamentares e que o Fisco não poderia arbitrariamente enquadrálos como empregados deve ser anulados ou revistos os Autos de Infração em comento.
Entendo que não prosperam os argumentos da impugnante. De se ver.
Como já manifestado na parte inicial do presente voto, a legislação estabelece que os parlamentares amparados por regime próprio é que não são segurados obrigatórios do Regime Geral.
Da mesma forma em relação aos servidores ocupantes de cargo em comissão, os ocupantes de emprego e os servidores de ocupantes de cargo efetivo.
Destaco que esta matéria foi abordada por este julgado na parte preliminar deste voto (1. Aspectos Preliminares), que para lá remeto.
A autoridade fiscal deixou claro que não efetuou lançamento fiscal em relação aos servidores e parlamentares vinculados ao regime próprio da Lei Estadual nº 4.501/96, tendo por base a relação fornecida pelo sujeito passivo (ARQ 19 e 20).

A autoridade fiscal relacionou todos os segurados enquadrados no Regime Geral, por força da legislação, cujos dados apurados da Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analítica foram registrados nas planilhas denominadas �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan a Dez/2009 � Ficha Financeira da Folha Pagamento Analítica do Servidor � Segurado Empregado�, na �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan a Dez/2010 � Ficha Financeira da Folha Pagamento Analítica do Servidor � Segurado Empregado�, e na �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � Jan a Dez/2011 � Ficha Financeira da Folha Pagamento Analítica do Servidor � Segurado Empregado� (dados ARQ 07, 08 e 09).
Destarte, entendo correto o lançamento fiscal, haja vista a expressa disposição legal que determina serem tais segurados filiados obrigatoriamente ao Regime Geral.
2.9.2. Alíquota SAT - AI DEBCAD nº 51.034.660-0 
A impugnante neste tópico apresenta os mesmos argumentos tratados no tópico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto, afastando as pretensões do sujeito passivo, que para lá remeto.
2.9.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.670-7 e nº 51.034.672-3 � alíquota da contribuição do empregado 
Consigna a impugnante que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada.
Que o lançamento fiscal viola o princípio da verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Entendo que não podem ser acolhidas as pretensões da impugnante. De se ver.
A respeito destes autos de infração citados, a matéria referente as alíquotas foi apreciada por este julgador na parte inicial do voto, no item 1.1, na parte especifica destes AI (I. AI DEBCAD nº 51.034.670-7 e III. AI DEBCAD nº 51.034.672-3), que reforço.
Em relação ao AI DEBCAD nº 51.034.670-7, referente ao período de 01/2009 a 07/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 843.293,38, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 186 a 190, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamento S1. Neste lançamento a autoridade aponta que a empresa realizou pagamento a servidor, por meio de folha de pagamento, descontando a contribuição do segurado para o Regime Geral (INSS),

sem, no entanto declarar e recolher, objeto inclusive de RFFP, ou seja, tratam-se de contribuições descontadas dos segurados pelo próprio sujeito passivo, que o lançamento buscou resgatar o crédito, cujos valores constam nas anexas planilhas denominadas �Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido na GFIP � xxx� nos denominados Arquivos 07 a 09, cujas bases de cálculo e respectivas contribuições integram a planilha denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2009�, no anexo Arquivo 15.
Em relação ao AI DEBCAD nº 51.034.672-3, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 401.212,67, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 208 a 221, compreendendo as contribuições dos segurados empregados, cujo lançamento consta denominado de levantamentos S2, S3 e SK.
O lançamento fiscal deste auto de infração, conforme historiado no Relatório Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a deputados, a servidores de cargos comissionados e também a empregados identificados como Serviços-Prestados, apurados na Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analítica dos servidores, cujos dados compõem os Arquivos 07 a 09.
Da leitura das planilhas que compõem os lançamentos fiscais aqui referenciados, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a remuneração apontada na folha de pagamento, relacionou os beneficiários, bem como apontou as bases de cálculos, com respectivas divergências, aplicando a alíquota prevista na legislação, bastando, para tanto, a leitura da base de cálculo e a respectiva contribuição dos segurado, confrontando-se com os limites previstos no art. 20 da Lei nº 8.212/91, na vigência dos fatos geradores. Faço aqui a amostragem de alguns dados colhidos das planilhas (Arq 07a), para confirmar a alíquota respeitante da legislação:
[...]
O mesmo procedimento padrão se verifica quanto aos demais lançamentos em relação aos segurados beneficiários, cujas contribuições exigidas foram consolidadas na denominada �Planilha Consolidada Lançamento Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP � Jan/2009 a Dez/2009�, no anexo Arquivo 15.
Denota-se, outrossim, que os valores declarados em GFIP não foram objeto do lançamento fiscal, tendo a autoridade fiscal afastado do cálculo da apuração do crédito exigido.

Tem-se, pois, que basta simples verificação para se concluir pela correta aplicação da alíquota, em respeito à legislação, confrontando-se a base de cálculo com a respectiva contribuição dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como indicado na amostra.
No que se refere a alegação da impugnante de que no DD não consta qual das alíquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei nº 8.212/91 foi utilizada, este assunto foi tratado quando da abordagem do item 2.3.3. Vícios de lançamento - AI DEBCAD nº 51.034.676-6, cujo DD, na sistemática de apuração da contribuição social e o respectivo lançamento, adotada pela fiscalização, neste resumo denominado Demonstrativo de Débito, não se faz uso da alíquota neste documento. A contribuição social lançada, por esta forma, corresponde ao valor total devido, cujas bases de cálculo e alíquotas remetem aos anexos, seja no Relatório Fiscal, seja em planilhas anexas integrantes, que no caso aqui citado, estão pormenorizadas nos denominados ARQ 07 a 09 e consolidadas também no ARQ 15, em que a autoridade fiscal apura a remuneração e a contribuição devida, de forma individualizada, que é transportada para o DD.
Para demonstrar a observância da alíquota aplicada, dentro dos percentuais legais, remeto à amostra colhida do ARQ 07, dantes reproduzida, bastando para tanto, simples cálculo da remuneração e a respectiva contribuição social exigida, individualmente, para obter o percentual, que como visto, não foi destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples cálculo, como indicado antes na síntese por este julgador.
2.10. AI DEBCAD nº 51.034.668-5, nº 51.034.678-2 e nº 51.049.090-5 - Contribuição Social � serviços prestados por contribuintes individuais 
Nestes lançamentos a impugnante historia que obrigação decorrente da contração de contribuintes individuais, encontra previsão no art. 22, III, da Lei nº 8.212/91, e art. 4º da Lei nº 10.666/2003, na qual o sujeito passivo é responsável tributário, e não o contribuinte; que na verdade quem pratica o fato gerador não é o contratante, mas o trabalhador autônomo, como previsto nos arts. 21 e 30, II, da Lei nº 8.212/91; que, por analogia, pode-se comparar a obrigação da retenção de 20% sobre o documento fiscal emitido pela empresa cedente de mão-de-obra, prevista no art. 30, I, �b�, da Lei nº 8.212/91 e art. 4º da Lei nº 10.666/2003, com a obrigação da fonte pagadora de reter e recolher o Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos empregados.
Discorre sobre a retenção de Imposto de Renda, citando que, no caso da falta de retenção na fonte, não pode figurar no polo passivo da parcela não retida, mas apenas por descumprimento da obrigação acessória, citando para tanto decisões judiciais, bem como do CARF.
Considera pelos mesmos argumentos de tais decisões, a aplicação ao caso das contribuições, que inclusive a própria autoridade fiscal reconhece que não houve a retenção devida pelos contribuintes individuais; que a permanecer a exigência fiscal, haveria enriquecimento sem causa, com a injusta situação de ter de se pagar duas vezes o mesmo valor� 20% - que não reteve e não repassou, e mais 20% objeto do presente lançamento fiscal.
Diante dos fatos, entende pela ilegitimidade de figurar como sujeito passivo, devendo os valores serem cobrados dos próprios contribuintes individuais que receberam tais quantias indevidamente.
Que ao autuado, quando muito, deveria ser imposta multa por descumprimento de obrigação acessória, pelo que considera nulo/improcedente o lançamento fiscal objeto dos Autos de Infração em comento.
Entendo que não se pode dar guarida à tese da impugnante.
No caso presente, a legislação expressamente dispõe sobre o fato gerador da contribuição social patronal e do segurado contribuinte individual, decorrente da prestação de serviços à empresa, citados tanto pela impugnante, quanto pela autoridade fiscal em seu Relatório e também integrante dos Fundamentos Legais do Débito.
Ainda, em relação a contribuição previdenciária do segurado contribuinte que presta serviços à empresa, a responsabilidade pelo seu recolhimento é da empresa contratante, deixando claro a legislação que esta sempre se presume feita, sendo desta exigida, independentemente de ter ou não procedido ao desconto sobre a remuneração paga. Por conveniência reproduzo a legislação.
Lei nº 8.212/91:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
[...]III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
[...]Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
(Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
[...]b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).
[...]
Art. 33. [...]
 [...]
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003:
Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia vinte do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Medida Provisória nº 447, de 2008)
Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).
Vê-se, pois, a previsão expressa na legislação previdenciária, sem qualquer possibilidade de se aplicar o entendimento pretendido pela impugnante.
Ademais, além do dever imposto legalmente ao contratante, atribuindo-lhe a responsabilidade pela obrigação principal, também cabível a multa pelo descumprimento da obrigação acessória de deixar de reter e recolher a contribuição dos segurados empregados e contribuintes individuais, como feito pela autoridade fiscal.
2.11. AI DEBCAD nº 51.049.091-3, nº 51.049.092-1 e nº 51.049.093-0 �Descumprimento de Obrigações Acessórias 
Cita a impugnante que o descumprimento das obrigações acessórias, relacionadas aos fatos geradores das obrigações principais, têm por fundamento o art. 92 da Lei nº 8.212/91 e arts. 283, I, �a�, �g� e II, �a�, do Decreto nº 3.048/99; que por estarem diretamente vinculados aos fatos geradores anteriores analisados, sofrem suas conseqüências e, por arrastamento, deve ser anulado ou revisto os Autos de Infração por descumprimento das obrigações acessórias, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.
Consoante Relatório fiscal, o AI DEBCAD nº 51.049.091-3 (CFL 30),
decorre do descumprimento da obrigação acessória de preparar folha de pagamento de todos os segurados que prestaram serviços à empresa; o AI DEBCAD nº 51.049.092-1 (CFL 59), decorre do descumprimento da obrigação acessória de deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, contribuições de segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços; e o AI DEBCAD nº 51.049.093-0 (CFL 34) decorrente do descumprimento da obrigação acessória de deixar de lançar em títulos próprios da contabilidade os fatos geradores de todas as contribuições sociais, conduta verificada no lançamento contábil das despesas com pessoal em classificação indevida, o código de natureza 339041, quando o correto, pela Portaria Interministerial nº 163, de 04/05/2001, deveria ser no código de natureza 3190XX.
A respeito destas alegações, cuja pretensão foca-se na vinculação destas obrigações às obrigações principais e que, uma vez acolhidos seus argumentos de defesa nestas autuações, as acessórias teriam a mesma conseqüência, observo que todos os autos de obrigações principais foram mantidos e, portanto, os lançamentos da autuações pelas obrigações acessórias descumpridas tem-se por hígidos.
Não obstante tal conclusão, é de se realçar que, a obrigação acessória, por si só, pode existir independentemente da existência da obrigação principal."
Essas são as razões de decidir do órgão de primeira instância, as quais estão muito bem fundamentadas, motivo pelo qual, após análise minuciosa da volumosa demanda, compartilho das conclusões acima esposadas.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.

Por todo o exposto, estando os lançamentos sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitas as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a integralidade dos lançamentos fiscais, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.

Rayd Santana Ferreira.
 
 



SALARIO INDIRETO. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
INCIDENCIA. INOBSERVANCIA LEGISLACAO DE REGENCIA.

Somente ndo integram a base de calculo das contribui¢des previdencidrias as
verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais
da empresa que observarem os requisitos inscritos nos dispositivos legais que
regulam a matéria, notadamente artigo 28, § 9°, da Lei n® 8.212/91.

OCUPANTES DE CARGO EM COMISSAO. EDICAO EC 20/1998.
VINCULACAO OBRIGATORIA RGPS.

Apobs o advento da Emenda Constitucional n°® 20/1998, sdo devidas ao INSS,
de conformidade com o artigo 12, inciso “I”, alinea “g”, da Lei n°® 8.212/91,
as contribui¢des previdencidrias incidentes sobre as remuneracdes pagas ou
creditadas as segurados empregados, ocupantes de cargo em comissao.

NORMAS PROCEDIMENTALIS. AFERICAO
INDIRETA/ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE.

Aplicavel a apuracdo do crédito previdenciario por afericdo
indireta/arbitramento na hipdtese de deficiéncia ou auséncia de quaisquer
documentos ou informacdes solicitados pela fiscalizagdo, que lancard o
débito que imputar devido, invertendo-se o 6nus da prova ao contribuinte,
com esteio no artigo 33, § 3°, da Lei n® 8.212/91.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditério, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos moldes da legislacdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

DIARIAS A PRESTADORES DE SERVICO. FORMA DE
REMUNERACADO.

Os pagamentos denominados de didrias, como forma Unica de remuneragao,
sem qualquer outro pagamento adicional em folha ou documento equivalente,
constituem-se fato gerador de contribui¢des previdenciarias.

DIARIAS EXCEDENTES A 50% DA REMUNERACAO. SALARIODE-
CONTRIBUICAO.

As didrias pagas, quando excedentes de 50% da remuneragdo mensal,
integram o salario-de-contribuic¢ao pelo seu valor total.

CARACTERIZACAO DE AUTONOMOS/CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS COMO SEGURADOS EMPREGADOS.

Constatando-se a existéncia dos elementos constituintes da relagdo
empregaticia entre o suposto “tomador de servicos” e os “prestadores de
servicos”, devera o Auditor Fiscal caracterizar o contribuinte individual
(autonomo) como segurado empregado, conforme determina o artigo 229, §
2°, do Regulamento da Previdéncia Social-RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048/99.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
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De conformidade com os artigos 62 e 72, e paragrafos, do Regimento Interno
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c¢/c a Simula n° 2,
as instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou
de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a
legislagdo vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe provimento.

Maria Cleci Coti Martins - Presidente

Rayd Santana Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Cleci Coti
Martins, Carlos Alexandre Tortato, Miriam Denise Xavier Lazarini, Theodoro Vicente

Agostinho, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Arlindo da Costa e Silva e
Rayd Santana Ferreira.



Relatorio

PIAUI ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, contribuinte, pessoa juridica de
direito publico, j& qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da
decisio da 5" Turma da DRJ em Floriandpolis/SC, Acorddo n° 07-35.214, as fls.
44.480/44.589, que julgou procedentes os lancamentos fiscais, emitidos em 30/08/2013,
referentes as contribuicdes sociais devidas pela assembléia ao INSS, incidentes sobre a
remuneracio dos segurados empregados, em relacdo ao periodo de 01/2009 a 12/2011,
conforme Relatorio Fiscal, as e-fls. 330/383, consubstanciados nos seguintes Autos de
Infragao:

1. Al DEBCAD n° 51.034.660-0, referente ao periodo de 01/2009 a 12/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 6.085.436,50, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 4 a 28, compreendendo as seguintes contribuigdes: a) a
cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamentos E1, E2, E3 e EK.

2. Al DEBCAD n° 51.034.661-8, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 12.656.453,47, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 42 a 47, compreendendo as seguintes contribuigdes: a) a
cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdoes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamentos E4 e ES.

3. Al DEBCAD n° 51.034.662-6, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 2.481.341,39, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 58 a 63, compreendendo as seguintes contribuigdes: a) a
cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdoes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento E6.

4. Al DEBCAD n° 51.034.663-4, referente ao periodo de 01/2009 a 02/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 22.181.515,75, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 74 a 79, compreendendo as seguintes contribuigdes: a) a
cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento E7.

5. Al DEBCAD n° 51.034.664-2, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 4.971.177,03, conforme
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Discriminativo do Débito (DD) de fls. 90 a 95, compreendendo as seguintes contribuicdes: a) a
cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; ¢ b) a cargo da
empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento 8.

6. Al DEBCAD n° 51.034.665-0, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.328.660,82, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 106 a 111, compreendendo as seguintes contribuigdes:
a) a cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo
da empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento E9.

7. Al DEBCAD n° 51.034.666-9, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 570.806,75, conforme Discriminativo
do Débito (DD) de fls. 122 a 127, compreendendo as seguintes contribui¢des: a) a cargo da
empresa sobre as remuneracdes mensais dos segurados empregados; € b) a cargo da empresa
para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento EX.

8. AL DEBCAD n° 51.034.667-7, referente ao periodo de 01/2009 a 01/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 89.620,68, conforme Discriminativo
do Débito (DD) de fls. 138 a 142, compreendendo as seguintes contribui¢gdes: a) a cargo da
empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo da empresa
para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdoes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento EW.

9. Al DEBCAD n° 51.034.668-5, referente ao periodo de 01/2009 a 12/2011,
cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a RS 124.346,42, conforme Discriminativo
do Débito (DD) de fls. 153 a 158, compreendendo as contribuigdes a cargo da empresa sobre as
remuneragdes pagas a segurados contribuintes individuais, cujos langamentos constam
denominados de levantamentos EV e EZ.

10. AI DEBCAD n° 51.034.669-3, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.649.218,85, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 170 a 175, compreendendo as seguintes contribuigdes:
a) a cargo da empresa sobre as remuneragdes mensais dos segurados empregados; e b) a cargo
da empresa para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT) sobre as
remuneragdes dos segurados empregados, cujos langamentos constam denominados de
levantamento EY.

11. AI DEBCAD n° 51.034.670-7, referente ao periodo de 01/2009 a
07/201.1,-cujovalor/consolidado .em26/08/2013 corresponde a R$ 843.293,38, conforme
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Discriminativo do Débito (DD) de fls. 186 a 190, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento S1.

12. A1 DEBCAD n° 51.034.671-5, referente ao periodo de 03/2009, cujo
valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 424,79, conforme Discriminativo do
Débito (DD) de fls. 202 e 203, compreendendo as contribui¢des dos segurados empregados,
cujo lancamento consta denominado de levantamento S4.

12. Al DEBCAD n° 51.034.672-3, referente ao periodo de 01/2009 a
12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 401.212,67, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 208 a 221, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados cmpregados, cujo langamento consta denominado de levantamentos S2, S3 e SK.

14. AI DEBCAD n° 51.034.673-1, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 5.281.495,92, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 235 a 238, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento SS5.

15. AI DEBCAD n° 51.034.674-0, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 941.459,00, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 249 a 252, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento S6.

16. AI DEBCAD n° 51.034.675-8, referente ao periodo de 01/2009 a
02/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 7.874.549,47, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 263 a 266, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento S7.

17. AI DEBCAD n° 51.034.676-6, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 228.407,01, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 277 a 280, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento SX.

18. AI DEBCAD n° 51.034.677-4, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 37.044,37, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 291 a 294, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados empregados, cujo langamento consta denominado de levantamento SW.

19. AI DEBCAD n° 51.034.678-2, referente ao periodo de 05/2009 a
12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 1.847,24, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 305 e 306, compreendendo as contribuicdes dos
segurados contribuintes individuais, cujo langamento consta denominado de levantamento SV.

20. AI DEBCAD n° 51.049.090-5, referente ao periodo de 01/2009 a
12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 36.389,50, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 312 a 316, compreendendo as contribui¢cdes dos
segurados contribuintes individuais, cujo langcamento consta denominado de levantamento SZ.

21. AI DEBCAD n° 51.049.091-3 (CFL 30), decorrente do descumprimento
da obrigagdo acessoria de preparar folha de pagamento de todos os segurados que prestaram
servigos a empresa, cujo valor em 26/08/2013 corresponde a RS 3.434,76, conforme fl. 327.

22. A1 DEBCAD n°’ 51.049.092-1 (CFL 59), decorrente do descumprimento
da obrigacdo acessoria. de  deixar, de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes,
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contribui¢des de segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram servigos,
cujo valor em 26/08/2013 corresponde a RS 5.152,14, conforme fl. 328.

23. AI DEBCAD n° 51.049.093-0 (CFL 34) decorrente do descumprimento
da obrigagdo acessoria de deixar de lancar em titulos proprios da contabilidade os fatos
geradores de (odas as contribui¢des sociais, cujo valor em 26/08/2013 corresponde a R$
34.347.16, contorme fl. 329.

De conformidade com o Relatorio Fiscal, da analise dos documentos
ipresentados pela contribuinte, constatou-se a intencdo de ndo revelar parte dos gastos com
pessoal, dificultando o acompanhamento dos limites previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal, além do ndo recolhimento das contribui¢gdes previdenciarias sobre diversas verbas.

Com mais especificidade, a contribuinte realizou o empenho, a liquidacdo e o
pagamento de vultosas despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete”,
referentes a desembolso de verbas indenizatorias e de auxilio moradia a deputados estaduais, e
remuneragcdes a prestadores de servigos/assessores parlamentares, cujos valores foram
apropriados sob a forma contabil indevidamente no cddigo natureza da despesa 339041 —
Contribuigdes (3 — Despesas correntes; 3 — Outras Despesas Correntes "Despesas
or¢amentarias com aquisi¢do de material de consumo, pagamento de diarias, contribuigoes,
subvengoes, auxilio-Alimentag¢do, auxilio-transporte, aléem de outras despesas da categoria
economica "Despesas Correntes” ndo classificaveis nos demais grupos de natureza de
despesa'; 90 - Aplicagdes Diretas e 41 - Contribui¢des "Despesas or¢amentarias as quais ndao
correspondam contrapresta¢do direta em bens e servicos e ndo sejam reembolsdveis pelo
recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutengdo de outras entidades de
direito publico ou privado, observado o disposto na legislacdo vigente"), quando a
contabilizacdo correta, segundo a Portaria Interministerial n® 163, de 04/05/2011, que dispde
sobre as normas gerais de Consolidagao da Contas Publicas da Unido, Estados, Distrito Federal
e Municipios, deveria ser no coédigo da despesa 3190XX (3 — Despesas Correntes; 1 — Pessoal e
Encargos Sociais "Despesas or¢amentarias com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relativas
a mandatos eletivos, cargos, fungoes ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratorias, tais como vencimentos e vantagens/ fixas e variaveis,
subsidios, proventos da aposentadoria, reformas e pensoes, inclusive adicionais, gratificagoes,
horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribui¢oes recolhidas pelo ente as entidades de previdéncia, conforme estabelece o caput
do art. 18 da Lei Complementar 101, de 2000"; 90 -Aplicagdes Diretas e XX (elemento de
despesa adequado).

A contribuinte apresentou impugnagao insurgindo-se contra a pega vestibular
do feito, tendo o 6rgdo de primeira instancia a julgado improcedente.

Inconformada com a Decisdo recorrida, autuada apresentou Recurso
Voluntério, as e-fls. 44.592/44.685, procurando demonstrar sua improcedéncia, repisando em
numero, grau ¢ género as razdes da impugnagdo, motivo pelo qual, neste aspecto, adoto o
relatério da DRJ, em sintese as seguintes razoes.

Preliminarmente, suscita o que segue:

"1. ASPECTOS PRELIMINARES



Discorre sobre os regimes de previdéncia geral e proprio,
previstos na Constitui¢cdo Federal, que sdo excludentes entre si,
de tal modo que aquele que esteja vinculado ao regime proprio
ndo é contribuinte do regime geral, citando o art. 9° do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99).

Diz que no caso do servidor publico ocupante de cargo efetivo,
no dambito do Estado do Piaui, estdo obrigatoriamente
vinculados ao Regime Proprio do Instituto de Assisténcia e
Previdéncia do Estado do Piaui (IAPEP).

Oue no exercicio do poder/dever se efetuar o lan¢camento
tributario, compete ao ente tributante a comprovacdo dos
elementos faticos que corroborem a ocorréncia do fato gerador,
consoante art. 142 do Codigo Tributario Nacional (CTN), em
observancia também ao principio da verdade real ou material,
citando doutrina.

Destaca a observancia que se deve ter ao principio da seguranca
Juridica, da legalidade, igualdade, irretroatividade,
anterioridade, vedag¢do do confisco, tipicidade, entre outros,
citando doutrina.

Aborda a doutrina de Roque Antonio Carrazza sobre o principio
da tipicidade, que no caso dos autos a fiscaliza¢do em alguns
desbordou da previsdo legal definidora da obrigagdo tributaria
e, em outros, deixou de apresentar elementos minimos
necessarios a oferecer seguran¢a juridica, maculando de vicios,
que se reconhecidos conduzem a nulidade dos autos de
infragdo.

1.1. Violagdo ao Direito de Defesa

Tem que ha cerceamento de defesa, por falta de clareza e
precisdo na determinagdo do montante do tributo,
inviabilizando o conhecimento da metodologia adotada e
do real valor eventualmente devido.

Destaca as dezenas de tabelas e relatorios que compoem o
processo, que torna herculea a tarefa de se apontar o real
valor do tributo devido, citando o art. 9° do Decreto n°
70.237/72, que trata da formaliza¢do da exigéncia do
crédito tributario.

Diz que basta observar o documento Discriminativo do
Deébito — DD, para indicar a dificuldade apontada, em que
constam diversas siglas e nomenclaturas, que so fazem
sentido para a autoridade fiscal autuante, como no exemplo
que cita: “EV - CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT" e
"EZ CONTR EMP BCCINCPE PGT TRAB AUT", no DEBCAD
51.034.668-5; "El - CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2
- CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP
BCENCPE MP FF FPA SERV" e "EK - CONTR EMP
BCENCPE MT FF FPA C2".
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Outro exemplo que cita para demonstrar a dificuldade de
compreensdo da metodologia de calculo, inviabilizando o
exercicio do direito de defesa dizem respeito aos Autos de
Infragdo DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, que ao
ensejo de langcar contribuicées previdenciarias sobre a
remuneracdo de  "Prestadores de  Servicos/Assessores
Parlamentares - ndo identificados" (item a.4 do Relatorio Fiscal)
deixou de identificar quais seriam os beneficiarios dos
pagamentos, bem como as suas remuneragoes individualizadas;
pelo que, sem a comprovag¢do de que tais pagamentos,
genericamente identificados como "Apoio de Gabinete",
apropriou-se do valor total encontrado nos demonstrativos
de despesas, notas de empenho apresentados pelo orgdo
fiscalizado, sem no entanto identificar os beneficiarios, ndo
se podendo concluir pelo seu enquadramento no Regime
Geral.

Destaca que nenhum dos autos de infra¢do descrevem qual
a aliquota aplicada, dentre as previstas no art. 20 da Lei n°
8.212/91 (8, 9 ou 11%), para se fixar o montante devido da
parcela dos segurados empregados; que o item IIl do
Relatorio Fiscal faz referéncia genérica, porém, nos
DEBCAD 51.034.660-0 a 51.034.667-7 e 51.034.669-3, ndao ha
referéncia especifica sobre qual aliquota foi aplicada.

Fala sobre o direito a ampla defesa, previsto no art. 5° da
Constituicdao Federal, citando doutrina, bem como as
disposi¢oes do art. 10, inciso III, do Decreto n° 70.235/72,
que trata dos elementos necessadrios a feitura de autos de
infragdo, citando decisoes Conselho Administrativa de
Recursos Fiscais (CARF).

Considera, diante das relevantes dificuldades apontadas,
quer quanto a compreensdo da metodologia de calculo
para a determina¢do do montante do tributo devido, quer
quanto a omissdo de informagdo e o grande quantitativo de
autos de infragdo, todos lan¢ados num mesmo processo, o
que inviabiliza o pleno exercicio do direito de defesa do
Impugnante, que seja reconhecida a nulidade dos autos de
infragdo ora impugnados, ou, ao menos, que seja
determinada a revisdo/retificagdo dos mesmos para que
possam descrever com clareza e precisdo o aspecto
quantitativo dos fatos geradores ensejadores de cada uma
das obrigagoes tributdrias objeto da presente autuagdo.

1.2. Do contrato Nulo Com a Administracdo e a ndo
repercussdo previdencidria

Cita que em muitos dos autos de infra¢do foi atribuido vinculo

entre prestadores de servigo e a Administragdo Publica, como no
caso dos AI DEBCAD 51.034.662-6 e 51.034.674-0, porém, ndo



ha qualquer comprovagdo da origem do vinculo administrativo
entre os prestadores de servigo e o orgdo fiscalizado.

Que o vinculo de trabalho, por for¢a do art. 37, inciso II, da
Constituicdo Federal, somente se da com a prévia aprovag¢do em
concurso publico, com a excegdo de contrata¢do para cargo em
comissdo.

Que no caso presente, os documentos de ns 43 ao 49 listam os
servidores da Assembleia ocupantes de cargo em comissdo, estes
sim, vinculados ao Regime Geral.

No caso dos prestadores de servico, enquadrados como
empregados pela fiscalizagdo, mas que ndo ocupam cargos em
comissdo, deveriam ter seu suposto vinculo contratual
caracterizado, com vista a apurag¢do da responsabilidade da
Administragdo pelos recolhimentos previdenciarios.

Aduz que, ao que tudo indica, a autoridade fiscal se utilizou da
primazia da realidade para caracterizar o contrato de trabalho,
porém, em se tratando de Administra¢do Publica, o contrato de
trabalho ndo pode ser considerado valido sem a observancia do
concurso publico.

Nestes termos, ndo podendo ser validado o vinculo contratual
dos prestadores de servico como empregados publicos, ndo ha
que se falar em exigéncia tributaria, citando decisdo judicial a
respeito.

Fala que, se no caso de contrato nulo ndo de pode considerar
como vdlido o tempo de servico para fins de aposentadoria,
também ndo se pode exigir contribuigdo previdenciaria.

Consigna que se o trabalhador precisa contribuir para usufruir
beneficios, e, a contrario senso ndo podendo se beneficiar do
sistema, ndo se pode impor o dever de contribuir e tampouco da
empresa contratante, que ¢ o caso dos autos, posto que, se 0s
prestadores de servico foram contratados irregularmente, ndo
poderao utilizar o tempo de servico para fins de aposentadoria,
motivo pelo qual ndo sdo devidas as contribuigdes, que ndo
sendo obrigada a prestar qualquer beneficio aos segurados com
vinculo nulo, a autarquia esta se enriquecendo ilicitamente.

Aborda que o CARF se utiliza do principio pecunia non olet, no
sentido do dever da Administracdo recolher tributo, ainda que
decorrente de contrata¢do nula; considera a premissa do CARF
seria verdadeira se ndo se estivesse diante de contribuicoes
sociais, que possuem destinacdo — o financiamento da atuagdo
do Poder Publico — nas situagoes especificadas pela
Constituicdo Federal — o custeio da seguridade social; que
diante da impossibilidade dos beneficios usufruirem o tempo
contribui¢do para fins de aposentadoria, decai a obrigagdo de
recolhimento sem a contraprestacdo, caracterizando, no caso, a
tributagdo indevida; que ndo podendo os prestadores de servigo
fazerem uso das contribui¢oes exigidas nos autos, face a
nulidade do contrato de trabalho, ndo ha que se falar em
obrigacdo tributaria, sendo improcedentes os Al DEBCAD
51.034.662-6, 51.034.674-0, 51.034.663-4 ¢ 51.034.675-8.
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1.3. Do Regime de Previdéncia do Exercente de Mandato
Eletivo Estadual — inexisténcia de fato gerador

Aduz que o art. 12 da Lei n° 8.212/91, prevé que o exercente de
mandato eletivo sera segurado obrigatorio quando ndo
vinculado a Regime Proprio; que compete ao Estado dispor
sobre o regime de previdéncia dos seus servidores, incluidos os
agentes politicos, consoante entendimento do Supremo Tribunal
Federal (STF), que colaciona.

Fala que a Fiscaliza¢do deveria ter demonstrado de forma
inequivoca quais parlamentares ndo estdo vinculados a Regime
Proprio, uma vez que o Estado possui (IAPEP),

instituido pela Lei Estadual n° 4.051/86;, que a propria
fiscalizagdo reconhece que parte dos parlamentares estariam
vinculados ao regime proprio; que pelo menos parte das
autuagoes seriam improcedentes.

1.4. Da ndo incidéncia de contribuicio sobre verba
indenizatoria

Arrola o art. 22, incisos I e I, da Lei n° 8.212/91, que trata do

fato gerador da contribuicdo previdencidria, para dizer que as
verbas pagas sob a rubrica “Apoio de Gabinete” ndo estio
contempladas no inciso I do dispositivo em comento.

Que tais verbas dizem respeito a desembolso de valores
destinados a custear as despesas com aquisi¢do de material de
consumo, pagamento de didrias, contribui¢des, subvengoes,
auxilio-alimentagdo, auxilio-transporte, como foi informado pela
Assembleia Legislativa.

Que tais verbas ndo tém cardter remuneratorio, habitualidade,
ou por contraprestacdo de servico, indispensaveis a incidéncia
da contribui¢do patronal.

Cita as diferencas entre os pagamentos feitos pelo trabalho e
para o trabalho, sendo que para estas ndo ha natureza salarial,
mas com o fim de indenizar ou auxiliar a prestagcdo do servico,

arrolando o art 28, § 9° da Lei n° 8.212/91, que trata das
parcelas ndo integrantes da base de calculo da contribui¢do.

Arrola julgados do CARF no sentido de que a verba de gabinete
ndo se constitui em remuneracdo, inclusive com edicdo da
Sumula n° 87, que tratam do Imposto de Renda, mas que entende
aplicavel a contribuicdo previdencidria, que a fiscalizagdo ndo
demonstrou o desvio de finalidade ou descaracterizou as verbas
indenizatorias denominadas de “apoio de gabinete”, limitando-
se a tratar sobre lancamento contabil.

Discorda da conclusdo fiscal quando tece consideragoes sobre o
intento de ndo revelar parte dos gastos com pessoal; que a
fiscalizagdo confunde natureza da verba com os meios contdbeis
de escrituragdo e a necessidade ou ndo da comprovagdo da
despesa.



Refor¢a que as verbas denominadas “Apoio de Gabinete” foram
criadas para facilitar o trabalho parlamentar, necessarias ao
exercicio do mandato (aluguel, manuten¢do de escritorio,
locomogdo, passagens dreas, moradia); que se o parlamentar faz
mau uso da verba, isto ndo muda sua natureza, como se extrai da
Sumula 87 do CARF.

Que com base na finalidade da verba é que a Assembleia
registra o pagamento no codigo de natureza de despesa “outras
despesas correntes”, uma vez que ndo lhe era exigivel que
qualificasse tais verbas como “despesa corrente com pessoal
ativo (membro de Poder)”.

Concorda que havia na Assembleia Legislativa um grave
problema de gestdo e de prestagdo de contas, por falta de
pessoal qualificado, mas houve tentativas de se fazer a melhor
contabilidade possivel, tanto que se passou a exigir prestagcdo de
contas dos Parlamentares, pelo Ato da Mesa n° 093/2005,
porém, somente no ano de 2011, com a informatiza¢do do
sistema, é que passou a Se enquadrar mais perfeitamente as
exigéncias dos orgdos de controle de contas;, que as falhas
havidas, contudo, nao desvirtua a natureza da verba.

Refor¢a sua discordancia sobre a conclusdo fiscal acerca do
intuito de fraude; que ndo ha provas, tanto que argumenta em
tese; que o que ocorre “‘em tese”, ndo necessariamente ocorre e
que a fiscaliza¢do ndo apresentou provas do suposto desvio de
finalidade da verba."”

Transcritas as preliminares argliidas, passaremos a dispor sobre os
fundamentos de mérito, sendo vejamos:

"2. DAS INSURGENCIAS ESPECIFICAS RELACIONADAS
AOS AUTOS DE INFRACAO

2.1. AI DEBCAD n° 51.034.664-2

2.1.1. Verba indenizatoria — Exercicio Parlamentar

>

Aduz que a “Verba Indenizatoria do Exercicio Parlamentar”,
apontada no Relatorio Fiscal, possui natureza indenizatoria,
inclusive reconhecida pelo CARF; que a falta de prestacdo de
contas ndo desnatura a verba; que eventual mau uso, para
desconfigura-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada
pela fiscalizagdo.

Que ¢ improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

2.1.2. Aliquota SAT

Arrola dispositivos da Lei 8.212/91 sobre a contribui¢do social
decorrente dos riscos ambientais no trabalho, bem como sobre o
enquadramento da atividade preponderante da empresa, citando
e colacionando dispositivos da Instru¢do Normativa RFB n°
971/2009.
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Que no caso, a Assembleia Legislativa é orgdo com um unico
estabelecimento e unica atividade economica, consoante art. 72,
$1°1 “a”, da IN RFB 971/2009, cuja esmagadora maioria de
parlamentares e  servidores laboram em  atividades
administrativas, que deveria a fiscalizagdo justificar o motivo do
enguadramento no risco médio (2%), que ao utilizar a aliquota
de 2%, sem atentar para a real classificacdo da atividade do
orgdo, em descompasso com as regras do art. 72, o langcamento
fiscal viola o principio da verdade material, devendo ser anulado
ou revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, [ e 149, VIII,
do CTN.

2.2. Al DEBCAD n° 51.034.665-0
2.2.1. Verba indenizatoria — Auxilio Moradia

Aduz que a verba denominada “Auxilio Moradia”, apontada no
Relatorio Fiscal, possui natureza indenizatoria, tal como as de
“apoio de gabinete”, inclusive reconhecida pelo CARF; que a
verba se destina a auxiliar no custeio de moradia do
parlamentar, que é comum que parlamentares domiciliados no
interior do Estado precisem de residéncia em Teresina, que a
falta de prestagdo de contas ndo desnatura a verba, que eventual
mau uso, para desconfigura-la e por desvio de finalidade,
deveria ser provada pela fiscalizagdo.

Que ¢é improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

2.2.2. Aliquota SAT

[--]
2.3. AI DEBCAD n° 51.034.666-9 ¢ n° 51.034.676-6

2.3.1. Verba indenizatoria — Didrias de Prestadores de Servico —
Apoio de Gabinete

Aduz que a verba denominada “Diarias de Prestadores de
Servigo no Apoio Gabinete Deputados”, apontada no Relatorio
Fiscal, possui natureza indenizatoria, tal como as de “apoio de
gabinete”, inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9°, “h”, da Lei
n?8.212/91; que a falta de prestacdo de contas ndao desnatura a

verba.

Que as diarias, como informado pela propria Assembleia
Legislativa, tinha como beneficiarios os motoristas dos
parlamentares e das ambuldncias, que é comum parlamentares
se deslocarem ao interior do Estado; que pelo fato de serem
rotineiras, foi fixado um limite de pagamento mensal;, que por
comodidade e falta de gestdo, os processos de pagamentos de
didarias ndo eram formalizados até o ano de 2011, tal como
informado pela Diretoria Geral da Casa Legislativa;, que a



verba ndo tem cardter remuneratorio, sendo paga para auxiliar
o exercicio do mandato.

Que eventual mau uso, para desconfigura-la e por desvio de
finalidade, deveria ser provada pela fiscalizagdo.

Que ¢ improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio

2.3.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.666-9

/-]
2.3.3. Vicios de lancamento - AI DEBCAD n° 51.034.676-6

Cita que a autoridade fiscal apontou a existéncia de violagdo ao
disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art. 28, 1, da Lei n° 8.212/91,
contudo, ndo descreveu a situagcdo de fato que ensejou a
lavratura fiscal.

Arrola o art. 142 do CTN e arts. 9°e 10 do Decreto n°70.235/72,
que tratam dos requisitos para o procedimento de lancamento

fiscal.

Que no caso do Auto de Infracdo em debate, os relatorios e
anexos que o acompanham ndo descrevem qual seria o objeto do
langcamento previsto no art. 20 da Lei n°® 8.212/91; que o FLD
descreve a previsdo legal da hipotese de incidéncia; o DD traz o
valor do tributo, mediante a incidéncia da aliquota sobre a base
de cadlculo mensal; os demais documentos RADA e DAL so
tratam de calculos aritméticos, ou seja, em nenhum desses
documentos consta descri¢do minima de quais fatos ocorridos
levaram a conclusdo fiscal da ocorréncia dos fatos geradores.

Que so por meio da descri¢do e comprova¢do da existéncia de
fato gerador ¢ que se poderia concluir pela existéncia da
obrigacgdo tributaria.

No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do
debito, sem descrever a conduta do impugnante que se
enquadraria na hipotese legal, pelo que falta o requisito
obrigatorio minimo, previsto no art. 10, inciso I1I, do Decreto n°
70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.

Insurge-se contra o Demonstrativo de Deébito (DD), cujo
levantamento  denominado “SX-CONTR. SEG. BCENCPE
DIARIA PS AG”, ndo conseguiu identificar com exatiddo entre
os documentos apresentados pela fiscaliza¢do,; que o auto de
infragdo deve ser claro e preciso para possibilitar o exercicio da
ampla defesa.

Imagina, entretanto, pela correspondéncia de valores, que o DD
se refere as Planilhas que constam do ARQ 03 (Planilha
Apurac¢do Fato Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o
RGPS Omitido na GFIP — Jan/2009 a Jan/2011) entre os
documentos comprobatorios elaborados pela fiscalizagdo, que
da andlise da planilha e da descri¢do do Relatorio Fiscal,
percebesse que> a°autoridade fiscal cita que, com relagcdo a 67%
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dos prestadores de servigos, ndo havia na folha de pagamento
analitica ou outro documento, qualquer pagamento/crédito
adicional caracteristico de remuneragdo mensal; que com base
nesta informag¢do, deduziu aquela autoridade fiscal que este
grupo de prestadores de servigo eram remunerados apenas por
didrias, porém, ndo consta a lista nominal destes prestadores;
que a planilha ARQ 03 somente traz a relagdo de
credor/prestador de servicos que incidiu a contribui¢do social;
que a fim de possibilitar a compreensdo da matéria, seria
imprescindivel que constasse a lista nominal dos prestadores
que supostamente eram remunerados apenas por diarias.

Que a mesma autoridade fiscal constatou que 8,2% dos
33% restantes dos prestadores foram remunerados com
diarias que ndo excediam a 50% da remuneragdo, ou seja,
em conformidade com a lei, todavia, de forma arbitraria,
incluiu tais diarias como base de calculo, com suporte na
ndo existéncia de prestagdo de contas ou processos
formalizados; que a falta de presta¢do de contas ndo
descaracteriza a natureza indenizatoria.

Consigna que no DD nao consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade
material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos
arts. 141, c/c arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN.

2.4. AI DEBCAD n° 51.034.663-4 ¢ n° 51.034.675-8

2.4.1. Prestadores de Servico (ndo identificados) — Apoio de
Gabinete

Cita que a autoridade fiscal apontou a existéncia de violagdo ao
disposto no art. 20 c/c art. 12, [ e art. 28, I e art. 22, 1 e I, da Lei
n? 8.212/91, contudo, ndo descreveu a situacdo de fato que
ensejou a lavratura fiscal.

Arrola o art. 142 do CTN e arts. 9°e 10 do Decreto n°70.235/72,
que tratam dos requisitos para o procedimento de langamento
fiscal.

Que no caso do Auto de Infracdo em debate, os relatorios e
anexos que o acompanham ndo descrevem qual seria o objeto do
langamento previsto no art. 20 da Lei n° 8.212/91; que o FLD
descreve a previsdo legal da hipotese de incidéncia; o DD traz o
valor do tributo, mediante a incidéncia da aliquota sobre a base
de calculo mensal; os demais documentos RADA e DAL soé
tratam de calculos aritméticos;, ou seja, em nenhum desses
documentos consta descri¢do minima de quais fatos ocorridos
levaram a conclusdo fiscal da ocorréncia dos fatos geradores.



Que 50 por meio da descri¢do e comprovagdo da existéncia de
fato gerador é que se poderia concluir pela existéncia da
obrigacgdo tributaria.

No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do
debito, sem descrever a conduta do impugnante que se
enquadraria na hipotese legal, pelo que falta o requisito
obrigatirio minimo, previsto no art. 10, inciso I1I, do Decreto n°
70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.

insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo
levantamento denominado “E7-CONTR. EMP. BCENCPE PS NI
AG DEP”, ndo conseguiu identificar com exatiddo entre os
documentos apresentados pela fiscalizacdo; que o auto de
infragdo deve ser claro e preciso para possibilitar o exercicio da
ampla defesa.

Imagina, entretanto, pela correspondéncia de valores, que o DD
se refere as Planilhas que constam do ARQ 04 (Planilha
Apurag¢do Fato Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o
RGPS Omitido na GFIP) e do ARQ 15 (Planilha Apurac¢do Fato
Gerador Contribuicdo Previdencidaria para o RGPS
Omitido/Incorreto na GFIP) entre os documentos
comprobatorios elaborados pela fiscaliza¢do; que da
analise da planilha e da descri¢cdo do Relatorio Fiscal,
percebe-se que a autoridade fiscal deduziu serem as verbas
intituladas “Pagamento de Apoio de Gabinete” pagamento
de pessoal, porém, ndo apontou os beneficiarios, limitando-
se a dizer que seriam prestadores ndo identificados; que a
fim de possibilitar a compreensdo da matéria, seria
imprescindivel que constasse a lista nominal dos
prestadores que supostamente eram remunerados apenas
pelas verbas de apoio de gabinete.

Que se ndo ha registros de contratagdo formal de tais
prestadores, considera que ou se tratam de trabalhadores
autonomos ou se esta diante de contrato nulo e, neste
ultimo caso, ndo gera efeitos previdenciarios, como jd
manifestado; que de qualquer modo caberia o onus da
prova ao Fisco.

Diz que a verba genérica “Apoio de Gabinete” certamente
incluia pagamentos ndo relacionados a remuneragdo de
prestadores de servico de gabinete; que é provavel a
existéncia de bis in idem na apropriagdo de valores, haja
vista que no A DEBCAD 51.034.661-8 foram identificados
pagamentos a bolsistas, que na verdade estariam inclusas
no género “Apoio de Gabinete”.

Consigna que no DD nao consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade
material, devendo ser anulado ou revisado, com base nos
arts. 141, c/c arts. 145, L e 149, VIII, do CTN.

16



Processo n° 10384.721925/2013-15 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.396 FL. 10

2.4.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.663-4

[-]

2.5. A DEBCAD n° 51.034.661-8, n° 51.034.671-5 e n°
51.034.673-1

2.5.1. Folha de Pagamento Analitica — Servidores Bolsistas

Cita que a autoridade fiscal apontou a existéncia de violagdo ao
disposto no art. 20 c/c art. 12, [ e art. 28, I e art. 22, 1 e I, da Lei
n’8.212/91.

Que a autoridade fiscal, diferentemente do ocorrido com os Al
DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8, aqui apontou os
prestadores de servigo beneficiarios dos pagamentos, cujo
elemento de convicgdo sobre os pagamentos foram as
informagoes prestadas pelo Presidente da Assembleia (ARQ 23),
contudo, ndo descreveu a situa¢do de fato que ensejou a
lavratura fiscal.

Aduz que no caso dos autos, a lista de servidores bolsistas que
consta dos ARQ 24 e 57 deve corresponder aqueles prestadores
de servico ndo identificados beneficiarios dos pagamentos,
objeto dos Al DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8; que para
se evitar bis in idem, impoe-se o reconhecimento da nulidade dos
Al DEBCAD 51.034.661-8, n° 51.034.671-5 e n° 51.034.673-1,
por corresponderem ao mesmo fato gerador — pagamento de
prestadores de servigos — que trabalhariam em gabinetes.

Em defesa de sua tese, diz que basta verificar que os ARQ 24 e
57 fazem referéncia a varios cargos de “Assistente Legislativo”,
“Assistente de Liderenca”, “Contribui¢do a Partidos”, ou seja,
Jjustamente os prestadores indicados pela Presidéncia nas
informagoes (ARQ 23), que ensejaram lavratura dos Al

51.034.663-4 ¢ 51.034.675-8.

Que ndo tendo se eximido do onus da prova da diferenciagdo dos
pagamentos a bolsistas, dos descritos nos Al 51.034.663-4 e
51.034.675-8, ha dupla tributagdo, devendo ser anulado ou
revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do
CTN.

2.5.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.661-8
[]

2.6. A DEBCAD n° 51.034.669-3

2.6.1. Verba indenizatoria — Didrias de Deputados

Aduz que a verba denominada “Diarias de Deputados”,
apontada no Relatorio Fiscal, possui natureza indenizatoria, tal
como as de “apoio de gabinete”, inclusive reconhecido pelo art.
28, § 9% “h”, da Lei n® 8.212/91; que a falta de prestagdo de
contas ndo desnatura a verba.



Que as diarias, como informado pela propria Assembleia
Legislativa, os pagamentos foram unificados no teto de 10
diarias/més em decorréncia dos motivos de deslocamento dos
parlamentares ao interior do Estado e de que era dificil, sem um
sistema adequado de gestdo financeira e or¢camentaria e pessoal
qualificado, organizar o seu pagamento, que também era muito
dificil exigir notas fiscais semanalmente de todos os
parlamientares e que, a medida utilizada, ndo obstante sem
previsao legal, foi tomada para viabilizar o seu pagamento,; que
alem disso, cada parlamentar deveria administrar sua quota
mensal de 10 diarias, ndo lhe sendo deferido exigir mais diarias
caso fossem insuficientes.

Que sendo necessarias as diarias para os deslocamentos, ndo
poderia arbitrariamente o Fisco afastar sua natureza
indenizatoria; que eventual mau uso, para desconfigurda-la e por
desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalizagdo.

Que ¢é improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

2.6.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.669-3

[]
2.7. A DEBCAD n° 51.034.662-6 e n° 51.034.674-0

2.7.1. Prestadores de Servico — enquadramento como
empregados

Cita que, consoante Relatorio Fiscal, concluiu-se que os
prestadores de servico, que constam dos documentos
comprobatorios ARQ 37 e 38, seriam qualificados como
empregados porque ndo constaram da lista de servidores
vinculados a Regime Proprio.

Aduz que os empregados publicos devem ocupar emprego
publico, como disposto no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal;
que os cargos em comissdo e o quantitativo de empregos
publicos sdo efetivamente criados por lei; que os empregados
publicos obrigatoriamente devem prestar concurso publico para
o vinculo com a Administragdo seja valido.

Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos
ARQ 37 e 38, como empregados, aptos a dar origem a
contribui¢do social, somente ocorreria mediante a comprovagdo
de que ocupavam cargos em comissdo (criado por lei, como
nome proprio e descrig¢do de fungoes) ou o ingresso do ocupante
de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como
manifestado antes, ndo gera direito a recolhimento de
contribui¢do social.

Destaca que a descri¢do dos servigos prestados pelas pessoas
que constam dos ARQ 37 e 38 ndo guardam qualquer relagdo
com a nomenclatura e as fungdes proprias dos cargos em
comissdo da Assembleia Legislativa; que na coluna
“HISTORICO” dos arquivos contém “SERVICOS TECNICOS”,
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sem vinculagdo com qualquer cargo em comissdo, para fins de
enquadramento no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal.

Que sem elementos de provas, ndo poderia o Fisco concluir pelo
enquadramento como segurado empregado, devendo serem
anitlados os Autos de Infragdo em comento.

2.7.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.662-6

[]

2.7.3. Vicios de lancamento - AI DEBCAD n° 51.034.674-0 —
aliquota da contribuicdo do empregado

Consigna que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, 1 e 149, VIII, do CTN.

2.8. Al DEBCAD n° 51.034.667-7 e n° 51.034.677-4 2.8.1.
Prestadores de Servigo — enquadramento como empregados

Cita que, consoante Relatorio Fiscal, concluiu-se que os
prestadores de servico, que constam dos documentos
comprobatorios ARQ 39 e 11, seriam qualificados como
empregados porque ndo constaram da lista de servidores
vinculados a Regime Proprio.

Aduz que os empregados publicos devem ocupar emprego
publico, como disposto no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal;
que os cargos em comissdo e o quantitativo de empregos
publicos sdo efetivamente criados por lei; que os empregados
publicos obrigatoriamente devem prestar concurso publico para
o vinculo com a Administragdo seja valido.

Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos
ARQ 39 e 11, como empregados, aptos a dar origem a
contribui¢do social, somente ocorreria mediante a comprovagdo
de que ocupavam cargos em comissdo (criado por lei, como
nome proprio e descrigcdo de fungoes) ou o ingresso do ocupante
de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como
manifestado antes, ndo gera direito a recolhimento de
contribuicdo social.

Destaca que a descrigdo dos servigos prestados pelas pessoas
que constam dos ARQ 39 e 11 ndo guardam qualquer relagdo
com a nomenclatura e as fungoes proprias dos cargos em
comissdo da Assembleia Legislativa; que a Lei Estadual n°
5.712/2007, previu a descrigdo dos cargos em comissdo e o seu
quantitativo, que anexa o Seu quantitativo atualizado, ndo
guardando relagdo com o descrito nos documentos de convic¢do
da autoridade fiscal, pelo que ndo poderia haver o
enquadramento no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal.



Que sem elementos de provas, ndo poderia o Fisco concluir pelo
enquadramento como segurado empregado, devendo serem
anulados os Autos de Infra¢do em comento.

2.8.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.667-7

[]

2.8.3. Vicios de lancamento - AI DEBCAD n° 51.034.677-4 —
aliauota da contribuicdo do empregado

Consigna que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN.

2.10. Al DEBCAD n° 51.034.668-5, n° 51.034.678-2 e n°
51.049.090-5 - Contribuicdo Social — servicos prestados por
contribuintes individuais

Historia que obrigacdo decorrente da contragdo de contribuintes
individuais, encontra previsdo no art. 22, IIl, da Lei n° 8.212/91,
e art. 4° da Lei n° 10.666/2003, na qual o sujeito passivo é
responsavel tributario, e ndo o contribuinte; que na verdade
quem pratica o fato gerador ndo é o contratante, mas o
trabalhador autonomo, como previsto nos arts. 21 e 30, 1I, da
Lein®8.212/91.

Fala que, por analogia, pode-se comparar a obrigacdo da
retengdo de 20% sobre o documento fiscal emitido pela empresa
cedente de mado-de-obra, prevista no art. 30, I, “b”, da Lei n°
8.212/91 e art. 4° da Lei n° 10.666/2003, com a obrigagdo da
fonte pagadora de reter e recolher o Imposto de Renda sobre os
rendimentos pagos empregados.

Discorre sobre a retengdo de Imposto de Renda, citando que, no
caso da falta de retengdo na fonte, ndo pode figurar no polo
passivo da parcela ndo retida, mas apenas por descumprimento
da obrigagdo acessoria, citando para tanto decisoes judiciais,
bem como do CARF.

Considera pelos mesmos argumentos de tais decisoes, a
aplica¢do ao caso das contribuicoes, que inclusive a propria
autoridade fiscal reconhece que ndo houve a retengdo devida
pelos contribuintes individuais; que a permanecer a exigéncia
fiscal, haveria enriquecimento sem causa, com a injusta situa¢do
de ter de se pagar duas vezes o mesmo valor— 20% - que ndo
reteve e ndo repassou, e mais 20% objeto do presente
lancamento fiscal.

Diante dos fatos, entende pela ilegitimidade de figurar como
sujeito passivo, devendo os valores serem cobrados dos proprios
contribuintes  individuais que receberam tais quantias
indevidamente.

Que ao autuado, quando muito, deveria ser imposta multa por
descumprimento.-de cobrigagdo -acessoria, pelo que considera
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nulo/improcedente o langcamento fiscal objeto dos Autos de
Infragdo em comento.

2.11. AI DEBCAD n° 51.049.091-3, n° 51.049.092-1 e n°
51.049.093-0 —Descumprimento de Obrigacoes Acessorias

Cita que o descumprimento das obrigagoes acessorias,
relacionadas aos fatos geradores das obrigacoes principais, tém
por fundamento o art. 92 da Lei n° 8.212/91 e arts. 283, I, “a”,
“g”ell, “a”, do Decreto n’ 3.048/99.

Considera que, por estarem diretamente vinculados aos fatos
geradores anteriores analisados, sofrem suas conseqiiéncias e,
por arrastamento, deve ser anulado ou revisto os Autos de
Infragdo por descumprimento das obrigacoes acessorias, com
base nos arts. 141, c/c arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN."

Por fim, requer o acolhimento das preliminares, declarando nulos todos os
Autos de Infracdo e, no mérito, o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar os langamentos, tornando-os sem efeito e sua absoluta improcedéncia.

Nao houve apresentagdo de contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso voluntario e passo a andlise das alegagdes recursais.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, em face da
contribuinte foram lavrados diversos Autos de Infracdo acima elencados em virtude da
constatagao do descumprimento das obrigagdes acessorias e principal.

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisdao
recorrida, a qual manteve integralmente a exigéncia fiscal, aduzindo para tanto os mesmos
argumentos da impugnacdo, ndo acrescentando nem um novo documento ou fundamento
sequer.

Assim sendo, uma vez que a contribuinte simplesmente repisas as alegacoes
da defesa inaugural, pego vénia para transcrever excertos da decisdo recorrida e adota-los como
razdes de decidir, por muito bem analisar as alegacdes suscitadas pela autuada e documentos
acostados aos autos, in verbis:

"DO LANCAMENTO FISCAL

Trata-se de Autos de Infracdo (Al), nos quais se exigem créditos
referentes a contribui¢do social previdenciaria, bem como por
descumprimento de obrigac¢do acessoria, conforme Relatorio
Fiscal, cujos langamentos e elementos motivadores constam
retratados na sintese precedente neste voto.

De sua parte a impugnante discorda, conforme sintese
reproduzida no relatorio precedente.

Por se tratar de diversos Autos de Infra¢do, apresentados em
peca unica de impugnagdo, com elementos de insurgéncia gerais
e conteudo especificado em relagdo a cada lavratura fiscal, far-
se-a uso da metodologia descritiva na forma abordada pelo
sujeito passivo, como discorrido no relatorio sintese precedente
deste voto.

Passo a apreciagdo do litigio.
1. ASPECTOS PRELIMINARES

Discorre a impugnante sobre os regimes de previdéncia geral e
proprio, previstos na Constituicdo Federal, que estdo
excludentes entre si, de tal modo que aquele que esteja vinculado
ao regime proprio ndo ¢ contribuinte do regime geral, citando o
art. 9° do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99); que o servidor
publico ocupante de cargo efetivo, no ambito do Estado do
Piaui, estdo obrigatoriamente vinculados ao Regime Proprio do
Instituto de Assisténcia e Previdéncia do Estado do Piaul
(IAPEP); Tece considera¢des sobre o exercicio do poder/dever
ser-efetuar o-langamento tributario, mediante a comprovagdo dos
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elementos faticos da ocorréncia do fato gerador, consoante art.
142 do CTN, em observancia também ao principio da verdade
real ou material, citando doutrina; destaca a observancia aos
principios da seguranca juridica, da legalidade, igualdade,
irretroatividade, anterioridade, vedagdo do confisco, tipicidade,
enire outros, citando doutrina; trata sobre o principio da
tipicidade, que no caso dos autos a fiscalizagdo em alguns
desbordou da previsdo legal definidora da obrigac¢do tributaria
e, em outros, deixou de apresentar elementos minimos
necessarios a oferecer seguran¢a juridica, maculando de vicios,
que se reconhecidos conduzem a nulidade dos autos de infragdo.

No que tange aos regimes de Previdéncia Proprio e Geral,
tratado pela impugnante, destaco que a legislagdo ndo deixa
duvidas que somente estd afastado do Regime Geral de
Previdéncia Social o servidor publico de cargo efetivo e o
exercente de mandato eletivo que estejam amparados pelo
Regime Proprio.

A Lei Federal n®8.212, de 24 de julho de 1991, que dispoe sobre
a organiza¢do da Seguridade Social, o seu Plano de Custeio,
entre outras providéncias, arrolou as fontes de custeio, os
segurados que integram o Sseu Sistema, estabeleceu as
contribui¢oes com as respectivas bases e aliquotas, bem como as
hipoteses excludentes.

Dentre os segurados obrigatorios, expressamente dispos:

Art.12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardater ndo eventual, sob sua subordinagdo e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legislagdo especifica, presta servico para atender a
necessidade transitoria de substituicdo de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordindrio de servigos de outras
empresas;

[--]

g) o servidor publico ocupante de cargo em comissdo, sem
vinculo efetivo com a Unido, Autarquias, inclusive em regime
especial, e Fundagoes Publicas Federais, (Incluida pela Lei n°
8.647, de 13.4.93)

[...]]) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal, desde que ndo vinculado a regime proprio de
previdéncia social; (Acrescentada pela Lei n° 10.887, de 18.6.04)

[...]V - como contribuinte individual: (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)
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[...]g) quem presta servico de natureza urbana ou rural, em
cardater eventual, a uma ou mais empresas, sem relacdo de
emprego, (Incluido pela Lei n®9.876, de 26.11.99)

[--]

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios,
bem como o das respectivas autarquias e fundagoes, sdo
excluidos do Regime Geral de Previdéncia Social
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime
proprio de previdéncia social. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876,
de 26.11.99)

o

O Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n
3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS/99), assim disciplina:

Art.9°. Sdo segurados obrigatorios da previdéncia social as
seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:

a)aquele que presta servigo de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardter ndo eventual, sob sua subordina¢do e
mediante remuneragado, inclusive como diretor empregado,

blaquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
por prazo ndo superior a trés meses, prorrogavel, presta servi¢o
para atender a necessidade transitoria de substituicdo de pessoal
regular e permanente ou a acréscimo extraordinario de servigo
de outras empresas, na forma da legislagdo propria;

[..]i) o servidor da Unido, Estado, Distrito Federal ou
Municipio, incluidas suas autarquias e fundag¢oes, ocupante,
exclusivamente, de cargo em comissdo declarado em lei de livre
nomeacdo e exoneragao;

j) o servidor do Estado, Distrito Federal ou Municipio, bem
como o das respectivas autarquias e fundagoes, ocupante de
cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, ndo esteja amparado
por regime proprio de previdéncia social;

1) o servidor contratado pela Unido, Estado, Distrito Federal ou
Municipio, bem como pelas respectivas autarquias e fundagoes,
por tempo determinado, para atender a necessidade tempordria
de excepcional interesse publico, nos termos do inciso IX do art.
37 da Constituicdo Federal;

m) o servidor da Unido, Estado, Distrito Federal ou Municipio,
incluidas suas autarquias e fundagoes, ocupante de emprego
publico;

[...]JArt.10. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o
militar da Unido, Estado, Distrito Federal ou Municipio, bem
como o das respectivas autarquias e fundagoes, sdo excluidos do
Regime Geral de Previdéncia Social consubstanciado neste
Regulamento, desde que amparados por regime proprio de
previdéncia social. (Reda¢do dada pelo Decreto n° 3.265, de
1999)
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A Constituigdo Federal espanca de duvidas sobre o
enquadramento como segurado obrigatorio do Regime Geral de
Previdéncia Social dos ocupantes de cargo comissionado e de
emprego publico, nestes termos:

At 40. (...).

[...]S 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissdo declarado em lei de livre nomeagdo e exoneracdo bem
como de outro cargo temporario ou de emprego publico, aplica-
se o regime geral de previdéncia social. (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 15/12/98)

Denota-se, pela legislacdo previdenciaria federal citada, que o
servidor publico de cargo efetivo e o exercente de mandato
eletivo, quando ndo amparados por regime proprio, sdo
segurados obrigatorio do RGPS e, no tocante aos exercentes de
cargos em comissdo e os ocupantes de emprego publico,
necessariamente sdo segurados obrigatorios do RGPS, com a
ressalva do exercente de cargo em comissdo que possuir vinculo
efetivo com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios.

Nestes termos, ainda que legislagdo estadual disponha sobre
vinculagdo obrigatoria ao seu regime proprio, de segurado que
obrigatoriamente ¢é vinculado ao Regime Geral, ndo tem ela o
conddo de afastar o tributo federal incidente — a contribuicdo
social —previstos na legislagdo federal.

Tocante a observancia de principios por parte da fiscalizagdo,
observo neste topico preliminar, que a autoridade agiu em
conformidade com a legislagdo, dentre as quais o CTN em seu
art. 142, que trata da atividade vinculada da autoridade
administrativa em constituir o crédito por meio do lan¢camento
fiscal, quando presente a ocorréncia de fato gerador de tributo.

No que pertine ao argumento de que a autoridade fiscal
desbordou da previsdo legal em alguns autos de infragdo e em
outros sem elementos minimos a oferecer seguran¢a juridica,
observo que, por se tratar de alegacdo genérica, sua pertinéncia
em relagdo as lavraturas fiscais sera apreciada quando da
andlise dos Autos de Infragdo propriamente ditos.

1.1. Violagdo ao Direito de Defesa

A impugnante aduz cerceamento de defesa, por falta de clareza e
precisdo na determinagdo do montante do tributo, inviabilizando
o conhecimento da metodologia adotada e do real valor
eventualmente devido, com as dezenas de tabelas e relatorios
que tornam herculea a tarefa de se apontar o real valor do
tributo devido, citando o art. 9° do Decreto n° 70.237/72, que
trata da formalizagdo da exigéncia do crédito tributario; cita,
por exemplo, o documento Discriminativo do Débito — DD, para
indicar a dificuldade apontada, em que constam diversas siglas e
nomenclaturas, que so fazem sentido para a autoridade fiscal
autuante, como no exemplo que cita: “EV - CONTR EMP
BCCICPE PGT TRAB AUT" e "EZ CONTR EMP BCCINCPE
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PGT TRAB AUT", no DEBCAD 51.034.668-5; "El - CONTR
EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2 - CONT EMP BCENCPE
MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP BCENCPE MP FF FPA
SERV" e "EK - CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA C2"; outro
exemplo diz respeito aos Autos de Infragdo DEBCADs n°
51.034.663-4 e 51.034.675-8, que ao ensejo de langar
contribui¢coes  previdenciarias sobre a remunera¢do de
"Prestadores de Servicos/Assessores Parlamentares - ndo
identificados" (item a.4 do Relatorio Fiscal) deixou de identificar
quais seriam os beneficiarios dos pagamentos, bem como as suas
remurneragoes individualizadas; pelo que, sem a comprovagdo de
que tais pagamentos, genericamente identificados como "Apoio
de Gabinete", apropriou-se do valor total encontrado nos
demonstrativos de despesas, notas de empenho apresentados
pelo orgdo fiscalizado, sem no entanto identificar os
beneficiarios, ndo de podendo concluir pelo seu enquadramento
no Regime Geral.

Que nenhum dos autos de infracdo descrevem qual a aliquota
aplicada, dentre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 (8, 9
ou 11%), para se fixar o montante devido da parcela dos
segurados empregados, que o item IIl do Relatorio Fiscal faz
referéncia genérica, porém, nos DEBCAD 51.034.660-0 a
51.034.667-7 e 51.034.669-3, ndo ha referéncia especifica sobre
qual aliquota foi aplicada.

Discorre sobre o direito a ampla defesa, previsto no art. 5° da
Constituicdo Federal, citando doutrina, bem como as
disposicoes do art. 10, inciso III, do Decreto n° 70.235/72, que
trata dos elementos necessarios a feitura de autos de infragdo,

citando decisoes Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF).

Que diante das relevantes dificuldades apontadas, quer quanto a
compreensdo da metodologia de cdlculo para a determinag¢do do
montante do tributo devido, quer quanto a omissdo de
informagdo e o grande quantitativo de autos de infra¢do, todos
lancados num mesmo processo, o que inviabiliza o pleno
exercicio do direito de defesa do Impugnante, que seja
reconhecida a nulidade dos autos de infra¢do ora impugnados,
ou, ao menos, que seja determinada a revisdo/retificacdo dos
mesmos para que possam descrever com clareza e precisdo o
aspecto quantitativo dos fatos geradores ensejadores de cada
uma das obrigagées tributarias objeto da presente autuagdo.

Passo a apreciagdo deste topico abordado.

Inicialmente, no que tange as dezenas de tabelas, de fato, sdo
varias, poréem, a autoridade fiscal detalhou-as, denominando-as
e a que verba se referem, bem como apresentando nas planilhas
de forma detalhada a que os fatos geradores tratam, consoante
anexos identificados como Arquivos 01 a 15, bem como os
documentos que serviram de suporte ao langamento fiscal,
também anexados e identificados, cuja sintese também constou
do Relatorio Fiscal, no item especifico “XI — Relatorios e
Documentos Comprobatorios do Processo de Débito”, em que
constam relacionadas todas as planilhas, esclarecimentos
prestados pelo sujeito passivo e documentos por este
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apresentados, remetendo aos respectivos arquivos identificados
por numeragdo e anexados, consoante fls. 377 a 381, que por
oportuno colaciono sintese de parte destas informagoes:

Dados das Planilhas:

¢ 0 MPF UL U

i Estado do Plaul - Assembicla Leglslatia
* - Anexn T doProc 10364721 925201315
* - Planiina Apuragio Fai Gerador Coniribulgdn Previdenciaria para o RGRS Omifido na GFIP - Jan2009 a Jan201 1

d -\n\!halmmlzmlal}qu

Echefgaior

HIF - Marda de Frocadinar Fcal

3PS = g Geralce Froviddncla Socl

GAIP <Guid de Informates b previdd

D apuados cas Mot de Espenéin A (s dplalzacas, Argubvos 16 17 da Process), comstankes dos Termas e Retengd de Docamentos N 1, da 36/10/2012, € W02, de 0% 1 70 fanexss do processal;

elatives 20 Handado e Frocedmesto Fiscal - Dilpincla 0330100.2012.00345

W HE « Wimern da Rata de Empenho

ELDESP (Eiemanta o Despesn) - CasHcagio Contdil 82 Despesn Pilbicy Reaindy (339041 - Contribeigles)

VALDRNE Yol otal d Hota de Emperiva

#guu: mnmammwpumnmmnm

| longada
n'rm'm_-nnw
Daos refey Py Previdfincis Socal [Arquiva 20 B Processn], exdieides da presente par
Contritisichn do Segurads - Nio aperais pela Hondo em vista {4 haver 3100 legada atravits ds datos apurdce medlante a Faba i Pagamesto Analtica do Grpdo pdtlio (Arquics 07, mlnldnnm: "
chatrvincia a0 fimie mekting do sakdioed previtn b0 § 57 0o Ar. 28 60 Lel 10 B212/1991
Vlor da s de Gl otatzads por T REF {Competfaca Nensai), & langado na Codkgo de Levankamestn "E8 - Contruiglo da Empress « Inﬂcﬁulnmiwqmlhmhhim Fagamesin de

Verba Indenizatéria & Deputada” do Sistensa e Auditorta Fiscal, conforms “Peanina C:
15 o focesso); parn fns de apuragto das contobuichies previdenciiris devides

Contribuglo 108 GAIP « Jan/2009 2 Dez/2041° {Arqulvo

MPF 0330100.2013,00020
| Estad do Paul - Assembiela Legilatia
© 1 Arquvo 02 do Proc 10364-721 325201345
Plariha Apura;do Faio Gerator Conrbulg Previdenciana para o RGPS Omibidona GFIP - Jan/2009 3 Jangt
" puello Moradla Depulanos
* Eatlamcentatts:

. wmmmmmm

| Goralde Freidinca Socld

GRIPL mmmmmnmi Socl

* Diatdos apuracos das Mot de Enpenho o Anexcs {coplas diptalaovas, Arqubves 16 e 1 Termos d Retengh NO1, e 164072012, & N0 2, oo 111 EDL {anexgs do processo);

" relaifs a0 e de Procedinenta Racal - Disgincia D330100.2012.00346

NTHE = Nimero s Nota de Enpenie

L DESP (Hemesto d Despesa) - Clmsicagho Conkitlda Despesa ibcn Raizndn (338041 - Comrituigdes)

VALOR HE « Volor fotal da Rota de Empanhi

'VALGR / B « Base te Célosio da conbibaiglio previdendiria devica / bngada

DT REF - Dats Referfincl (Competincia Wansal) e Langaemento t Contribuicho Prevdesciina duwida | langads
Pagamerto

DT PAGTD « Data
20 iy Procesar), excluldos da prasest apurack P 0 RGPS
" Contrivita o Segarado - mmwbuMMunmmummmmmmmm-mm tica o trgho pilica (Arqulves 07, 04 i
previsto o § 57 do Art. 28 a Lel P B 121991

'mpmmwmmwmmmmxmmnmpmMﬂ «Cniho e - o e Cli o Enprsgodo s Csiferc ol e« Fgernria
. ‘confarme *Pasiha Corsofiata Langamanta Fato Goraor 13 GRP - 12009 8 Dez/ 011"
rmxsmanmmmmmmmmn

Dados do Relatorio Fiscal:

XI - Relatorios e Documentos Comprobatdrios do Processo de Débito
- Relatdrio Fiscal do Processo 10384-721.925/2013-15; T ﬂ
- Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributério do Processo — DCCTP;
- Instrucdes Para o Contribuinte - IPC;

- Relatdrio de Vinculos - VINCULOS;

- Relatorio de Documentos Apresentadas — RDA;
- Planilha Apuracio Fato Gerador Contribuicio Previdenciaria para o RGPS Omitide na GFIP -
Jan/2009 a Jan/2011 - Verba Indenizatdria Deputados (Arguivo 01);

- Planilha Apuragdo Fato Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP -
Jan/2009 a Jan/2011 - Auxilio Moradia Deputados (Arquivo 02);

7
- Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribuicdo Previdenciarla para o RGPS Omitido na GFIP -

Jan/2009 a Janf2011 - Diarias Prestadores Servicos no Apoio Gabinete Deputados (Arguivo 03);

Da mesma forma, no Recibo de Arquivos Entregues ao
Contribuinte, no encerramento da ag¢do fiscal, constam
relacionadas as planilhas, com as respectivas denominagoes, e a
que se referem, conforme fls. 44.343 a 44.348, que também
colaciono parte.
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Recibo de arquivos entreques ao contribuinte

Pag.: 416

Procedimento Fiscal: 09501800

Matricula; 05.811.724/0001-39

Contribuinte; ESTADQ DO PIAUI - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Enderego:  AY MARECHAL L/ STELD BRANCO, 240 Cep: 64000610
Bairro; CABRAL Municipio: TERESINA

Data da geragio: 03092013 (185637

———m

|- Ralatdrios © v dos 1o Procedimento Fiscal:
E=S S ——

Docuiientos glevatos: Cédigo idenificader do relatorio:

Processn 10384 721925/2013-13  Decumentos comprabatorios

ARQ 01 PLAN APURACAQ VERB INDENIZ DEPUTADO  5b3375¢70£88158606d8¢9acisedzach
ARQ 02 PLAN APURACAD AUX MORADIA DEPUTADO  3c6bebs7ds9faas7dns1aslaisfsasih
ARQ 03 PLAN APUR DIARIAS PREST SERV AP GAB DEP  a347a2e0ba22543¢304 857841870408
ARQ 04 PLAN APUR PREST SERV NI AP GAB DEP abe9cdf250cdfrafs657970
ARQ D3A PLAN APUR FOLHA PAGTO ANAL BOLSISTAS  85529608d1£63£000f222713eaic2614d
ARQ 058 PLAN APUR FOLHA PAGTO ANAL BOLSISTAS  11fedbfd767824195Fdq34 4568 8bdbse
ARQ 06 PLAN APUR PAGTO DIARIAS DEPUTADOS f4a5713968be35220957a7aB5heh1t

Tomando ainda, por exemplo, os dados da planilha que trata da
verba indenizatoria a deputados (ARQ 01 — fls. 391 a 406), nesta
constam claramente os valores apurados, por competéncia, bem
como os nomes dos beneficiarios, cujos fatos foram apontados
pela autoridade lancadora em seu Relatorio Fiscal, quando
abordou o topico especifico no levantamento denominado ES8, do
Al 51.034.664-2, retratado na sintese que precedeu a este voto.

No tocante aos demais langcamentos, a autoridade fiscal
procurou demonstrar os fatos que conduziram a sua conclusdo,
descritos em seu relatorio, da mesma forma sintetizada na parte
precedente deste voto.

No que diz respeito ao Discriminativo do Débito — DD, citado
pela impugnante como indicativo da dificuldade, em que
constam diversas siglas e nomenclaturas, que so fazem sentido
para a autoridade fiscal autuante, como no exemplo que cita:
“EV - CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT" ¢ "EZ CONTR
EMP BCCINCPE PGT TRAB AUT", no DEBCAD 51.034.668-5;
"El - CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV", "E2 - CONT EMP
BCENCPE MT FF FPA SER", "E3 - CONT EMP BCENCPE MP
FF FPA SERV" e "EK - CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA
C2”, considero que estes dados, por si sos, descritos no DD,
apenas mostram os levantamentos sob a forma simplificada, por
limitagdo do aplicativo informatizado da agdo fiscal, todavia, a
autoridade fiscal, de forma minudente, no seu Relatorio Fiscal,
bem como nas planilhas dos langamentos fiscais, dantes
comentada, detalha a descricio  pormenorizada  dos
levantamentos, que apenas para corroborar, trago os dados
citados pela impugnante, colhidos destes documentos da ag¢do
fiscal, por amostragem.

Dados do Relatorio Fiscal (fls. 330 a 368):
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Processo n° 10384.721925/2013-15
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Codigos de Levantamentos Cadastrados no Sistema de Auditoria Fiscal para Subsidiar a

Apuracio dos Créditos Lancados

F Lev, Eescngau do Levantamento o i o
= e R SR e |
El

CONTR EMP BCECPE FF FPA SERV - Contribuicdo da Empresa - Base e de Célcdo do
Empregado Considerada Pela Empresa - Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analitica

E2 CONT EMP BCENCPE MT EF FPA SER - Contribuigio da Empresa - Base de Calculo do
Empregada Nao Considerada Pela Empresa (Montante Total) - Ficha Financeira d2 Fuiha/
e Pagamento Analltica dos Servidores (Deputado, Comissionado-1 e Ser.Prest) |

E3 |CONT EMP BCENCPE MP FF FPA SER - Contribuicéo da Empresa - Base de Calculo do
Empregado Nao Considerada Pela Empresa (Monfante Parcial) - Ficha Financelra da Folha
L de Pagamento Analitica dos Servidores (Comissionado-1, Comissionado-2 e Ser.Prest)

.

= S

EK CONTR EMP BCENCPE MT FF FPA C2 - Contribuicdo da Emprasa Base de Calculo do
Empregado Nao Considerada Pela Empresa (Montante Total) - Ficha Financeira da Folha
de Pagamento Analitica dos Servidores (Comissionado - 2)

EV  [CONTR EMP BCCICPE PGT TRAB AUT - Contrbuico da Empresa - Base de Célculo do
Contribulnte Individual Considerada Pela Empresa - Pagamento de Remuneragdo 2
lTrabalhadm Autdromo

— ——— e e e ————

!51.034,560-0 Codigos de levantamentos “E1 - CONTR. EMP BCECPE FF FPA SERV - Contribuicdo da
‘(Cﬁd. Lev, |Empresa - Base de Calculo do Empregade Considerada Pela Empresa - Ficha
IE]} Financeira da Foha de Pagamento Analitica dos Senvidores [ﬁepulﬁdﬁ.‘
51.034.670-7 |Comissionado-1 e Ser.Prest)” e "S1 - CONT SEG BCECPE FF FPA SERV Al -
‘{Cm:l Lev. | Contribuicio do Segurado - Base de Calculo do Empregada Considerada Pela!
‘51} Empresa - Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analitica dos Sewlciores‘
\ (Deputado, Comissionada-L e Ser.Prest) - Apropriagdo Indébita” — A empresa|
| realizou o pagamento/crédito de remuneracao ao servidor, através da Folha de
| Pagamento Analitica, descontando do montante, a contribuicBo do sequrado para o
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, retendo a contribuigdo, e nﬁo‘

! declarando/recolhendo o fato gerador ocorrido, mediante a Guia de Recolhimento
| do FGTS e Informacties & Previdéncla Social — GFIP; caracterizando, Inclusive, 0
| cometimento  dos  crimes de apropriagdo indébita e de sonegacdo fiscal

Fl. 44718

S2-C4T1
Fl. 16
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51.034.660-0 | Cddigos de levantamentos “E2 - CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER - Contribulgéu‘

(04 lev.|da Empresa - Base de Célculo do Empregado Nao Considerada Pela Empresa
E2) (Montante Total) - Ficha Financeira da Folha de Pagamenta Analitica dos Servidores
51.034.672-3 | (Deputado, Comissionado-1 e Ser.Prest)” e "S2 - CONT SEG BCENCPE MT FF FPA
(Cod.  Lev, | SER - Contribuigio do Segurado - Base de Calculo do Empregade Nio Considerada
57) Pela Empresa (Montante Total) - Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analitica

pagamentofcrédito de remuneracdo ao servidor, através da Folha de Pagamento
| .; Analitica, ndo descontou do montante, a contribuigiio do segurado para o INSS —
| 'I Instituto Naclonal do Seguro Sodal, e ndo declarou/recolheu o fato gerador
| ocorride, mediante a Guia de Recolhimento do FGTS e Informagtes a Previdéncia
Social — GFIP; caracterizando, inclusive, o cometimento do crime de sonegacdo

[ | fiseal previdenciaria, motivo pelo qual sera objeto da lavratura de Representacdo

| | Fiscal para Fins Penals, por parte da fiscalizacio, a ser encaminhada ao Ministérlu’ﬂ

| | Publico Federal,

| ,

g T |
m3q'm 3 f) Pagamento de Remuneracdo a Contribuinte Individual - O Fstado do Plauf|
| (céd. Lev BV

:EEZ]

- hssemblefa Legisiativa realizou o empenho, a liquidagas e o pagamento/crédito da |

prestacdo de servicos remunerados, realizados por prestadores de servigos pessoasj

!dos Servidores (Deputads, Comissionado-1 e Ser.Prest)” - A empresa realizou o |

|51.{J34.57ﬂ-2 \fisicas; enquadrados como Segurados Obrigatdrios do Regime Geral de Previdéncia ¢

|(Cod. - Lew. [Social ~ RGPS o tpo de categoria “Contibuite Indidual - Trabaihaddt

|SU} Autﬁnnmo de acordo com o Art. 12, Inciso V, alineas "g” e "h" da Lei e,
151,049.090:5 2031601,

| (Cod.  Lev.

! 5?) Os dados foram apurados através dos elementos comprobatérios "Nota de Empenho
| ||e respectivos anexos” (Arquivo 56 do Processo, por amostragem), tendo sido
lmrmbﬂradus pelos documentos “Demonstracdo Contabil da Execugdo Orcamentdria
:' e Relacdo Mensal de Empenhas Pagos no Periodo” {copla digital - Arquivos 31, 32, e
'l 33), constantes dos Termos de Retencdo de Documentos N° 1, de 16/10/2012, & N®
2, de 05/11/2012 (anexos do processo), relativos ao Mando de Procedimento Fiscal
B Diligencia N 0330100.2012.00346, e pelo “Relatdrio dos Empenhos por Unidade
Gestora” (Arquivos 54 e 55 do Processo).

Dados das Planilhas (fls. 1.655 e 2.344):

IPF D330100.2012.00020

Estadn do Pinui - Assemblea L

#rquivo 73 do Proc 10364.771.625201315

Planiita Aguracdo Fato Geradar Conrinuicio Previdencidria para o RGPS Omilido na GFIP « Jan @ Jul2009

FF FPA Sericir « Segurat Empregacs )
EMPREGADD NAD CONSIDERADA PELA EMPRESA ([MONTANTE TOTAL) - FICHA FINARCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALITIC ) POS SERVIDORES (DEPUTADD,
COMISSIONADO-1 & SER.PREST)", "S1 -CDNTR]BU[I;.‘O DO SEGUARDO - BASE DE CALCULD DO EMPREGADO NAO COMSIDERADA FE 1 EI7RESA (MONTANTE PARCIAL) - FICHA
FINANCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTD ANALITICA DOS SERVIDORES (COMISSIONADO-1 & SER.PREST)" & "SK - CONTRIBUICAC DO SEG/RADO - BASE DE CALCULO [0 EMPREGAD
NAD CONSIDERADA PELA EMPESA (MONTANTE TOTAL) - FICHA FINANCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALITICA DOS SEAVIDORES \COMISEIONADOD - 2)°
CONSIDERADG PELA EMPRESA - Ocorréncies & que & empresa reslizou o pagamentn/créditn de ramuneracho & sérvidor, efetivou o descon’s 13 - ntriblicha do sequrade
para o INSS, releve b valor descontado, ndo reeelhéy o produtn de cantribuicBo previdencidria, nem declarou o fato geradar na GFIP: caracterizniioa, 1 clusive, 0 erime de
Bprapriacha indébita previdentidria
BC CE - Base de Caleula Cansiderad pels Emprasa. Caluha BCCE
LEV - Coufig de Laventaments da Sistema de Auditoria Fiscal no qual a Bage de Chleulo fai apropriade "E1 - EONTF.[BU]J;‘O DA EMPRESA - BASE DL J'LCULO DO EMPREGADD
CONSIDERADA PELA EMPRESA - FICHA FINANCETRA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALLTICA DOS SERVIDORES (DEPUTADD, COMISSIONADO-1 & SER.PREST)"
DS CE - Desconto da Segurado Considerada pela Empresa, relath v & eoluna BC CE; ou matamatic (CS RECONSTITUIDA - CONTRIB SEG DECL GFIP - 5 NCE)
LEV - Cédigo de Levaniamento da Sistems de Auditoria Fiscal no qual o Desconto do Sequrada foi apropriado "S1 - EDNTRIBUI;&D D0 SEGURADD - BASE DE CALCULD DO
EMPREGADO CONSIDERADA PELA EMPRESA - FICHA FINANCEIRA Di FOLHA DE PAGAMENTO ANALITICA DOS SERVIDORES (DEPUTADD, COMISSIONADO-1 & SER PREST)"
Dados totafizades por compaténeia mansal / cdigos de leventamentos, & transpastos para  "Planiha Consolidade Lancamenta Fatn Geradar ContribuicBo Previdencidria cara o
RGPS Omitido/Tneacrét na GFIP - Jan/2009 & Dez/2011", Aruive 15 do Processe

6.575 ﬂ! 0|1 2636000087 [E 5?5 60
ﬁ 5.000.00 [ Rs 3]],00 20[17024459830 | RS 3.000,00
[ 318217 (B3 302,50 2010032320806 | RS 2.750,00
[ 5.050,00 [ Rs 2,50 I0[13506876197 ] As 2.750,00
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MPF DIE0100.20 1200020
Esiaio do Piaul « Assembleia Lagalaiiva
equiva B7h do Broc 164 22401348
Planiia Acuragdo Fato Geradar Coninbuigho Previdenciana para o RGPS Omitco na GFP + Ago a Deal208
FF FPA Sanidar « Saquraco Empragadc
EMFREGADD NAD C{)NSJDE% PELA EMPRESA (MONTANTE TOTAL) - FICHA FIANCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALITIC) POS £FRY/DORES (DEPUTADD,
COMISSIONADC-1 & SERPRESTY', "33 - CONTRIBUICAD DO SEGURADG - BASE BE CALEULO DO EMPREGADD NAD CONSIDERADA bF_% £ RESA (MONTANTE PARCIAL) - FICHA
FINANCELRA DA FOLHA DE PAGAMENTO ANALITICA DOS SERVIDORES (COMISSIONADD-1 = SER.PREST)" = *SK - CONTRIBUICAD DO “EGUI A0 - BASE DE CALCULD 0O EMPREGAD
HAQ CONSIDERADA PELA EMPRESA (MONTANTE TOTAL) - FICHA FINANCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTE ARALITICA DOS SERVIDORES | UMIC 1ONADD - 2)°
CONSIDERADD PELA EMPRESA - Ocorméncias em que & empresa realizou o pagamento/crédito de remiuneracBa & servidar, efetivou o descon’s (s contribuicio do sequrado
para o INSS, reteve o valor descontada, nia recolew o produts de contribuiche previdencidria, nem declarou o fato geradar na GFIP; caracterizaiia. “dlusive, o crime de
aprooriago indébita previdendria
BC CE - Bacn du Cilculo Considerada pale Empresa. Coluna BCCE
LE\ - Cadigo de Levantamentn do Sistema de Auditoria Fiscal no gual a Base de Calouln foi apropriada E1 - CONTRIBUICRD DA EMPRESA - BASE B LaLi ULO DO EMPREGADD
CONSIDERADA PELA EMPRESA - FICHA FINANCELRA Dk FOLHA DE PAGAMENTO ANALITICA DOS SERVIDORES (DEPUTADD, COMISSIONADO-1 2 SER.PHLST)
15 CE - Destonto do Segurads Considerady pels Empresa, relativamente & caluna BE CF; ou matematicamente (€5 RECONSTITULDA - CONTRIE SEG DECL GFIP - C5 NCE)
LEV - Cadign de Levantamentn do Sistema de Auditoria Fiscal no pual o Descanta do Sequrado foi apropriata "S1 - CONTRIBUICAD DO SEGURADO - BASE DE CALCULD DO
EMPREGADO CONSIDERADA PELA EMPRESA - FICHA FINANCEIRA DA FOLMA DE PAGAMENTO ANALITICA DS SERVIDORES (DEPUTADO, COMISSIONADO-1 & SER PREST)"
Drados totalizados por competéncia mensal / codipas de levantamentos, e transpostas para a *Planilha Consolidada Langamento Fato Gerador Cantribuigio Prévidenciaria pera o
RGPS Omitida/Incorreto na GFIF - Jan/2009 2 Dez/2011°, Arguivo 15 do Frocesso

=1 I L NERY
THA|COHE -1 H VALHG SA CAR
200808 7672|COMISSIONADD - 1 [PEDAD TOBIAS DE FREITAS NETO
200508 D13 [COMISSIONADD - 1 [AURICELY MIRANDA FEITOSA
200804 i1 53[COMISSIGNADD - 1 [EDURRDO BARROSD VASCONCELOS

463460 [ RS 1507 19002054747 4575 60
SO0 [ RS ELIT] i H w578 60

[H
L5
530333 [Rs 15407 2018024060651 | RS 4.000.00
6.000.,00 [ RS 354,07 2015008446572 | RS 4.000,00
4.333,33 [R$ 15407 (12628181183 | RS 13.250,00

2 |3 || =) &

Ndo ha, portanto, pertinéncia o argumento da impugnante, uma
vez que o langamento fiscal e, no caso especifico do nome
abreviado no DD, deve ser apreciado em todo o conteudo dos
documentos fiscais, dentre os quais o Relatorio Fiscal, o
Relatorio de Lancamentos e seus anexos.

Aborda a impugnante a dificuldade de identificar a metodologia
de calculo do langamento fiscal denominado como "Prestadores
de Servigos/Assessores Parlamentares - ndo identificados” (item
a.4 do Relatorio Fiscal), referente aos Autos de Infragdo
DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, em que ndo foram
identificados os beneficiarios dos pagamentos, bem como as suas
remuneragoes individualizadas e que sem tal providéncia ndo se
poderia concluir pelo enquadramento no Regime Geral.

Tocante a este topico, observo que o lancamento fiscal nos Autos
de Infragio DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8, foi
denominado de levantamentos E7 e S7, respectivamente. O
primeiro diz respeito as contribuigoes sociais patronais e ao SAT
e o segundo as contribuigoes dos segurados, conforme consta do
Relatorio Fiscal e dos documentos integrantes.

Nestes langamentos especificos, como aponta a autoridade
fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a
liquidacdo e o pagamento de vultosas despesas publicas com
pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete”, relativas ao
pagamento de remuneragao a Prestadores de
Servigos/Assessores Parlamentares — ndo identificados, cujos
valores foram apropriados sob a forma contadbil indevidamente
no codigo natureza da despesa 339041.

Pelo que relata a autoridade fiscal, o sujeito passivo foi intimado
a apresentar os elementos comprobatorios das despesas publicas
realizadas, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n° 1, datado
de 14/11/2012, no qual constam anexas planilhas com as
informagoes requeridas relacionadas aos empenhos (fls. 44.025
a 44.027), tendo o contribuinte se manifestado pelo pedido de
prorrogacdo. Posteriormente, mediante o Termo de Intimagdo n°
1, datado de 26/02/2013, foram solicitadas novamente as
informagoes, relacionadas em planilhas (fls. 44.043 a 44.094).
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Especificamente quanto as despesas a serem identificadas, que
resultou no ora langcamento fiscal, denominadas no Termo de
Intimagado Fiscal como Anexo Ill, o sujeito passivo se manifestou
nos seguintes termos: ‘“‘Reportando-me ao Termo de Intimagio
Fiscal n° 1, datado de 14 de novembro de 2012, ... vimos
esclarecer o que abaixo se segue: ... Em relagdo ao Anexo III,
citado no Termo de Intimagdo Fiscal n° 1, informo que os
pagamcentos referentes a apoio de gabinetes, foram feitos as
pessoas fisicas, sem a retengdo do Imposto de Renda, em virtude
da grande rotatividade nos gabinetes dos parlamentares. Informo
ainda que, nao foi possivel o resgate das informagdes acerca dos
pagamentos ocorridos, em virtude do extravio da documentacdo,
quando da reforma do prédio deste Poder Legislativo.” ((ARQ 23
—dados as fls. 10.638 e 10.639).

Pelo que se denota, a autoridade fiscal encaminhou ao
contribuinte as relagoes de empenho, para que este apontasse os
beneficiarios. Dos valores apontados na planilha denominada
Anexo III, no caso especifico que resultou no langamento fiscal,
a autoridade fiscal separou por colunas os valores em que foram
identificados os credores e respectivas rubricas, assim
denominada “CREDORES IDENTIFICADOS MEDIANTE
ELEMENTOS COMPROBATORIOS APRESENTADOS”, e no
tocante aos ndo identificados, relacionou também em coluna
denominada ~ “ELEMENTOS ~ COMPROBATORIOS NAO
APRESENTADOS”, cujos dados, conforme relata da autoridade
fiscal, foram apurados nos elementos comprobatorios
“Demonstracdo Contabil da Execu¢cdo Orcamentadria e Relagdo
Mensal de Empenhos no Periodo” (dados ARQ 31,32, e 33).

O langamento fiscal aqui discutido diz respeito exatamente aos
valores que o sujeito passivo ndo logrou demonstrar a que se
referiam, cujo lancamento fiscal, referente a coluna
“ELEMENTOS COMPROBATORIOS NAO APRESENTADOS”,
foram relacionados no Arquivo 04 (fls 514 e 515), que
correspondem exatamente aos levantamentos denominados E7
(contribui¢cdo patronal e SAT) e S7 (contribuigdo dos
segurados). Por oportuno trago parte do pedido feito no Termo
de Intimagado e respectiva planilha:

TERMO DE INTIMACAO FISCAL n° 1

Identificacao da Ordam

Migmer: Mandacs @¢ Procediments Fiscal

0330100 .20 5.00020

Sujeto Passivo

Mome | Mome Emprosaria
ESTADD DO PIAUI - ASSEMELEIA LEGISLATIVA

CPF J CNPJ |} CEL

05.611.724/0007-58

|
CER
BA0CD-510

Datax
2E/02/2013

Logradouro
AW MAREGHAL CASTELD BRANCO S8

Bairra Cidecle [ UF
CABRAL TEAESIMA - |

Lavratura

Losal de Lavratura
TERESIMA - B
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Caontexto

I No ewerciclo das fungbes de Audilor-Flecal da Fecedia Federal do Brasil o com base no inciso il doart. 32 enos § 1* a2 do

Al 33, ambos da Lei 0 8.21271897 w nos art. 2% e 3° da Lein® 114572007, fiea 0 suleito passive acima ientiliesdo INTIMADO
apresenlar, sob pena de suluacdo, nos prazos respactivos, os elementos dissriminades abaixo:

Prazs: 05 dies disls  Perloda de apuracao: 03/2008 & 122011

Al
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MPF 0330100.2013.00020

Eslado oo Plaui - Assembleia Legiskila

Adquivo 04 69 Proc 10384-721 925201315

Pianiina Apusacao Fato Gerador Conlribuigio Previdéncidria para o RGPS Dmilida na GFIP - Jani2008 & Fevi2011

Patzat Serv (NBo identl) Apoio Gab Dep
Escanecimentos:

MPFF » Mandado de Procedimenta Fical
RGPS - Regme Geral de Previddna el
(GFIF - Ciia de Recalimanto do FGTS @ Infarmagles & Previddncla Secal
Frest Sen { o 16entif) Apala Gah Dep - Prestadores de Servicos (Ndo Identiiadas) na Apclo Gabinete Deputadas
Dadue apuracas das Nafas ce Empenha e Anexos (ciplas diglialzadas, Arguivos 16 e 17 do Processo), constantes dos Termos de Retencho e Documentos NP 1, de 18/10/2012, £ No 2, ge 75212012
{anenos do processo]; relativos 3o Mandado de Procedimento Fiscal » Diligénela 0330100, 3012.00345
O ME - Numero da Nota de Empenha
NATUREZZ. {Elememo de Despesa) - Cassificacha Contabil ca Despesy Publica Realzada (339041 - Cantribuighes)
WALDA NE- Valat ot da Notz de Empeniia
DATA PAGAMENTD sHerada pela fscalizagho coma competénia mensal da prestagha dos services | kancamentn das coniribiighes previdencidnias devicas
ELEWENTOS O/ OBATOR! % /AFSENTADDS FELA EMPRESA [VERBA INDENIZATORIA, AUSILID MORADLA E DIARIAS MOTORISTAS - Dades apurados das Hotas de Empenho e Anesos (odgis
digfalizades, Argy o 1F © 17 do Processal), constantes des Termocs e Retengla da Documentos N2 1, de L6710/2012, ¢ W9 2, de 05/11/2012 {anexcs oo processa)); reltivos o Mandada de Procecimento
Fieral - Dibglngia 031.00.3012.00346. Langatos através do Arquives D1, 02 & 03 do Processn, respectliamente
ELENC'/ 15 COMPRUETORICS NAD APRESENTADOS PELA EMPRESA - LANCADOS PELA FISCALIZACAD {com fandamenta nos “Esclarecimentos o D3AD0LT" - Arcuive 23 da Processo - prestadas pela
empresa, +/thament: <0 Aneso 111 o Termo o intimagda Fiscal K £ de 18/21/2012 - anex do processa - Dilgéncia Flscal MPF 0330100.2012.00346). BASE DE CALCULD - Valor &3 N, ceduiica o
o das e Comprobatdrios Apesentados pefa Emoresa. Contrivuicho do Segurady = Apurada pela fiscalizache, mediante 2 agicagia da aliquota minima presista no Art. 20 da Lel n® 82131581,

5000 0 mantanic da Base de Cliculo Apurada. LEVANTAMENTD - Cadiges de Levantamentos do Sistema de Audiioda Fiscal *E7 - Contribuicha da Emmsa = Base de Cilodo do Empregada Nl Congiderada

<4y Empresa - Remuneraglo Frestadores oe Servigos (o ldendificados) no Apoko Gabinete Depuiaces” e 'S7 - Contribuiclo do Sequrado - Base de Caloulo do Empregada Nio Conslderada Pels Empresa -
Remuneracio Prestadores oo Services (Nda Edentificadas) no Apcio Gabinete Deputatos”, nos quals oF valores o3 Bace ce Cliculo & da Contribuicin do Segurade, respectivamante, faram langce, pan
apuragan das contribuiches previdenclirias devidas

“»dos Ease de Caioulo ¢ Contribuigho Sequrado transpostos para 2 “Panfha Consolidada Langamentn Fato Gerdor Contribuicho Previdencida para o AGPS OmitidofIncorreto na GFEF - Jan/2009 a Dez/2011°

ELEMENTOS COMPROBATORIOS NAQ APRESENTADOS PELA EMPRESA - PELA FISC
VALOR APURADO - BASE DE CALCULD LEVANTAMENTO BUICAD DO SEGURADD  |LEVANTAMENTD
RS 131132270 | E7 [T 96.897,82 |57
s 1.314.335,41 | E7 S 113.146,83 |57
= 1342.783,17 | E7 [T 107.422,65 |57
X 1.321.605,02 | E7 [T 105.728,72 |57
s 1.303.117,41 | E7 E 113.249,39 |57
= L474.0BL,00 | E7 [X 117.936,48 |57
R L.41B.73LB0 | E7 R 113,496,54 |57
s 1.433.183,13 | E7 E 113,8562,65 |57
s L.707.037,46 | E7 [T 136.563,00 |57
R 1.686.799,22 | E7 R 134,943,594 |57
s L.502.537,66 | E7 [T 120,203,038 |57
s L.830.597,57 | E7 [T 136,447 81 |57
R 1.719.891,37 | E7 [T 137.591,31 |57
s 1.900.496,51 | E7 [T 152,039,591 |57
s 2.036.644,83 | E7 [T 163.931,59 |57
R 2.023.089,11 | E7 [T 161.847,13 |57
s 1.336.657,86 | E7 [T 178.931,63 |57
s 2.601.564,05 | E7 [T 208.135,13 |57
[T 2.631.886,31 | E7 [T 210.550,90 |57
s 3.502.852,36 | E7 [T 280,238,139 |57
s 2.878.467,06 | E7 [T 230.277,36 |57
R 1.925.868,94 | E7 [T 154.068,52 |57
s 1.765.454,36 | E7 [T 141.336,35 |57
s L.511.597,50 | E7 [T 130.927,80 |57
[ 1.731.304,37 | E7 Ry 138.504,35 |57
RS 1.555.834,01 | E7 RS 137.986,72 |57

Pelo que se denota, nao ha dificuldade de compreensdo da
metodologia de cadlculo do langamento fiscal. Em sintese a
autoridade fiscal identificou as despesas, relacionou as Notas de
Empenho, solicitou ao contribuinte os esclarecimentos, e como
este ndo informou os credores beneficiarios, efetuou o
lancamento fiscal, utilizando-se da previsdo disposta no art. 33,
$§ 1°a 3°da Lei n° 8.212/91, enquadrando os credores das
despesas com pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete —
Prestadores de Servigos (Ndo identificados)”, como segurados
obrigatorios do RGPS, na categoria de empregados, conforme
art. 40, § 13 da Constituicao Federal, combinado com o art. 12,
inciso 1, alinea “a”, da Lei n° 8.212/91, ainda que o Estado do
Piaui possua Regime Proprio de Previdéncia.

Na planilha dos lancamentos E7 e S7 acima, constam
expressamente a base de cdlculo e respectivas contribuigoes
patronal e dos segurados, que correspondem exatamente aos
valores apontados no Demonstrativo de Débito (DD) dos Autos
de Infragcdo em comento, que também por oportuno colaciono em
parte.
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&/ DD - DISCRMNATIVO DO DEBITO
Moeda: Real Al-DEBCAD: §1.034.6634 Pag.: 2
Consolidadoem: 28082013
Estabelecimento: 05.811.72410001-38

Comp: D1/2000  Lev. E7-CONTREMPBCENCREPS NI AGDEP CMAE Fiscal: 411600 Terceiros:  Multa: 75,00%
BASE DECALCULO: 01 SC Empreglandso 121122270
RUBRICAS ALIQUOTA  47U7AD0  CREDITOS DEDUGOES Liquino
12 Emprasa 200000 21445 247244 54
13 St 2001 U204 45 L2

TOTAL LigUino JUROS  MULTA TOTAL

WA4EED  MDIBAE  1BRASIT4  S7AS05EE
N : .
3 ,-,m. .,,ﬂ"’ DD - DISCRIMINATIVO DO DEBITO
Moeda: Resl Al - DEBCAD: 510345758 Pig: 2

Consolidadoem: 201082013
Estabelecimento: 05.811.724/0001-33

Comp: 002008  Lev. S57-CONTRSEGBCENCPEPS NIAGDEP CNAE Fiscal: Tercairos: Multa: 75,00%
RUBRICAS  ALIQUOTA  APURADD  CREDITOS DEDUGOES LIGuino

11 Segurados fetmr e 08.BA7 82
TOTAL LIGUIDG JUROS MULTA TOTAL
B6.807,82 4006725 7267337 20063844

Especificamente no tocante a contribui¢do dos segurados, a
autoridade fiscal indicou claramente que aplicou a aliquota
minima de 8%, ou seja, o limite minimo previsto na Lei n°
8.212/91, mesmo porque ndo foram identificados pelo sujeito
passivo os beneficidrios credores, situa¢do que poderia agravar
esta contribuicdo até o patamar de 11%, ao que prudentemente
aplicou o minimo legal.

Como prescreve a legislacdo aqui citada (art. 33, §§ 1°a 3° da
Lei n° 8.212/91), nestas situacoes em que a autoridade fiscal
efetua o lancamento de oficio, seja pela falta de documentagdo
ou sua apresenta¢do deficiente, o onus da prova em contrario
recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que O
procedimento daquela autoridade possui macula, prova
contraria aqui ndo demonstrada, apenas circundando-se em
meras alegagoes.

Aborda a impugnante, em defesa, que nenhum dos autos de
infragdo descrevem qual a aliquota aplicada, dentre as previstas
no art. 20 da Lei n° 8.212/91 (8, 9 ou 11%); que o item Il do
Relatorio Fiscal faz referéncia genérica, porém, nos DEBCAD
51.034.660-0 a 51.034.667-7 e 51.034.669-3, ndo ha referéncia
especifica sobre qual aliquota foi aplicada.

Observo, ao contrario do aduzido pela impugnante, que a
autoridade fiscal deixou claro quais foram as aliquotas
aplicadas em relagdo as contribuicoes dos segurados
empregados e contribuintes individuais, bem como os motivos
que levaram a sua conclusdo, cujos lancamentos dizem respeito
aos Autos de Infragdo DEBCAD abaixo relacionados:

1. Al DEBCAD n°51.034.670-7, referente ao periodo de 01/2009
a 07/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a
RS 843.293,38, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.

35



186 a 190, compreendendo as contribui¢oes dos segurados
empregados, cujo lancamento consta denominado de
levantamento S1. Neste lancamento a autoridade aponta que a
empresa realizou pagamento a servidor, por meio de folha de
pagamento, descontando a contribui¢do do segurado para o
Regime Geral (INSS), sem, no entanto declarar e recolher,
objeto inclusive de RFFP, ou seja, tratam-se de contribui¢oes
descontadas dos segurados pelo proprio sujeito passivo, que o
lancamento buscou resgatar o crédito, cujos valores constam nas
anexas planilhas denominadas “Planilha Apuracao Fato
Gerador Contribui¢do Previdenciaria para o RGPS Omitido na
GFIP — xxx” nos denominados Arquivos 07 a 09, cujas bases de
calculo e respectivas contribui¢ées integram a planilha
denominada “Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador
Contribui¢do Previdencidria para o RGPS Omitido/Incorreto na
GFIP — Jan/2009 a Dez/2009”, no anexo Arquivo 15.

1. Al DEBCAD n° 51.034.671-5, referente ao periodo de
03/2009, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a
RS 424,79, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls. 202
e 203, compreendendo as contribuigoes dos segurados
empregados, cujo lancamento consta denominado de
levantamento S4, que diz respeito a servidores bolsistas,
apurada em folha de pagamento do sujeito passivo, tendo a
autoridade fiscal relatado que a contribui¢do observou o contido
no art. 20 da Lei n° 8.212/91, cujos dados constam da planilha
denominada Arquivo 05a, (fls. 724 e 725), cuja base de cdlculo
apurada na folha de pagamento corresponde a R$ 1.800,00 e
contribui¢do do segurado de R$ 198,00, ou seja, 11%, bastando
simples calculo aritmético, percentual este em conformidade com
os valores limites previstos no dispositivo da lei aqui citada,
vigente na data do fato gerador.

1l. Al DEBCAD n° 51.034.672-3, referente ao periodo de
01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a R$ 401.212,67, conforme Discriminativo do
Debito (DD) de fls. 208 a 221, compreendendo as contribui¢oes
dos segurados empregados, cujo langcamento consta denominado
de levantamentos S2, S3 e SK.

O lang¢amento fiscal deste auto de infragdo, conforme historiado
no Relatorio Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a deputados, a
servidores de cargos comissionados e também os empregados
identificados como Servicos-Prestados, apurados na Ficha
Financeira da Folha de Pagamento Analitica dos servidores,
cujos dados compoem os Arquivos 07 a 09.

Da leitura das planilhas que compdem os lancamentos fiscais
aqui referenciados, constata-se que a autoridade fiscal
demonstrou a remuneragdo apontada na folha de pagamento,
relacionou os beneficiarios, bem como apontou as bases de
calculos, com respectivas divergéncias, aplicando a aliquota
prevista na legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de
calculo e a respectiva contribui¢do dos segurado, confrontando-
se com os limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na
vigéncia dos fatos geradores. Fago aqui a amostragem de alguns
dados colhidos das planilhas (Arq 07a), para confirmar a
aliquota respeitante da legislacdo:
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[]

O mesmo procedimento padrdo se verifica quanto aos demais
lancamentos em relagcdo aos segurados beneficiarios, cujas
contribuicoes exigidas foram consolidadas na denominada

Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribuicdo
Previdencidaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2009”, no anexo Arquivo 15.

Denota-se, outrossim, que os valores declarados em GFIP ndo
foram objeto do langamento fiscal, tendo a autoridade fiscal
afastado do calculo da apuragdo do crédito exigido.

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em vrespeito a legislagdo,
confrontando-se a base de cadlculo reconstituida com a
respectiva contribui¢cdo dos segurados também reconstituida
para se chegar ao percentual dentro dos limites da lei, como
indicado na amostra.

1V. Al DEBCAD n° 51.034.673-1, referente ao periodo de
0172009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a RS 5.281.495,92, conforme Discriminativo do
Deébito (DD) de fls. 235 a 238, compreendendo as contribui¢oes
dos segurados empregados, cujo langcamento consta denominado
de levantamento S5, que diz respeito a servidores bolsistas,
enquadrados como segurados empregados, apurada em folha de
pagamento do sujeito passivo, tendo a autoridade fiscal relatado
que a contribuicdo observou o contido no art. 20 da Lei n°
8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada Arquivo
05a e 05b, (fls. 516 a 1.637).

Da leitura das planilhas que compde o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remunera¢do apontada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de calculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Fag¢o aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 05a), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

[--]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em vrespeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

Denota-se, igualmente, que a autoridade fiscal em todas as
planilhas descritivas da apuragdo dos fatos geradores, esclarece
de forma pormenorizada os procedimentos adotados, que
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resultou no crédito apurado, que por conveniéncia reproduzo a
parte deste lancamento S5 (fl. 516):

NPF 0330100.2013.00020
Estato do Fiaui - Assembleia Legisiaiiva
qulbado?mn (3BT 50145

ragao Fato Gerador jencidri: RGPS Omitido na GFIP - Jan/2000 a De2/2008
FPASEVIHMSHES Ei

|
RGPS - Regime Geral d Previdéndia 500l aprovado pelo Decreto no 3,048, de 06/05/1993

[GFIP - Gma de Recolhimento do FETS ellvfmm s 3 Previdencia Social

Boleizooc - Seq o Pagamento Analfica dos Servidores "Bolsisas' - Enquadrados como Sequrada Empregade’ oo RS
COMPETENCIA MERa! - Mas HFEO 5 servicos no formato ABAAMM |

MlTRIC-Mam\ 1an99 e [ [ [

£ ) Sistema de Validagao &

I
paga/creditada;

CAT - Cat nﬁaﬁ undunaEF[P 20 - Servidor Publico ocupante de cargo, exdusivamente Comissionads, de fivre nomeagdo e exaneraggo; Servidor PUblico ocupante d

N]T- Numem de Inscrigao do Trabalhador junto 3 Previdéncia Social

BC GFIP - Base de Calculo declarada na GFIP

|CS GFIP - Contribuiczo do Sequradu dedlarada na GFIP

FATO GERADOR NAQ DECLARADQ NA GFIP - LANCADO NA APURACAQ DO CREDITO PREVIDENCIARIO - Dades da coluna "FATO GERADUR CONTRIBUICAQ PREVIDENCIARIA
" Jeduzidos dos dados Ba coluna "FATO GERADCR DECLARADD NA GFTP

BASE DE CALCULO CONSIDERADA PELA EMPRESA - Pagamento/credito de remuneracao, com desconto/retencio da contribuicao a cargo do sequrado empregado, efetuado pela

empresa

BC FPA - BCGFIP - Base de Ca\mlua irada pe aﬁslzl 0, atraves da Folha de Pagamento Anallhca FPA, deduzzda da Base de Calculo declarada na GFIP |
@ catlo [F4 - Contribuigao da Empresa - Base de

(Calculo do Empregada Considerada Pela Empresa - Fal aPa ammnAna ftica "Boksistas

INSSFPA CSGFIP Contribuigao do segurado empregado destinada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, descontada da remuneragzo paga creditada, deduzida o:
Contribuicao do Sequrado empregada declarada na GFIP

LEV - Cadigo de L b Sistema de Auditoria Fiscal, cadastrada para fins de 2puraczo do crédito previdencizrio langado {54 - Contribuicao do Sequrado - Base de

(Calcuko do Empregado Cunsdemﬂa Pela Empresa - Folha Pagamento Analtica ‘Boksistas’] | [ [
|BC BASE DE CALCULD] NAO CONSIDERADA PELA EMPRESA - Pagamento/credito de remuneragao, sem descontafretencgo da contribuicdo a cargo do sequrado empregado, pela
[empres
LEV - Cnd 0 de Levantamento do Sistema de Auditora Fiscal, cadastrado para fins de apuragéo do crédito previdencidrio Fangado (ES - Contribuigso da Empresa - Base de
(Calculo do Empregad nNauCumle( da Pela Empresa - Folha Pagamento Analtica "Bolsista’

p- idenciaria a cargo do sequrada empregado, apurada pefa fiscalizagan, dos dados da Folha de Pagamento Analftica - FPA, néo descontada

do sequrada declarada na GFIP

- Cod aeAu\'mriaﬁsﬁ,mdasmda r2 fins de apuracao do credito previdenciario lancado (55 - Contribuicao do Segurado - Base de
Calouko do Empregade Nao Considerada Pela Empresa - Folha Pagamento Analitica "Bolsistas

Dados totalizados por compaténcia mensal e transpostos para @ Planiha Cansolidad Fato Gerador Contribuic; idendiria para o RGPS

(GFIP - 3an/2009 2 Dex/2011" T T I T I T T

V. Al DEBCAD n° 51.034.674-0, referente ao periodo de
0172009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a R$ 941.459,00, conforme Discriminativo do
Debito (DD) de fls. 249 a 252, compreendendo as contribui¢oes
dos segurados empregados, cujo langamento consta denominado
de levantamento S6.

O langamento fiscal deste auto de infragdo, conforme historiado
no Relatorio Fiscal, refere-se a pagamentos feitos, denominados
de “Servigos Prestados”, considerados como empregados, e que,

segundo consta, foi observado o contido no art. 20 da Lei n°
8.212/91.

Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidagdo e
o pagamento de despesas publicas com pessoal, denominadas
“Servicos Prestados”, registradas sob a forma contabil no
codigo natureza da despesa 339026 — Outros Servigos de
Terceiros —Pessoas Fisicas.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Relatorio de Movimentagdo
emissdo cheque e Relatério de Movimentagdo com DEPOSITO
EM BANCO” (dados ARQ 37 e 38 —fls. 12.827 a 13.059),

corroborados pelos documentos “Demonstracdo Contabil da
Execugdo Or¢amentdria e Relagdo Mensal de Empenhos Pagos
no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “‘Planilha Apurag¢do Fato Gerador Contribuigdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Pagamento Remuneragdo Servigos Prestados —
Segurado Empregado” (ARQ 10 —dados fls. 8.509 a 8.778), cujo
lancamento.. do fato, gerador integra a planilha denominada
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“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo
do Débito — DD” e “Relatorio de Lancamentos — RL”.

Da leitura das planilhas que compée o langamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remunera¢do apontada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de calculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Fag¢o aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 10), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

[--]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em vrespeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

VI. Al DEBCAD n° 51.034.675-8, referente ao periodo de
01/2009 a 02/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a RS 7.874.549,47, conforme Discriminativo do
Debito (DD) de fls. 263 a 266, compreendendo as contribui¢oes
dos segurados empregados, cujo langcamento consta denominado
de levantamento S7.

O lang¢amento fiscal deste auto de infragdo, conforme historiado
no Relatorio Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a Prestadores
de Servigos/Assessores Parlamentares ndo identificados,
considerados como empregados.

Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidagdo e
o pagamento de vultosas despesas publicas com pessoal,
denominadas “Apoio de Gabinete”, referentes relativas ao
pagamento de remuneragao a Prestadores de
Servigos/Assessores Parlamentares — ndo identificados, cujos
valores foram apropriados sob a forma contadbil indevidamente
no codigo natureza da despesa 339041.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios
“Demonstracdo Contabil da Execu¢cdo Orcamentadria e Relagdo
Mensal de Empenhos no Periodo” (dados ARQ 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “‘Planilha Apuragdo Fato Gerador Contribuicdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Fev/2011 — Prestadores de Servigos (Nao Identificados) no
Apoio de Gabinete Deputados” (ARQ 04 —dados fls. 514 e 515),
cujo langcamento do fato gerador integra a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribuicdo
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Previdencidaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios ““Discriminativo
do Débito — DD e “Relatorio de Lancamentos — RL”.

Esclarece a autoridade fiscal, que foi lang¢ada a contribui¢do a
cargo dos segurados, consoante art. 20 da Lei n° 8.212/91,
mediante aplicagdo da aliquota minima (8%).

No tocante a este levantamento, denominado S7, este tema foi
abordado anteriormente neste voto, que aqui se reprisa, para
realcar que a autoridade fiscal indicou claramente o motivo pelo
qual aplicou a aliquota minima de 8%, ou seja, o limite minimo
previsto na Lei n° 8.212/91, uma vez que ndo foram identificados
pelo sujeito passivo os beneficiarios credores.

Como prescreve a legislacdo aqui citada (art. 33, §§ 1°a 3° da
Lei n° 8.212/91), nestas situacoes em que a autoridade fiscal
efetua o langcamento de oficio, seja pela falta de documentagdo
ou sua apresenta¢do deficiente, o onus da prova em contrario
recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que 0O
procedimento daquela autoridade possui mdcula, prova
contraria aqui ndo demonstrada, apenas circundando-se em
meras alegagoes.

VII. A DEBCAD n° 51.034.676-6, referente ao periodo de
01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a RS 228.407,01, conforme Discriminativo do
Deébito (DD) de fls. 277 a 280, compreendendo as contribui¢oes
dos segurados empregados, cujo langcamento consta denominado
de levantamento SX, referente a pagamentos de diarias a
prestadores de servigos no apoio de Gabinete de Deputados,
enquadrados como segurados empregados.

Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a
liqguidacdo e o pagamento de vultosas despesas publicas com
pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete”, referentes a
“Diarias de Prestadores de Servicos no Apoio Gabinete
Deputados”, cujos valores foram apropriados sob a forma
contabil indevidamente no codigo natureza da despesa 339041.

Consta que os dados foram apurados nos elementos
comprobatorios  “Demonstragdo  Contabil da Execugdo
Or¢amentaria e Relacdo Mensal de Empenhos no Periodo” e
“Notas de Empenho e anexo — Relatorio de Movimenta¢do com
emissdo cheque/DEPOSITO EM BANCO”. (dados ARQ 16, 17,
31,32, e 33).

Os dados apurados foram registrados na planilha denominada
“Planilha Apuragdo Fato Gerador Contribui¢do Previdencidria
para o RGPS Omitido na GFIP — Jan/2009 a Jan/2011 — Diarias
de Prestadores de Servicos no Apoio de Gabinete Deputados”
(ARQ 03 —dados fls. 422 a 513), cujo langamento do fato
gerador integra a planilha denominada “Planilha Consolidada
Lang¢amento Fato Gerador Contribui¢do Previdenciaria para o
RGPS Omitido/Incorreto na GFIP — Jan/2009 a Dez/2011”
(ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo do Débito — DD” e
“Relatorio de Lancamentos — RL”.
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Que também foi lancada a contribui¢do a cargo dos segurados
enquadrados como empregados, tendo a autoridade fiscal
relatado que a contribuigcdo observou o contido no art. 20 da Lei
n’® 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada
Arquivo 03.

Da leitura das planilhas que compoe o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remuneragdo detectada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de cdlculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislacdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Faco aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 03), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

[]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em respeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

VIII. A DEBCAD n° 51.034.677-4, referente ao periodo de
01/2009 a 01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a RS 37.044,37, conforme Discriminativo do Débito
(DD) de fls. 291 a 294, compreendendo as contribuicoes dos
segurados empregados, cujo langcamento consta denominado de
levantamento SW, decorrente de diferenca salarial ndo
implantada em folha de pagamento, enquadrados como
segurados empregados.

Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a
liguidagdo e o pagamento/crédito de remuneragdo a servidores,
denominadas “Diferenca Salarial”, registradas sob a forma
contabil no codigo natureza da despesa 319011/319092 —
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil/Despesas de
Exercicios Anteriores.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Rela¢do de Pagamento
Realizado e Recibo de Pagamento” (dados ARQ 39 — fls. 13.060
a 13.339), corroborados pelos documentos ‘“Demonstracdo
Contabil da Execucdo Orcamentaria e Relacdo Mensal de
Empenhos Pagos no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “‘Planilha Apuragdo Fato Gerador Contribuigdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Diferen¢a Salarial Ndao Implantada na Folha de
Pagamento Analitica —Segurado Empregado” (ARQ 11 —dados
fls. 8.779 a 8.788), cujo langamento do fato gerador integra a
planilha denominada 'Planilha Consolidada Langamento Fato
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Gerador  Contribui¢do  Previdenciaria para o RGPS
Omitido/Incorreto na GFIP — Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15),
nos relatorios “Discriminativo do Débito — DD e “Relatorio de
Lancamentos — RL”.

Que também foi lancada a contribui¢do a cargo dos segurados
enquadrados como empregados, tendo a autoridade fiscal
relatado que a contribuicdo observou o contido no art. 20 da Lei
n® 8.212/91, cujos dados constam da planilha denominada
Arquivo 11.

Da leitura das planilhas que compoe o langcamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remuneragdo detectada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de cdlculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislacao, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Faco aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 11), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

[]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em respeito a legislacdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

IX. Al DEBCAD n° 51.034.678-2, referente ao periodo de
05/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013
corresponde a RS 1.847,24, conforme Discriminativo do Débito
(DD) de fls. 305 e 306, compreendendo as contribui¢ées dos
segurados contribuintes individuais, cujo langcamento consta
denominado de levantamento SV, referente a servigos prestados
por estes contribuintes;, e X. Al DEBCAD n° 51.049.090-5,
referente ao periodo de 01/2009 a 12/2011, cujo valor
consolidado em 26/08/2013 corresponde a R$ 36.389,50,
conforme Discriminativo do Deébito (DD) de fls. 312 a 316,
compreendendo as contribuicoes dos segurados contribuintes
individuais, cujo lancamento  consta  denominado de
levantamento SZ, referente a servigos prestados por estes
contribuintes.

Consta que o sujeito passivo realizou o empenho, a liquidagdo e
o pagamento/crédito da prestacdo de servicos remunerados,
realizados por pessoas fisicas, enquadrados como segurados
obrigatorios do RGPS, na categoria de contribuinte individual,
de acordo com o art. 12, inciso V, alineas “g¢” e “h”, da Lei n°
8.212/91.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Rela¢do de Pagamento
Realizado e Recibo de Pagamento” (dados ARQ 56 — fls. 43.759
a 43.841 — por amostragem), corroborados pelos documentos
“Demonstracdo Contabil da Execu¢cdo Orcamentaria e Relagdo
Mensalide . Empenhos) Pagos mo>Periodo (ARQ 31,32, e 33), e
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pelo “Relatorio dos Empenhos por Unidade Gestora (ARQ 54 e
55 —fls. 43.338 a 43.758).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Pagamento Remuneragdo a Contribuinte Individual
— Trabalhador Autonomo” (ARQ 12 —dados fls. 8.789 a 8.816),
cujo langcamento do fato gerador integra a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdencidaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo
do Débito — DD e “Relatorio de Lancamentos — RL”

Explica a autoridade fiscal que o langcamento denominado de
levantamento SV corresponde a contribui¢cao do Contribuinte
Individual considerada pela empresa - Descontada da
remuneragdo  paga/creditada, e retida pela empresa,
caracterizando-se, em tese, crime de apropria¢do indébita
previdencidria, que na planilha do arquivo 12 consta como CCI
- CE.

Ja no langamento denominado de levantamento SZ, que também
corresponde a contribuicdo de segurado contribuinte individual,
ndo descontada pela empresa, apurada pela fiscalizag¢do, que na
planilha do arquivo 12 consta como CCI NDE, que por
conveniéncia reproduzo a parte inicial da planilha, que trata dos
esclarecimentos prestados pela autoridade fiscal.

MPF N° 0330100 2013.00020
Estardo do Pinil - Assembleia Legistativa
Afquivo 12 do Proc 10384.721 925201315
Planilha Apuragho Fabo Gerador Corfribuighe par o RGPS Omilido i GFIP - Jan2004 4 Def2011
Pagio Remun Contrib Indiv - Trab At
Esclarecimentos:

MPF - Mande de Procedimento Fiscal

REPS - Regime Geral de Previdéneia Social, anrwadn pelo Decrem nP 3.048, de 05 de maio de 1999

GFIP - Guia de do FGTS & ] s:mar

Pagto Remun Trab Aut - Contrib Indiv - & -G inte Individual

DADOS APURADOS PELA FISCALIZACAD RELATIVOS AD PAGAMENTO DE REMUNERACAD A TRABALHADORES AUTGNOMOS - CONTRIP!/(NTES INDI-
VIDUAIS - Extraidos dos Elementos Comprobatbries Arquives 31, 32, 33, 54, 55 e 55 do Processo

EL DESP - Elements de Despesa. Classificagio Contébil da Despesa Piblica Realizada (339036 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Flo o
339039 - Dutros Servigos de Tercaires - Pessoa Jurldiea - Erre de Classificaglo Contabll; 330092 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Figey
- Despesas de Exerddos Anteriores))

VALOR - Valo das serviges prestados. Base de Cllculo das contribuiglies privencidrias devidas

INSE RETIDD - Contribuit3e & carg do segurado contribuinke individual, para o Instituto Macional de Segura Social - INSS, descontada do valor
dos serviges prestados, e retida pela empress

CC1 NRE - Cantribuighe do Contribuinte Individual Ndo Retida pela Empresa. Agurade pela fiscalizacla nos termes da legislaglo vigente &
ocorrincia do fate geradar (§ 4° do Art. 30 da Lef N° B.212/1991 & Art. 49 Da Lei N° 10.666/2003)

PAGTO - Daka da pegaments da valor dos serviges prestados

DOCUMENTD - Documenta comprobetbria da origem de spuraclo do fato geradar da mnlﬂhuu;ie previdencidria [angada (OB/RP - Ordem Bancdria/
Recbo de Pagamente, RP - Recibo de RPA - Recibo de a SOLICT PAGTO - SalicitacBe de Pagamenta)

WFSA - Nota Fiscal de Servige Avulsa

DADOS DECLARADOS MA GUIA RECOLHIMENTO FGTS E INFORMAGDES A PREVIDENCIA SOCIAL - GFIP - Apurado dos dades declaradas pela
efmpresa stravés do Sistema GFIP WEB, relatéria "Relagdo de Trabalhadores” Arqulm 13 & 14 do processo.

CAT - Categoria do sequrade na GFIP (13 - G inte Individual - T

NIT - Niirreto de Inscriglo do Trabalhader junto & Previdéngia Social

VLR, REMUN - Valer da Remuneragdo declarada na GFIP

CONTRIE SEG - Contribuicls do Sequrade declarada na GFIP

DIVEAGENCIAS VERIFICADAS ENTRE OS DADOS APURADOS PELA FISCALIZACAD E OS DADOS DECLARADOS ATRAVES DA GFIP

BC AP - BC GFIP - Base de Cileulo Apurada pels Flscalizaglo, dedurida da Base de Caleulo declarada na GFIP

CCI AP - CCI GF - ContribuicBe do Contribuinte Individual Apurads pela Fiscalizaghe, deduzids da ContribuigBn do Contribuinte Indvidual
Declarags na GFIP

FATO GERADOR. OMITIDD NA GFIP - LANCADO PELA FISCALIZACAD - Valor Apurade pela Fiscalizacia, deduride do valor daclarada na GFIR
BCCE - Base de Céleuls O pela Empreaa - -bditn de o dase Bo da ibiuigds & cargo do
sequrado cantribuinte individual, efetuade pela empresa. Totalizado por competineia mensel, & langado no chdigo de levantamenta do Sistema
de Auditaria Hsr.a "BV - Conlribuicaa ﬂa Empresa - Base de Calculs do Contribuinte Individual Condiderada Pela Empreda - Pagamedts de

*; confarme Aguive 15 do Processo

oCI e - Ennn‘lhun;ib i Contribuints Indiidual COnSidaraa pels EMmpreda - DASCONtAdE (3 remineracso BAga/Ereditads, & retida pela smpresa.

Caracterizands, inclusive, o crime de Agropriacio Indébita Pre iria. Totalizada por dncia mensal, & angads no cidigo de
levantaments o Sisterna de Auditaria Fiscal *SV - Contribuiga do Sequrads - Base de Clleuln do Contribuinte Individual Considerads Pela
Erfpresa - de aT b - Apropriagin Tndébita”; conforme Arguive 15 do Processs

BCNCE - Base de Céleuka N&o Condiderada pela Empress - Pagamenta/erédite de remuneraclo, sem desconto/retencha da contribuicho 8 cargo
0 sequrado eontribuinte individusl, pals empresa. Totalizade por competéncia mensal, & lancadn no cddign de levantaments do Sistema de
Auditsria Fiscal *EZ - ContribuigBo da Empress - Base de Cleulo do Contribuinte Individual N8o Considerada Pela Empresa - Pagamentn de

508 Ti fi " eanfarme Asguivo 15 do Processa
CCI NDE - Cantribuico 9p Contribuinte Tndividual NSp Descontads pels Empresa. Apurada pela fscalizachs com base na lagislags vigente 4
época da acorrénca do Tatn gerader (§ 49 do Art. 30 da Lei NO B:212/1991 & At 40 Da Lei N 10.666/2003). Totalizads por competineia mensal,

Da leitura das planilhas que compoe o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
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remuneragdo, relacionou os beneficiarios, bem como apontou as
bases de cdlculos, com respectivas divergéncias, aplicando a
aliquota prevista na legislacdo, bastando, para tanto, a leitura
da base de cdlculo e a respectiva contribui¢do dos segurado
contribuinte individual, cuja aliquota, para esta espécie de
segurado é de 11%, respeitado o limite maximo do saldrio-de-
contribui¢do. Fago aqui a amostragem de alguns dados colhidos
da planilha (Arq 12), para confirmar a aliquota respeitante da
legislacdo:

[-]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em respeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

Ainda, neste topico especifico sobre a violagdo do direito de
defesa, em que a impugnante cita os Autos de Infracao DEBCAD
51.034.660-0, 51.034.667-7 e 51.034.669-3, sobre a falta de
referéncia especifica sobre qual aliquota foi aplicada, observo
que estes langcamentos tratam da exigéncia da contribui¢do
patronal e ao SAT, e ndo a contribui¢do dos segurados.

Entretanto, ao contradrio do alegado, sobre a falta de aliquota,
observo que ha indica¢do expressa tanto da base de calculo
quanto da aliquota, no Demonstrativo de Débito destes Autos de
Infragdo e no item IlI do Relatorio Fiscal que para la remeto, ao
contrario do afirmado pela impugnante, que por oportuno
colaciono por amostragem a informagdo do DD:

‘W’ DD - DISCRIMINATIVO DO DEBITO
Moeda: Real Al -DEBCAD: 51.034.660-0 Pag.: 2
Consolidado em: 2800812013
Estabelecimento: 05.211.724/0001-20

Comp: 012008 Lev.: E{-CONTR EMPBCECPE FFFPASERV CNAE Fiscal: 8411800 Terceiros: Multa: 75,00%
BASEDECALCULO: 01 SCEmpregiaviiso 3614741
RUBRICAS  ALIQUOTA APLIRADO CREDITOS DEDUCOES Liguipo
12 Empresa 20,0079 122848 722948
13 Safirat 200 72285 72285
TOTAL LIQUIDO JUROS MULTA TOTAL
7.052.43 3288.33 5.084,32 17.205.08
Lev.: E2-CONT EMP BCENCPE MT FF FPA SER CNAE Fiscal: 8411800 Terceiros: Multa: 75,00%
BASE DECALCULO: ©1 SCEmpreglavulso 438.806,00
RUBRi ALIQUOTA APURADO CREDITOS DEDUCOES Liguipo
12 Empresa 20,0000 B7.361.20 B7:361,20
13 Satirat 2,0000 873812 8735,12
TOTAL LiGuipo JUROS MULTA TOTAL
06.007.32 30.738.24 7207200 207.808.55
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- DD - DISCRIMINATIVO DO DEBITO
Moeda: Real Al -DEBCAD: 51.034.667-7 Pag.: 2
Consolidado em: 26082013
Estabelecimento: (05.811.724/0001-38

Comp: 012008  Lev.: EW-CONTR EMP BCENCPE DiF SAL NIFP CMAE Fiscal: 8411800 Terceiros: Multa: 75,00%
BASE DE CALCULD: 01 5C Empreglaviza 1.140,30
RUBRICAS  ALIQUOTA AFURADO CREDITOS DEDUCOES Liguipo
12 Empresa 20,0004 22808 22308
13 Satirat 20 23 L 28
TOTAL LIQUIDD JURDS MULTA TOTAL
260,50 102,74 188,17 542,80
Comp: 0200  Lev: EW-CONTR EMP BCENCPE DIF SAL NIFF CMAE Fiscal: 8411800 Terceiros: Multa: 75,00%
BASE 'ECfCULD: ™ 5C Empreglavuiso 528373
RUBRIC/: ALIQUOTA  APURADO CREDITOS DEDUCOES Liguipo
12 Empresa 20,0000 1,058,785 1.058,75
13 Satiraf 2,0000 108,67 | 105,67
TOTAL LIQUIDD JURDS MULTA TOTAL
148242 480,38 B71.82 250383
*.W £
e v DD - DISCRIMINATIVO DO DEBITO
Moeda: Resl Al-DEBCAD: 51.034.669-3 Pig.: 2

Consolidada em: 2a/082m3
Estabelecimento: 05.811.724/0001-20

Comp: 01/2008 Lev.: EY-CONTR EMPR BCENCPE DIARIAS DEP CNAE Fiscal: 3411600 Terceiros: Multa: 75,00%
BASE DE CALCULD: 1 SC Smpreg/awsiso 155.026.84
RUBRICAS  ALIQUOTA APURADO CREDITOS DEDUGCOES Liguipo
12 Empresa 20,0000 005,98 31.005.20
13 Satfrat 2000 3.100,60 3.100,80
TOTAL LIGUIDO JURDS MULTA TOTAL
34.108.59 14.103.07 25,570,084 7378060
Comp: D009 Lev.: EY-CONTR EMPR BCENCPE DIARIAS DEP CMAE Fiscal: 3411600 Terceiros: Multa: 75,00%
BASE (EC/ALCULD: ™ SC Empreglavulso 155.025.54
RUBRIC: ALIQUOTA APURADO CREDITOS DEDUCOES Liguino
12 Empresa 20,0000 31.005.98 31.005.88
13 Satirat 2,0000 3.100,60 3.100,60
TOTAL LIGUIDO JUROS MULTA TOTAL
34.108,59 1377224 25.578,84 T3458.77

No que pertine os argumentos sobre as disposi¢oes do ar. 10,
inciso IlI, do Decreto n° 70.235/72, ndo se denota que as
lavraturas fiscais destoam de tais disposi¢coes, posto que a
autoridade fiscal descreve todos os fatos do procedimento fiscal,
que resultaram no langamento da exigéncia fiscal.

No que tange a alegagdo sobre o grande quantitativo de autos de
infragdo num mesmo processo, entendo que este procedimento
ndo inviabiliza o exercicio da defesa, uma vez que todos os
elementos de prova que resultaram no langamento fiscal constam
dos autos, detalhados pela autoridade fiscal em seu relatorio,
bem como nas planilhas que elaborou, tudo com base na
documentagdo fornecida pelo sujeito passivo.

Desta feita, ndo acolho a pretensdo de se reconhecer a nulidade
dos autos de infragdo.

1.2. Do contrato Nulo Com a Administracdo e a ndo
repercussdo previdencidria

Cita que a impugnante que em muitos dos autos de infracdo foi
atribuido vinculo entre prestadores de servigo e a Administragcdo
Publica, como no caso dos Al DEBCAD 51.034.662-6 e
51.034.674-0, porém, ndo ha qualquer comprovagdo da origem
do vinculo administrativo entre os prestadores de servi¢o e o
orgado fiscalizado, que o vinculo de trabalho, por for¢a do art.
37incisocll, da> Constituicdo Federal, somente se da com a
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prévia aprovagdo em concurso publico, com a exce¢do de
contrata¢do para cargo em comissdo, que no presente, 0s
documentos de ns 43 ao 49 listam os servidores da Assembleia
ocupantes de cargo em comissdo, estes sim, vinculados ao
Regime Geral; que no caso dos prestadores de servigo,
enquadrados como empregados pela fiscalizagdo, mas que ndo
ocupam cargos em comissdo, deveriam ter seu suposto vinculo
contraiual  caracterizado, com vista a apurag¢do da
responsabilidade da  Administragdo pelos recolhimentos
previdenciarios; que ao que tudo indica, a autoridade fiscal se
utilizou da primazia da realidade para caracterizar o contrato
de trabalho, porém, em se tratando de Administrag¢do Publica, o
contrato de trabalho ndo pode ser comsiderado valido sem a
observancia do concurso publico, que ndo podendo ser validado
o vinculo contratual dos prestadores de servico como
empregados publicos, ndo ha que se falar em exigéncia
tributaria, citando decisdo judicial a respeito.

Consigna que se o trabalhador precisa contribuir para usufruir
beneficios, e, a contrario senso ndo podendo se beneficiar do
sistema, ndo se pode impor o dever de contribuir e tampouco da
empresa contratante, que é o caso dos autos, posto que, se 0s
prestadores de servico foram contratados irregularmente, ndo
poderado utilizar o tempo de servico para fins de aposentadoria,
motivo pelo qual ndo sdo devidas as contribui¢oes; que ndo
sendo obrigada a prestar qualquer beneficio aos segurados com
vinculo nulo, a autarquia esta se enriguecendo ilicitamente.

Aborda que o CARF se utiliza do principio pecunia non olet, no
sentido do dever da Administracdo recolher tributo, ainda que
decorrente de contrata¢do nula; considera a premissa do CARF
seria verdadeira se ndo se estivesse diante de contribuicoes
sociais, que possuem destinagdo — o financiamento da atuagdo
do Poder Publico — nas situagoes especificadas pela
Constituicdo Federal — o custeio da seguridade social;, que
diante da impossibilidade dos beneficios usufruirem o tempo
contribui¢do para fins de aposentadoria, decai a obriga¢do de
recolhimento sem a contrapresta¢do, caracterizando, no caso, a
tributag¢do indevida; que ndo podendo os prestadores de servigo
fazerem uso das contribuicoes exigidas nos autos, face a
nulidade do contrato de trabalho, ndo ha que se falar em
obrigagdo tributaria, sendo improcedentes os Al DEBCAD
51.034.662-6, 51.034.674-0, 51.034.663-4 e 51.034.675-8.

Tocante ao tema aqui abordado, vé-se que seu conteudo diz
respeito ao reflexo do contrato nulo perante a Administragdo
Publica, quando ndo respeita o concurso publico quando
contrata pessoas fisicas.

Quanto ao tema, no que interessa ao lan¢amento fiscal do
crédito de contribuicdo previdenciaria, decorrente dos servigos
prestados a Assembleia Legislativa, a legislacdo tributaria ao
dispor sobre os efeitos dos atos praticados pelos contribuintes,
considera-os como irrelavantes para a caracterizagdo do fato
gerador, como disposto no Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.
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$§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

[..]Art. 114. Fato gerador da obrigag¢do principal ¢ a situag¢do
definida em lei como necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

[...]JArt. 118. A definicdo legal do fato gerador ¢ interpretada
abstraindo-se:

1 - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

E também o pensamento da jurisprudéncia administrativa do
CARF:

[]
TRIBUTACAO. CONTRATOS NULOS.

A definicdo legal do fato gerador ¢ interpretada abstraindo-se
da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos e dos efeitos dos fatos
efetivamente ocorridos.

[i]
(CARF. Acérdéo 2403-02.032. Decisio 18/04/2013).

No caso dos Autos de Infragdo AI DEBCAD 51.034.663-4 ¢
51.034.675-8 citados pela impugnante, como aponta a
autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho,
a liquida¢do e o pagamento de vultosas despesas publicas com
pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete”, relativas ao
pagamento de remuneragao a Prestadores de
Servigos/Assessores Parlamentares — ndo identificados, cujos
valores foram apropriados sob a forma contabil indevidamente
no codigo natureza da despesa 339041.

Como ja discorrido anteriormente neste voto, a respeito destes
lancamentos  especificos, o sujeito passivo ndo logrou
demonstrar os beneficiarios dos pagamentos pelos servicos
prestados.

Pelo que se denota, a autoridade fiscal identificou as despesas,
relacionou as Notas de Empenho, solicitou ao contribuinte os
esclarecimentos, e como este ndo informou os credores
beneficiarios, efetuou o langcamento fiscal, utilizando-se da
previsdo disposta no art. 33, §§ 1° a 3° da Lei n° 8.212/91,
enquadrando os credores das despesas com pessoal,
denominadas “Apoio de Gabinete — Prestadores de Servigos
(Ndo identificados)”’, como segurados obrigatorios do RGPS, na
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categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constitui¢do
Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alinea “a”, da Lei n°
8.212/91, ainda que o Estado do Piaui possua Regime Proprio

de Previdéncia.

Como prescreve a legislacdo aqui citada (art. 33, §§ 1°a 3° da
Lei n° 8.212/91), nestas situacoes em que a autoridade fiscal
efetua o langcamento de oficio, seja pela falta de documentagdo
ou sua apresenta¢do deficiente, o onus da prova em contrario
recai no sujeito passivo, ou Sseja, necessita comprovar que 0O
procedimento  daquela autoridade possui macula, prova
contraria aqui ndo demonstrada, apenas circundando-se em
meras alegagoes.

No tocante aos Autos de Infracdo AI DEBCAD 51.034.662-6
(contribuigdo patronal e SAT) e 51.034.674-0 (contribuicdo dos
segurados) citados pela impugnante, como aponta a autoridade
fiscal, a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a
liqguidacdo e o pagamento de despesas publicas com pessoal,
denominadas ‘“‘Servigos Prestados”, registradas sob a forma
contabil no codigo natureza da despesa 339026 — OQutros
Servicos de Terceiros — Pessoas Fisicas.

Pelo que consta nos autos, tais prestadores de servigos foram
enquadrados como segurados obrigatorios do RGPS, na
categoria de empregados, conforme art. 40, § 13 da Constitui¢dao

Federal, combinado com o art. 12, inciso I, alinea “a”, da Lei n°
8.212/91.

Consta que os dados foram apurados nos elementos
comprobatorios “Nota de Empenho e respectivos anexos —
Relatorio de Movimentagdo emissdo cheque e Relatorio de
Movimenta¢do com DEPOSITO EM BANCO” (dados ARQ 37 e
38 — fls. 12.827 a 13.059), corroborados pelos documentos
“Demonstracdo Contabil da Execu¢cdo Orcamentadria e Relagdo
Mensal de Empenhos Pagos no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

O que se apurou, pelo que se denota, é que se tratam de servigos
prestados de forma habitual e pelas mesmas pessoas, indicando
necessidade permanente, fato constatado inclusive em outra
agdo fiscal, em julgamento conjunto com estes autos (Processo
n’ 10384.720180/2011-05), bem como o pagamento de 13°
salario para determinados prestadores dos servigos, tipico de
relagdo empregaticia.

No caso presente, o sujeito passivo, quando intimado por meio
do Termo de Intimacdo Fiscal n° 05, a esclarecer a natureza
remuneratoria, assim se manifestou (fls. 13.341):

Senhores Auditores-Fiscais,

Reportando-me ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 5, datado de 16
de maio de 2013. imo esclarecer o que abaixo se segue:

Em relagdo aos questionamentos da primeira parte do citado
Termo de Intimagdo, destacamos que se tratava de "servigos
prestados” em dareas especificas, como de limpeza, servi¢os
gerais, etc. Ndo tendo havido sobre os referidos pagamentos,
qualquer recolhimento previdenciario. Quanto aos "servigos
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técnicos", esses dedicados aos gabinetes de Deputados, para
elaboracdao de projetos e demais servigos correlatos, sendo
alguns desses profissionais como contadores, advogados, etc.
Tendo ocorrido que tambem nesses pagamentos ndo ocorreram
as devidas retengoes para a previdéncia.

[i].

Por conveniéncia colaciono amostra da planilha elaborada pela
autoridade fiscal (ARQ 10), indicando a habitualidade dos
servicos e mesmas pessoas durante todo o periodo, fato
constatado também no outro procedimento fiscal dantes citado,
também submetido a julgamento:

[--]

Ndo procede, portanto, a alegac¢do de nulidade ou de que a
autoridade fiscal ndo procedeu o enquadramento na categoria
de tais prestadores de servigos como empregados. A autoridade
fiscal de forma expressa indicou a legislagcdo pertinente (art. 12,
inciso I, alinea “a” da Lei n° 8.212/91 e art. 40, § 13, da
Constitui¢cdo Federal).

1.3. Do Regime de Previdéncia do Exercente de Mandato
Eletivo Estadual — inexisténcia de fato gerador

Aduz a impugnante que o art. 12 da Lei n° 8.212/91, prevé que o
exercente de mandato eletivo serd segurado obrigatorio quando
ndo vinculado a Regime Proprio,; que compete ao Estado dispor
sobre o regime de previdéncia dos seus servidores, incluidos os
agentes politicos, consoante entendimento do Supremo Tribunal
Federal (STF), que colaciona.

Fala que a Fiscalizagdo deveria ter demonstrado de forma
inequivoca quais parlamentares ndo estdo vinculados a Regime
Proprio, uma vez que o Estado possui (IAPEP),instituido pela
Lei Estadual n° 4.051/86; que a propria fiscaliza¢do reconhece
que parte dos parlamentares estariam vinculados ao regime
proprio; que pelo menos parte das autuagoes seriam
improcedentes.

A respeito do regime de previdéncia dos servidores publicos, este
tema ja foi abordado na parte inicial deste voto, no qual consta a
legislagdo e os segurados obrigatoriamente vinculados ao
regime geral.

Tocante ao fato de que a Fiscalizagdo deveria ter demonstrado
quais parlamentares ndo estariam vinculados ao Regime
Proprio, observo que a autoridade fiscal de forma percuciente
buscou junto ao sujeito passivo a informagdo sobre os
parlamentares vinculados ao regime proprio, ndo tendo efetuado
langamento fiscal sobre os parlamentares filiados ao Regime
Proprio, regulado pela Lei Estadual n° 4.501/86, constante da
relagdo fornecida pelo sujeito passivo (documento
comprobatorio denominado ARQ 20 — cujos dados constam
afl 10.632), que por conveniéncia reproduzo.
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Assembleia Legislativa do Estade de Piaui
Sistemd 'dal/FOLHANDE PAGAMENTO
SERVIDORES EFETIVOS EM REGIME PROPRIO - PARLAMENTARES

Matr. Neme de Servider ORIGEM
99910 ANA PAULA MENDES DE ARAUJO ALEPIL
99914 JOAD DE DEUS SQUSA ESTADO
998519 JOSE ICEMAR LAVOR NERI ALEPL
99941 MAURO EXPEDITO REIS DE FREITAS TAPETY ATEPI

reo Aurélio Maia
Diretor de Tecnologia
da Informagio

Observo que a parte impugnante apenas se Ssitua no campo das
alegagoes, sem apresentar qualquer prova documental que
infirme o lancamento fiscal, aptas a demonstrar que os
parlamentares objeto do langcamento fiscal nominalmente
identificados pela autoridade langadora, estariam vinculados
também a regime proprio, fato ndo demonstrado, pelo que tenho
por improcedentes as assertivas apontadas.

1.4. Da ndo incidéncia de contribuicdo sobre verba
indenizatoria

Cita a impugnante o fato gerador das contribui¢oes
previdenciarias, previsto no art. 22, incisos I e Il, da Lei n°
8.212/91, aduzindo que as verbas pagas sob a rubrica “Apoio de
Gabinete” ndo estdo contempladas no inciso I do dispositivo em
comento,; que se tratam de desembolso de valores destinados a
custear as despesas com aquisi¢do de material de consumo,
pagamento de diarias, contribuig¢oes, subvengoes, auxilio-
alimentagdo, auxilio-transporte, como foi informado pela
Assembleia Legislativa, que ndo tém cardter remuneratorio,
habitualidade, ou por contraprestacdo de servigo, indispensaveis
a incidéncia da contribui¢do patronal; aborda as diferencas
entre os pagamentos feitos pelo trabalho e para o trabalho,
sendo que para estas ndo ha natureza salarial, mas com o fim de
indenizar ou auxiliar a presta¢do do servigo, arrolando o art 28,
$ 9°da Lei n° 8.212/91, que trata das parcelas ndo integrantes
da base de calculo da contribuicdo.

Colaciona julgados do CARF no sentido de que a verba de
gabinete ndo se constitui em remuneragdo, citando a Sumula n°
87, que tratam do Imposto de Renda, que entende aplicavel a
contribuigcdo previdenciaria; que a fiscaliza¢do ndo demonstrou
o desvio de finalidade ou descaracterizou as verbas
indenizatorias denominadas de “apoio de gabinete”, limitando-
se a tratar sobre lancamento contabil.

Refor¢a que as verbas denominadas “Apoio de Gabinete” foram
criadas para facilitar o trabalho parlamentar, necessarias ao
exercicio do mandato (aluguel, manutencdo de escritorio,
locomogdo, passagens dreas, moradia); que se o parlamentar faz
mau uso da verba, isto ndo muda sua natureza, como se extrai da
Sumula 87 do CARF.
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Que com base na finalidade da verba é que a Assembleia
registra o pagamento no codigo de natureza de despesa “outras
despesas correntes”, uma vez que ndo lhe era exigivel que
qualificasse tais verbas como “despesa corrente com pessoal
ativo (membro de Poder)”.

Concorda que havia na Assembleia Legislativa um grave
problema de gestdo e de prestagdo de contas, por falta de
pessoal qualificado, mas houve tentativas de se fazer a melhor
contabilidade possivel, tanto que se passou a exigir prestag¢do de
contas dos Parlamentares, pelo Ato da Mesa n° 093/2005,
poréem, somente no ano de 2011, com a informatiza¢do do
sistema, é que passou a Se enquadrar mais perfeitamente as
exigéncias dos orgdos de controle de contas; que as falhas
havidas, contudo, ndo desvirtua a natureza da verba.

Reforca sua discordancia sobre a conclusdo fiscal acerca do
intuito de fraude; que ndo ha provas, tanto que argumenta em
tese; que o que ocorre “‘em tese”, ndo necessariamente ocorre e
que a fiscalizagdo ndo apresentou provas do suposto desvio de
finalidade da verba.

Entendo de forma diversa das alegacoes produzidas pela
impugnante.

A legislagcao previdenciaria dispoe que os pagamentos,
independentemente do seu nome, constituem-se em fato gerador
da contribui¢do social, afastando apenas de sua incidéncia as
verbas expressamente nela previstas.

A Constituicdo da Republica, ao estabelecer as fontes de custeio
para o Sistema de Seguridade Social, instituiu contribui¢oes
sociais, quais sejam:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

[--]

Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)
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[i].

E o comando constitucional também inserto em seu art. 201, §
11, assim determinante:

Art. 201.[..].

$ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo incorporados ao salario para efeito de contribuicdo
previdenciaria e consequente repercussao em beneficios, nos
casos e na forma da lei.

A Lei n° 8212/91, em consondncia com a norma
constitucional, assim dispoe:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneragées pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo
de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n,8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lein®9.732, de 11.12.98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

1l - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

1V - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Incluido pela Lei n°9.876, de 26.11.99)

[i.].
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O art. 195 da Constituicdo da Republica espanca qualquer
duvida sobre a incidéncia de contribui¢do, seja sob a folha de
salarios, seja sob qualquer outra forma, integrantes da
remuneragdo paga.

Neste sentido a doutrina:

A lei também faz expressa mengdo a irrelevancia do titulo do
pagamento feito aos segurados empregados e avulsos, ou seja,
em sendo o valor pago pela retribuicdo pelo trabalho do
segurado, ter-se-d configurada a remuneracdo. E expediente
comum algumas empresas tentarem camuflar o saldrio-
decontribuigdo e, por conseqiiéncia, sua propria base de calculo,
com denominagoes criativas que induzem a conclusdo de que
tais valores sdo indenizatorios ou ressarcitorios. O que vale é a
realidade dos fatos, ndo a denominagdo dada. {(...).

Sdo igualmente incluidos os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, muito conhecidos como salario utilidade. Sdo
pagamentos feitos em forma de algum bem distinto de pecunia.
Embora ndo parega, também estdo ai inseridos outros ganhos
habituais, mesmo que pagos em dinheiro. A meng¢do ndo é
expressa nem precisa, ja que incluidos no conceito de
remunera¢do, pois, Se pagos com habitualidade, sdo
evidentemente decorrentes da prestag¢do laboral.

Somente estardo excluidos do saldrio-de-contribuicdo valores
ndo remuneratorios e ndo-habituais. Caso o pagamento tenha
sido feito uma unica vez, sem habitualidade, mas se claramente
decorrente do trabalho, ainda assim é remuneragdo. Os ganhos
eventuais somente excluem-se da base se expressamente
desvinculados do salario do trabalhador. (in IBRAHIM, Fabio
Zambitte. Curso de direito previdenciario. 14. ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2009, p. 337/338).

Importante se destacar que para os fins previdenciarios, a
defini¢do de saldrio-de-contribuig¢do ¢ elemento essencial para
se definir as parcelas integrantes e ndo integrantes de incidéncia
de contribui¢do previdenciaria:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lei n®9.528, de 10.12.97)

[..].
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No mesmo sentido, também a doutrina:

E evidente que o Direito do Trabalho é fonte da maior
relevdancia, compondo com o Previdenciario o ramo social do
Direito. Entretanto, ndo se pode, de pronto, admitir-se que
conceitos trabalhistas tenham exatamente o mesmo significado
no dmbito previdenciario, embora seja o definido pela maioria.

Como fonte do Direito Previdencidrio, ¢ licito ao aplicador do
Direito buscar uma predefinicio do conceito do salario-de-
contribui¢do, a partir do conceito trabalhista de remuneragdo,
mas sem aceitar de imediato a similitude de conceitos. Se o
legislador criou instituto proprio previdenciario, como
salariode- contribui¢do, cabe ao intérprete subentender que
existe razdo par tanto, pois, se assim ndo fosse, seria mais facil
utilizar-se de pronto do signo remuneragdo.

A remuneragdo é vista como género, englobando como espécies
o salario, a gorjeta e as conquistas sociais. O salario é parte fixa
da remuneragdo, prevista contratualmente pela contrapresta¢do
do servico. Gorjeta diz respeito a parte variavel da
remuneracdo, calculada a partir da produgdo do trabalhador, da
sua produtividade. Ja as conquistas sociais sdo todos os
acrescimos com vinculagdo mediata a prestagdo de servigo,
concedidos em virtude de lei, como, por exemplo, férias, horas
extras, gratificacdo natalina, descanso semanal remunerado etc.

Ficam excluidas da remunera¢do parcelas de natureza
indenizatoria ou ressarcitoria, as quais ndo tém vinculagdo
direta com o labor, mas sim com alguma pena contratual, no
caso da indenizag¢do, ou o reembolso de despesas realizadas pelo
trabalhador, no exercicio de sua atividade. (in IBRAHIM, Fabio
Zambitte. Curso de direito previdencidrio. p. 336).

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remunera¢do do
empregado, creditadas a qualquer titulo, sdo bases de incidéncia
constitucional da contribui¢cdo em questdo, excluidas apenas as
arroladas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, face a isen¢do
concedida por lei, entre as quais ndo se encontram gratificagoes
de mesa e os subsidios varidvel e adicional.

A legislagdo previdenciaria, ao definir a base de cdlculo das
contribuicoes devidas a Seguridade Social, utilizou um critério
amplo, pois entendeu como remuneracdo todos os rendimentos
pagos, devidos ou creditados aos empregados, a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma.

Quando o legislador entendeu que determinada verba salarial
devesse, por varias razoes (interesse social, razoes politicas
etc.), ser excluida da base de cadlculo das contribui¢oes
previdencidrias, expressamente assim o fez, como nas hipoteses
do § 9°do art. 28 da Lei 8.212/91. Todavia, a exclusdo de verbas
remuneratorias da base de cdlculo das contribuicoes devidas a
Seguridade Social somente pode ser feita por meio de lei, tal
como determina o art. 214, § 10, inciso V, “j” do RPS/99.

Para os fins tributdrios, ndo importa o nome que se queria dar
ao rendimento, pago, uma vez que pagamentos a qualquer titulo,
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ressalvados os expressamente afastados pela lei, se constituem
em salario-de-contribuicdo e fato gerador de contribui¢do
previdenciaria.

E o que mostra o Cédigo Tributdrio Nacional (CTN), ao tratar
da defini¢do legal do fato gerador, bem como dos efeitos dos
atos praticados pelos contribuintes:

Art. 118. A definicdo legal do fato gerador ¢ interpretada
abstraindo-se:

1 - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes,

responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto
ou dos seus efeitos;

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

De se ver que em matéria de isengdo, a interpretagdo deve ser
restritiva e, havendo norma expressa a respeito de requisitos
para o exercicio do direito, ndo cabe ao servidor conferir
tratamento diverso para deferi-lo. E o comando da legislagdo:

Codigo Tributario Nacional:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,
I - outorga de isencgdo,

Il - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias
acessorias.

Art. 176. A isen¢do, ainda quando prevista em contrato, é
sempre decorrente de lei que especifique as condi¢oes e
requisitos exigidos para a sua concessdo, os tributos a que se
aplica, sendo caso, o prazo de sua duragdo.

[i.].

A Constitui¢cdo Federal ndo da margem a outra interpretagdo,
quando determina que a isen¢do dentre outras exclusoes
tributdarias ou beneficios, deve ser expressa em lei, nestes
termos.

Art. 150. [...] [...]§ 6° Qualquer subsidio ou isen¢do, redugdo de
base de cdlculo, concessdo de crédito presumido, anistia ou
remissdo, relativos a impostos, taxas ou contribuigées, so podera
ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribui¢do, sem
prejuizo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g.

Tem-se, pois, que ndo importa o nome que se queira atribuir a
verba, . como no.caso, denominada de “apoio de gabinete”, para
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afasti-la  do campo de incidéncia da contribuig¢do
previdencidria.

Denota-se que, inserido nestas verbas “apoio de gabinete”, a
existéncia de pagamentos de vultosas despesas publicas com
pessoal, como citado pela autoridade fiscal, cuja conclusdo
levou ao lancamento fiscal, nos diversos autos de infracdo,
explicitados em seu Relatorio Fiscal, tendo por base a
documentagao e esclarecimentos prestados pelo sujeito passivo,
cuja abordagem por parte deste julgador sera feita quando da
apreciacdo das insurgéncias especificas da impugnante no
ranscorrer deste voto.

No tocante a citacdo da Sumula 87 do CARF, como indicado
pela propria impugnante, diz respeito a tributo de outra espécie
(Imposto de Renda), cada qual com seu ambito de aplica¢do e
legislacao determinado e diverso.

2. DAS INSURGENCIAS ESPECIFICAS
2.1. AI DEBCAD n° 51.034.664-2
2.1.1. Verba indenizatoria — Exercicio Parlamentar

Aduz que a impugnante que ‘“‘Verba Indenizatoria do Exercicio
Parlamentar”, apontada no Relatorio Fiscal, possui natureza
indenizatoria, inclusive reconhecida pelo CARF, que a falta de
prestagdo de contas ndo desnatura a verba, que eventual mau
uso, para desconfigurd-la e por desvio de finalidade, deveria ser
provada pela fiscalizagdo.

Que ¢é improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia
Legislativa realizou o empenho, a liquidagdo e o pagamento de
vultosas despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de
Gabinete”, referentes a desembolso de verbas indenizatorias e
de auxilio moradia a deputados estaduais, e remuneragoes a
prestadores de servigos/assessores parlamentares, apropriadas
sob a forma contabil indevida no codigo de natureza de despesa
339041 — contribuig¢oes, quando deveria ser no codigo 3190XX —
despesas com pessoal e encargos sociais.

Especificamente no que se refere a verba indenizatoria a
deputados, mostra que houve pagamento de remunerag¢do a
deputados estaduais ndo filiados a Regime Proprio de
Previdéncia Social.

Tal remuneracdo, denominada de "Verba Indenizatoria do
Exercicio Parlamentar”, foi instituida peio ATO DA MESA N°
09372005, com a finalidade exclusiva de ressarcimento de
despesas com aluguel, manutengdo de escritorios, locomogdo,
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dentre outras diretamente relacionadas ao exercicio do mandato
parlamentar, cujo beneficio, segundo o seu artigo 4°, era
concedido mediante solicitacdo de ressarcimento, com a
documentag¢do comprobatoria da despesa.

Intimado o sujeito passivo a apresentar os documentos de
solicitagdo de ressarcimento e respectiva documentagdo
comprobatoria, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n° 1 (fl.
44.043), foi atendido parcialmente, conforme esclarecimentos
prestados (copia anexada — documento denominado ARQ 23 —
dados as fls. 10.638 e 10.639 e ARQ 26, 27, 28 e 29 — dados as
fls. 11.695 a 12.567), no qual foi apresentada fotocopia ndo
autenticada, do Demonstrativo de Despesas de Gabinete,
mensal, dos deputados estaduais, desacompanhado da
documentagdo fiscal comprobatoria.

Por ndo estar na conformidade do ATO DA MESA N° 093/2005,
o pagamento da citada verba foi descaracterizado como ndo
integrante do salario-de-contribuicdo  previdenciario,
enquadrando-o  como  fato  gerador de  contribuig¢do

previdencidria, nos termos da prerrogativa legal prevista no art.
33,88 1°a 3° da Lein®8.212/91.

Com efeito, pelo que consta do Ato da Mesa citado, a verba
idenizatoria visava o ressarcimento de despesas, porém,
deveriam ser comprovadas, consoante seu art. 4°, que reproduzo
do documento as fls. 12.568 e 12569:

Tem-se, portanto, como correta a conclusdo fiscal, que
considerou tais pagamentos como de cardter remuneratorio,
haja vista que a impugnante ndo logrou comprovar os
documentos das despesas que levaram ao ressarcimento, com
suporte na prerrogativa do art.

33,89 1%a 3° da Lei n°8.212/91, cujo énus da prova contraria a
afastar o langcamento fiscal de oficio recai no impugnante.

o

No tocante o entendimento pela aplicagcdo da Sumula CARF n
87, como ja manifestado neste voto, ndo se aplica a contribui¢do
social aqui discutida.

No que pertine a alega¢do de que eventual contribui¢do, se
cabivel, deveria ser destinada ao IAPEP, posto que os
parlamentares estdo vinculados a regime proprio de previdéncia,
¢ de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente
consignado que ndo efetuou langamento fiscal em relagdo aos
parlamentares vinculados a tal regime, com base na informagdo
fornecida pelo sujeito passivo, em seus esclarecimentos.

2.1.2. Aliquota SAT

A impugnante arrola dispositivos da Lei 8.212/91 sobre a
contribuicdo social decorrente dos riscos ambientais no
trabalho, bem como sobre o enquadramento da atividade
preponderante da empresa, citando e colacionando dispositivos
da Instrugdo Normativa RFB n° 971/2009; que no caso, a
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Assembleia Legislativa ¢ orgdo com um unico estabelecimento e
unica atividade econémica, consoante art. 72, § 1°, I, “a”, da IN
RFB 97172009, cuja esmagadora maioria de parlamentares e
servidores laboram em atividades administrativas, que deveria a
fiscalizagdo justificar o motivo do enquadramento no risco
médio (2%); que ao utilizar a aliquota de 2%, sem atentar para
a real classificagdo da atividade do orgao, em descompasso com
as regias do art. 72, o langamento fiscal viola o principio da
verdade material, devendo ser anulado ou revisado, com base
nos arts. 141, c/c arts. 145, 1 e 149, VIII, do CTN.

Entendo que ndo ha equivoco por parte da autoridade fiscal a
respeito deste langcamento.

A contribui¢do destinada ao financiamento dos beneficios
previdenciarios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho — SAT/RAT tem por fundamento o art. 22, inciso II, da
Lein’®8.212, de 1991, in verbis:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 ¢ 58
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n®9.732, de 11.12.98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

O Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto n’ 3.480, de 6 de maio de 1999, assim disciplinou a
matéria:

Art. 202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplica¢do dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remunera¢do paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade
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preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze,
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade
exercida pelo segurado a servico da empresa ensejar a
concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte
e cinco anos de contribuicgdo.

$ 29 O acréscimo de que trata o pardagrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as
condicoes especiais que prejudiquem a saude ou a integridade
fisica.

$§ 3? Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na
empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade econémica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

§ 5° E de responsabilidade da empresa realizar o
enquadramento na atividade preponderante, cabendo a
Secretaria da Receita Previdenciaria do Ministério da
Previdéncia Social revé-lo a qualquer tempo. (Redagdo dada
pelo Decreto n’ 6.042, de 2007)

$ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da
Receita Previdencidaria adotara as medidas necessdrias a sua
corregdo, orientara o responsavel pela empresa em caso de
recolhimento indevido e procederda a notificagdo dos valores
devidos. (Redagdo dada pelo Decreto n° 6.042, de 2007)

[...]s 13. A empresa informara mensalmente, por meio da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacées a Previdéncia Social - GFIP, a aliquota
correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade
preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de
acordo com o disposto nos §§ 3% 5° (Incluido pelo Decreto n’
6.042, de 2007)

Referido Decreto, em seu anexo V, fixa os graus de risco e as
correspondentes aliquotas de 1%, 2% ou 3%, e relaciona as
atividades economicas, com sua descri¢do e identificagdo nos
moldes da Classificagdo Nacional de Atividades Economicas
(CNAE). Esse anexo, na redagdo dada pelo artigo 2° do Decreto
n? 6.042, de 2007, alterou o grau de risco de inumeras
atividades, mantendo inalterado de outras, sendo que o artigo 5°
determinou que os novos graus de risco e aliquotas entrariam em
vigor no 4° més seguinte ao da sua publicacdo. Transcreve-se:

DECRETO N°6.042, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007.
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Art. 2° Os Anexos Il e V do Regulamento da Previdéncia Social
passam a vigorar com as alteragbes constantes do Anexo a este
Decreto.

[...]JArt. 5° Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:

[...]J1 - do quarto més subseqiiente ao de sua publicacdo, quanto
a nova redag¢do do Anexo V do Regulamento da Previdéncia
Social, e [..]Pardgrafo unico. Até que sejam exigiveis as
contribuicées nos termos da alteracdo do Anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social e da aplica¢do do art. 202-A
serdo mantidas as referidas contribuicoes na forma disciplinada
até o dia anterior ao da publica¢do deste Decreto.

Houve nova altera¢do deste anexo, por meio do Decreto n°
6.957, de 9 de setembro de 2009, com inicio de vigéncia em
Jjaneiro de 2010, nestes termos:

Art. 3° Os Anexos Il e V do Regulamento da Previdéncia Social
passam a vigorar na forma dos Anexos a este Decreto.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo,
produzindo seus efeitos, quanto a nova reda¢do dada ao Anexo V
do Regulamento da Previdéncia Social, a partir do primeiro dia
do més de janeiro de 2010, mantidas até essa data as
contribui¢oes devidas na forma da legislagdo precedente.

Consoante o referido anexo V, para as atividades referentes a
Administragdo Publica em Geral, tem-se como grau 2 e aliquota
de 2%.

Nesse sentido, imperioso a andlise na Instru¢do Normativa SRP
n’ 03, de 14 de julho de 2005 (revogada pela Instrug¢do
Normativa RFB n° 971, de 17 de novembro de 2009), com suas
alteragoes, que trata da determina¢do da atividade
preponderante para efeito da incidéncia do grau de risco, tendo
em vista a existéncia de langamento fiscal abrangido na vigéncia
desta norma:

Art. 86. As contribuig¢ées sociais previdenciarias a cargo da
empresa ou do equiparado, observadas as disposi¢oes
especificas desta IN, sdo:

[]

1 - para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhes prestam servigos, observado o disposto no
inciso I do art. 71, correspondente a aplica¢do dos seguintes
percentuais:

a) um por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

60



Processo n° 10384.721925/2013-15 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.396 Fl. 32

b) dois por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
médio,

c) trés por cento, para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
grave;

[]

$ 1° A contribuigdo prevista no inciso Il do caput, sera definida
da seguinte forma:

I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de
responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de
acordo com a sua atividade econémica preponderante, conforme
a Relagdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes
Graus de Risco, elaborada com base na Classificagdo Nacional
de Atividades Econémicas - CNAE, prevista no Anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, obedecendo as
seguintes disposigoes.

a) a empresa com um estabelecimento e uma unica atividade
econoémica, enquadrar-se-a na respectiva atividade,

b) a empresa com estabelecimento unico e mais de uma atividade
economica, simulara o enquadramento em cada atividade e
prevalecera, como preponderante, aquela que tenha o maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos,

c¢) a empresa com mais de um estabelecimento e diversas
atividades economicas devera somar o numero de segurados
alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos,
prevalecendo como preponderante a atividade que ocupe o
maior numero de segurados empregados e trabalhadores
avulsos, considerados todos os estabelecimentos, (Redagdo dada
pela IN SRP n° 20, de 11/01/2007)

d) os orgdos da administracdo publica direta, tais como
Prefeituras, Camaras, Assembléias Legislativas, Secretarias e
Tribunais, identificados com inscrigdo no CNPJ, enquadrar-se-
do na respectiva atividade, observado o disposto no § 9°

(Redagdo dada pela IN SRP n°20, de 11/01/2007)
[

Il - considera-se preponderante a atividade econémica que
ocupa, na empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos, observado que:

a) apurado na empresa ou no orgdo do poder publico, o mesmo
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos em
atividades  economicas  distintas, considerar-se-d  como
preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco;
(Redagdo dada pela IN SRP n°23, de 30/04/2007)
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b) ndo serdo considerados os segurados empregados que
prestam servigos em atividades-meio, para a apura¢do do grau
de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou
complementam  indistintamente  as  diversas  atividades
economicas da empresa, tais como servi¢os de administragdo
geral, recepg¢do, faturamento, cobranga, contabilidade,
vigildncia, dentre outros;

[--]

1V - verificado erro no auto-enquadramento, a SRP adotara as

medidas necessdrias a sua corre¢do, orientando o responsadvel
pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo ao
langamento do crédito relativo aos valores porventura devidos.

$ 9° Na hipotese de um orgdo da administra¢do publica direta
com inscri¢do propria no CNPJ ter a ele vinculados orgdos sem
inscricdo no CNPJ, aplicar-sed o disposto na alinea "c" do
inciso I do § 1° deste artigo. (Redag¢do dada pela IN SRP n° 23,
de 30/04/2007)

Por oportuno, também imperioso a anadlise na Instrugdo
Normativa SRP n° 971/2009, vigente no periodo de ocorréncia
do fato gerador, que trata da determinacdo da atividade
preponderante para efeito da incidéncia do grau de risco:

Art. 72. As contribuig¢ées sociais previdenciarias a cargo da
empresa ou do equiparado, observadas as disposi¢oes
especlficas desta Instru¢do Normativa, sdo:

[-]

1 - para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhes prestam servigos, observado o disposto no
inciso I do art. 57, correspondente a aplicagdo dos seguintes
percentuais:

a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
meédio;

c) 3% (trés por cento), para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
grave;

[]

$ 1° A contribuicdo prevista no inciso 1l do caput sera calculada
com base no grau de risco da atividade, observadas as seguintes
regras: (Redagdo dada pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.071,
de 15 de setembro de 2010)
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I - o enquadramento nos correspondentes graus de risco é de
responsabilidade da empresa, e deve ser feito mensalmente, de
acordo com a sua atividade econémica preponderante, conforme
a Relagdo de Atividades Preponderantes e Correspondentes
Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no
Anexo V do RPS, que foi reproduzida no Anexo I desta Instrugdo
Normativa, obedecendo as seguintes disposicoes: (Redag¢do dada
pela Instrucdo Normativa RFB n° 1.080, de 3 de novembro de
2010)

a) a empresa com 1 (um) estabelecimento e uma unica atividade
economica, enquadrar-se-a na respectiva atividade; (Incluida
pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de novembro de
2010)

b) a empresa com estabelecimento unico e mais de uma atividade
economica, simulara o enquadramento em cada atividade e
prevalecerda, como preponderante, aquela que tem o maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos;
(Incluida pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de
novembro de 2010)

¢) a empresa com mais de 1 (um) estabelecimento e com mais de
1 (uma)

atividade economica devera somar o numero de segurados
alocados na mesma atividade em toda a empresa e considerar
preponderante aquela atividade que ocupar o maior numero de
segurados empregados e trabalhadores avulsos, aplicando o
correspondente grau de risco a todos os estabelecimentos da
empresa, exceto as obras de constru¢do civil, para as quais serd
observado o inciso Ill deste pardagrafo. (Redag¢do dada pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)

d) os orgdaos da Administragdo Publica Direta, tais como
Prefeituras, Camaras, Assembléias Legislativas, Secretarias e
Tribunais, identificados com inscrigdo no CNPJ, enquadrar-se-
do na respectiva atividade, observado o disposto no § 9% e
(Incluida pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de
novembro de 2010)

e) a empresa de trabalho temporadrio enquadrar-se-a na
atividade com a descricdo "7820-5/00 Locacdo de Mado de Obra
Temporaria" constante da relagdo mencionada no caput deste
inciso, (Incluida pela Instrug¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de
novembro de 2010)

Il - considera-se preponderante a atividade econdémica que
ocupa, na empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos, observado que: (Reda¢do dada pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de novembro de 2010)

a) apurado na empresa ou no orgdo do poder publico, o mesmo
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos em
atividades  economicas  distintas, considerar-se-d  como
preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco,

63



(Incluida pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3 de
novembro de 2010)

b) ndo serdo considerados os segurados empregados que
prestam servigos em atividades-meio, para a apura¢do do grau
de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou
complementam  indistintamente  as  diversas  atividades
economicas da empresa, tais como servigos de administrag¢do
geral, recepg¢do, faturamento, cobranga, contabilidade,
vigildncia, dentre outros; (Incluida pela Instru¢do Normativa
RFB?1.080, de 3 de novembro de 2010)

Il - a obra de construgdo civil edificada por empresa cujo
objeto social ndo seja construgdo ou prestacdo de servigos na
drea de construgdo civil sera enquadrada no codigo CNAE e
grau de risco proprios da construg¢do civil, e ndo da atividade
economica desenvolvida pela empresa; os trabalhadores
alocados na obra ndo serdo considerados para os fins do inciso
I; (Redagdo dada pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.080, de 3
de novembro de 2010)

1V - verificado erro no autoenquadramento, a RFB adotara as
medidas necessarias a sua corregdo e, se for o caso, constituird
o crédito tributario decorrente. (Redag¢do dada pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.080, de 3 de novembro de 2010)

Consoante se infere da legislacdo acima referida, para apurar a
atividade preponderante, a empresa, sob sua responsabilidade,
fara o enquadramento da atividade nos correspondentes graus
de risco, mensalmente, conforme a Rela¢do de Atividades
Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco prevista no
Anexo V do RPS.

No caso em comento, como afirmado inclusive pela propria
impugnante, esta possui um unico estabelecimento e unica
atividade  econémica, com a esmagadora maioria de
parlamentares e servidores exercendo atividades
administrativas.

Como se infere da legislacdo aqui abordada, para esta atividade
a aliquota é de 2%, com os reflexos do Fator Acidentdrio
Previdenciario, a partir de sua vigéncia em janeiro de 2010.

Observadas as disposi¢oes da legislacdo previdenciaria, resta
claro que a responsabilidade pelo enquadramento no grau de
risco baseado na atividade preponderante ¢é unica e
exclusivamente do sujeito passivo, assim entendendo a atividade
que ocupe, em todos os estabelecimentos, o maior numero de
segurados  empregados e trabalhadores avulsos. Tal
responsabilidade, inclusive, foi disciplinada no paragrafo 13, do
Decreto n° 3.048/99, supra, onde dispoe que ¢é de
responsabilidade do sujeito passivo declarar, mensalmente, em
GFIP a aliquota correspondente ao grau de risco da respectiva
atividade preponderante.

Denota-se que a autoridade fiscal tomou por base o grau de
risco informado pelo proprio sujeito passivo em sua GFIP, na
qual consta o grau médio (2%,).
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Vé-se que o proprio sujeito passivo, em sua peca de defesa,
reconhece a existéncia de uma unica atividade econémica, com
os funcionarios laborando em atividades administrativas. Esta
atividade, pelo que consta da legislacdo dantes citada, impoe a
aliquota de 2%.

E por fim, porque a incidéncia do percentual de dois por cento
(2%) tem previsdo legal e ndo pode ser excluida por for¢a do
principio da legalidade estrita dos atos administrativos, que
somente podem ser afastado quando ndo existirem mais no
mundo juridico.

2.2. Al DEBCAD n° 51.034.665-0
2.2.1. Verba indenizatoria — Auxilio Moradia

Aduz a impugnante que a verba denominada “Auxilio Moradia”,
possui natureza indenizatoria, tal como as de “apoio de
gabinete”, inclusive reconhecida pelo CARF; que a verba se
destina a auxiliar no custeio de moradia do parlamentar; que é
comum que parlamentares domiciliados no interior do Estado
precisem de residéncia em Teresina;, que a falta de prestagdo de
contas ndo desnatura a verba; que eventual mau uso, para
desconfigura-la e por desvio de finalidade, deveria ser provada
pela fiscalizagado.

Que ¢é improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia
Legislativa realizou o empenho, a liquidagdo e o pagamento de
vultosas despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de
Gabinete”, referentes a desembolso de verbas indenizatorias e
de auxilio moradia a deputados estaduais, e remuneragoes a
prestadores de servicos/assessores parlamentares, apropriadas
sob a forma contabil indevida no codigo de natureza de despesa
339041 — contribuig¢oes, quando deveria ser no codigo 3190XX —
despesas com pessoal e encargos sociais.

Especificamente no que se refere a verba auxilio moradia a
deputados, mostra que houve pagamento de remunerag¢do a
deputados estaduais ndo filiados a Regime Proprio de
Previdéncia Social.

Tal remunerag¢do, denominada de "Auxilio Moradia", foi
instituida peio ATO DA MESA N° 064/2007.

Que intimado o sujeito passivo a apresentar os documentos de

solicitagdo de ressarcimento e respectiva documenta¢do
comprobatoria, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n° 1 (fl.
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44.043), manifestou-se nos seguintes termos (fls. 10.638 e
10.639):

“O Auxilio Moradia pago a época, se dava apenas pela emissdo
de cheque nominativo a cada parlamentar, auxilio este
regulamentado pelo Ato da Mesa n° 064/2007, tendo sido extinto
a partir da regulamentagdo do Ato da mesa n° 012/2011 (copia
anexa), que incorporou o mesmo a Verba Indenizatoria”.

Fuace os esclarecimentos prestados, o pagamento da citada verba
jfoi  considerado como fato gerador de contribuigdo
previdenciaria, nos termos da prerrogativa legal prevista no art.
33,88 1°a3° daLein®8.212/91.

Tem-se, portanto, como correta a conclusdo fiscal, que
considerou tais pagamentos como de cardter remuneratorio,
haja vista que a impugnante ndo logrou comprovar os
documentos das despesas que levaram ao ressarcimento, com
suporte na prerrogativa do art.

33,89 1°a 3° da Lei n°8.212/91, cujo énus da prova contraria a
afastar o langamento fiscal de oficio recai no impugnante.

Como dantes discorrido neste voto, para a legislagdo
previdencidria ndo importa o nome dado a determinada verba,
bastando para tanto qualquer forma de pagamento feita a
segurado, seja em pecunia ou em utilidades, afastadas somente
as expressamente previstas na legislacdo.

No tocante o entendimento pela aplica¢do da Sumula CARF n°
87, como ja manifestado neste voto, ndo se aplica a contribui¢do
social aqui discutida.

No que pertine a alega¢do de que eventual contribui¢do, se
cabivel, deveria ser destinada ao IAPEP, posto que os
parlamentares estdo vinculados a regime proprio de previdéncia,
¢ de se esclarecer que a autoridade fiscal deixou expressamente
consignado que ndo efetuou lancamento fiscal em relagdo aos
parlamentares vinculados a tal regime, com base na informagdo
fornecida pelo sujeito passivo, em seus esclarecimentos.

2.2.2. Aliquota SAT

A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para la remeto.

2.3. AI DEBCAD n° 51.034.666-9 ¢ n° 51.034.676-6

2.3.1. Verba indenizatoria — Diarias de Prestadores de Servico —
Apoio de Gabinete

Diz a impugnante que a verba denominada “Diarias de
Prestadores de Servico no Apoio Gabinete Deputados”, possui
natureza indenizatoria, tal como as de “apoio de gabinete”,
inclusive reconhecido pelo art. 28, § 9° “h”, da Lei n°8.212/91;
que a falta de prestagdo de contas ndo desnatura a verba, que as
didrias, como informado pela propria Assembleia Legislativa,
tinha como beneficiarios os motoristas dos parlamentares e das

ambuldncias, que> éocomum parlamentares se deslocarem ao
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interior do Estado; que pelo fato de serem rotineiras, foi fixado
um limite de pagamento mensal; que por comodidade e falta de
gestdo, os processos de pagamentos de didarias ndo eram
formalizados até o ano de 2011, tal como informado pela
Diretoria Geral da Casa Legislativa;, que a verba ndo tem
carater remuneratorio, sendo paga para auxiliar o exercicio do
mandato, que eventual mau uso, para desconfigurda-la e por
desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalizagao.

Que ¢ improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia
Legislativa realizou o empenho, a liquidagdo e o pagamento de
vultosas despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de
Gabinete”, referentes a “Diarias de Prestadores de Servigos no
Apoio Gabinete Deputados”, cujos valores foram apropriados
sob a forma contabil indevidamente no codigo natureza da
despesa 339041.

Que intimado o sujeito passivo a prestar esclarecimentos e
documentos comprobatorios, por meio do Termo de Intimagdo n°
5 (fls. 44.237 a 44.239), manifestou-se nos seguintes termos (fl.
13.341):

Quanto aos pagamentos referidos na segunda parte do Termo de
Intimacdo n° 05, no tocante aos relatorios de movimentacdo com
emissdo de cheques, bem como no relatorio com depdsitos em
banco, ambos com histérico "PGTO DE DIARIAS",
contabilizados no elemento de despesa 339041 (contribuigoes),
na verdade referiam-se a diarias para viagens, sendo estes
beneficiarios, motoristas tanto dos Deputados, quanto do setor
de transporte e ambuldncias desta CASA, que assim como dos
Deputados, realizam viagens em quantidade de dias bem
superiores, e por forca do Ato da Mesa Diretora n° 009/2008
(copia anexa), que limitava o total de diarias mensal dos
Deputados, tambéem se limitou a eles, tendo as mesmas ficadas
nesse patamar, sendo que somente a partir de maio de 2011, com
a implantagcdo do SIAFEM, é que também, assim sés procedeu
em relagdo as diarias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a
formaliza¢do individualizada dos processos de didrias, com
requerimento/solicitagdo/autorizacdo  de  pagamento/ordem
bancaria, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses
pagamentos ndo se efetuou qualquer cobranga ou retengdo
previdencidria.

Face os esclarecimentos prestados, o pagamento da citada verba
foi considerado como fato gerador de contribuigdo
previdenciaria.
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Como descreveu a autoridade fiscal, para a maioria dos
prestadores de servico — 67% - indicados na planilha
denominada “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP - Jan/2009 a
Jan/2011” na coluna Ocorréncia “Ndo Apurada Remuneragdo
Mensal Adicional” (ARQ 03 — dados fls. 422 a 513), ndo foram
detectados, por meio da Folha de Pagamento ou outro
documento  equivalente, qualquer pagamento adicional
caracteristico de remunera¢do mensal, como saldrio e vantagens
fixus ou variaveis, ou seja, a remuneragdo de tais segurados deu-
se sob a denominagdo de diarias, pagas de forma unica,
mensalmente.

Como dantes manifestado, ndo importa o nome que se queira
atribuir a determinada verba a segurado, para figurar no campo
de incidéncia da contribui¢do social. No caso especifico das
diarias, cuja finalidade ¢é o deslocamento do funcionario em
servico, a legislacdo expressamente dispoe a situagdo em que
estard afastada da tributagdo — quando ndo excederem a 50% da
remuneracao:

Lein®8.212/91:
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa, (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

[]

$ 87 Integram o salario-de-contribui¢do pelo seu valor total:
(Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

a) o total das diarias pagas, quando excedente a cingiienta por
cento da remunera¢do mensal; (Incluida pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

[]

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

[]

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento)

da remuneracdo mensal;

L]
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Esclarece a autoridade fiscal que em relagdo aos demais
prestadores de servico — aproximadamente 33% - passiveis de
enquadramento como pagamento de didrias para viagens
(remuneragdo adicional levantada da folha de pagamento), a
maioria — 24%, indicados na planilha, na coluna Ocorréncia
“Valor das Diarias Excedem 50% da Remuneracdo Mensal
Apurada” (ARQ 03 — dados fls. 422 a 513), constituem-se em
fato gerador de contribui¢do previdencidria, nos termos do art.
28, § 8 alinea “a”, da Lei n°8.212/91.

Com efeito, a legislacdo previdenciaria citada afasta de duvidas
que as diarias quando excedentes a 50% da remunerag¢do
mensal, constituem-se em fato gerador da contribui¢do social.

Indica ainda, a autoridade fiscal que apenas 8,2% do montante
de 33% dos prestadores de servigo, identificados na planilha na
coluna Ocorréncia “Valor das Diarias ndo Excedem 50% da
Remuneragdo Mensal Apurada” (ARQ 03 —dados fls. 422 a 513),
estariam enquadradas como “didrias de viagens” (remuneragdo
adicional levantada na folha de pagamento analitica) e ndo
integrariam a base de cdlculo da contribui¢do previdencidaria
caso o sujeito passivo tivesse apresentado os documentos
comprobatorios solicitados pela fiscalizagdo, fato ndo ocorrido,
conforme esclarecimentos prestados, nestes termos: “....sendo
que somente a partir de maio de 2011, com a implantacdo do
SIAFEM, é que também, assim se procedeu em relagdo as
didrias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a formalizagdo
individualizada dos processos de diarias, com
requerimento/solicitagdo/autorizacdo  de  pagamento/ordem
bancaria, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses
pagamentos ndo se efetuou qualquer cobranga ou reteng¢do
previdenciaria”. (dados ARQ 41 —fl. 13.341).

Pelo visto, em relagdo a estes segurados (8,2%), como ndo
foram comprovados os documentos das despesas relativas aos
pagamentos das diarias, ndo se pode afastar tais verbas da
incidéncia da contribui¢do social. Tem-se, portanto, como
correta a conclusdo fiscal, que considerou tais pagamentos como
de cardter remuneratorio, com suporte na prerrogativa do art.
33,89 1%a 3° da Lei n°8.212/91, cujo énus da prova contraria a
afastar o langamento fiscal de oficio recai no impugnante.

De se ver que o proprio sujeito passivo deixa claro que somente
a partir do ano de 2011 é que houve formaliza¢do dos processos
de pagamento de diarias (Esclarecimento a fl. 10.638), bem
como reconhecido na impugnagao.

No que pertine a alegacdo de que eventual contribuicdo, se
cabivel, deveria ser destinada ao IAPEP, é de se esclarecer que
a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que ndo
efetuou lancamento fiscal em relagdo aos prestadores de
servigos filiados a regime proprio, constantes da rela¢do de
servidores fornecidas pelo sujeito passivo (dados ARQ 19 — fls.
10.555 a 10.631).

2:3.2: Aliquota, SAT 2 Al DEBCAD n° 51.034.666-9
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A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para lda remeto.

2.3.3. Vicios de lan¢camento - AI DEBCAD n° 51.034.676-6

Aduz a impugnante ter a autoridade fiscal apontado a existéncia
de violacdo ao disposto no art. 20 c¢/c art. 12, 1 e art. 28, I, da Lei
n® 8.212/91, contudo, ndo descreveu a situa¢do de fato que
ensejou a lavratura fiscal; arrola o art. 142 do CTN e arts. 9° e
10 do Decreto n° 70.235/72, que tratam dos requisitos para o
procedimento de langamento fiscal; que no caso do Auto de
Infracdo em debate, os relatorios e anexos que o acompanham
ndo descrevem qual seria o objeto do lancamento previsto no
art. 20 da Lei n° 8.212/91; que o FLD descreve a previsdo legal
da hipotese de incidéncia; o DD traz o valor do tributo, mediante
a incidéncia da aliquota sobre a base de calculo mensal; os
demais documentos RADA e DAL so tratam de calculos
aritméticos;, ou seja, em nenhum desses documentos consta
descri¢do minima de quais fatos ocorridos levaram a conclusdo
fiscal da ocorréncia dos fatos geradores; que so por meio da
descri¢cdo e comprovagdo da existéncia de fato gerador é que se
poderia concluir pela existéncia da obrigacao tributaria.

Que no caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal
do débito, sem descrever a conduta do impugnante que se
enquadraria na hipotese legal, pelo que falta o requisito

obrigatorio minimo, previsto no art. 10, inciso I1I, do Decreto n°

70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.

Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo
levantamento  denominado “SX-CONTR. SEG. BCENCPE
DIARIA PS AG”, ndo conseguiu identificar com exatiddo entre
os documentos apresentados pela fiscaliza¢do, que o auto de
infragdo deve ser claro e preciso para possibilitar o exercicio da
ampla defesa.

Imagina, entretanto, pela correspondéncia de valores, que o DD
se refere as Planilhas que constam do ARQ 03 (Planilha
Apurag¢do Fato Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o
RGPS Omitido na GFIP — Jan/2009 a Jan/2011) entre os
documentos comprobatorios elaborados pela fiscaliza¢do,; que
da andlise da planilha e da descri¢do do Relatorio Fiscal,
percebe-se que a autoridade fiscal cita que, com relagdo a 67%
dos prestadores de servigos, ndo havia na folha de pagamento
analitica ou outro documento, qualquer pagamento/crédito
adicional caracteristico de remuneragdo mensal; que com base
nesta informagdo, deduziu aquela autoridade fiscal que este
grupo de prestadores de servigo eram remunerados apenas por
diarias, porém, ndo consta a lista nominal destes prestadores;
que a planilha ARQ 03 somente traz a relagdo de
credor/prestador de servicos que incidiu a contribui¢do social;
que a fim de possibilitar a compreensdo da matéria, seria
imprescindivel que constasse a lista nominal dos prestadores que
supostamente eram remunerados apenas por diarias.

Que a mesma autoridade fiscal constatou que 8,2% dos 33%
restantes dos prestadores foram remunerados com didarias que

70



Processo n° 10384.721925/2013-15 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.396 F1. 37

ndo excediam a 50% da remuneragdo, ou seja, em conformidade
com a lei, todavia, de forma arbitraria, incluiu tais diarias como
base de calculo, com suporte na ndo existéncia de prestacdo de
contas ou processos formalizados; que a falta de prestagdo de
contas ndo descaracteriza a natureza indenizatoria.

Consigna que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Ao contrario do alegado na defesa, a autoridade fiscal deixou
claro os fatos que levaram ao langcamento fiscal — a
remuneracdo sob a denominacdo de diarias, tendo
suficientemente descrito em seu relatorio, como ja discorrido
dantes neste voto, no topico 2.3.1, bem como na parte inicial na
abordagem do item 1.1, na parte especifica sobre este Auto de
Infragdo (VII. Al DEBCAD n° 51.034.676-6), que reforgo.

Este auto de infragdo, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a
RS3 228.407,01, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.
277 a 280, compreendendo as contribuicoes dos segurados
empregados, cujo lancamento consta denominado de
levantamento SX, referente a pagamentos de diarias a
prestadores de servigos no apoio de Gabinete de Deputados.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios
“Demonstracdo Contabil da Execucdo Orcamentaria e Relagdo
Mensal de Empenhos no Periodo” e “Notas de Empenho e anexo
— Relatério de Movimentag¢do com emissdo cheque/DEPOSITO
EM BANCO”. (dados ARQ 16, 17, 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do
Previdencidaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Didrias de Prestadores de Servigos no Apoio de
Gabinete Deputados” (ARQ 03 —dados fls. 422 a 513), cujo
langamento do fato gerador integra a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lan¢camento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo
do Débito — DD” e “Relatorio de Lancamentos — RL”.

Da leitura das planilhas que compde o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remunera¢do apontada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de calculos, com
respectivas _divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
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legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Faco aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 03), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

[]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em respeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

Observo que ndo procede a alegagdo de que a autoridade fiscal
ndo nominou os beneficiarios do pagamento das diarias. A
leitura simples da Planilha denominada ARQ 03 (fls. 422 a 515)
relaciona os beneficiarios e a situagdo verificada por aquela
autoridade, como os que receberam remuneragdo apenas
mediante diarias (os 67%), os que receberam diarias que
excederam a 50% da remuneracgdo (24,6%), e os 8,2% que ndo
excediam a 50% da remuneracdo, mas que por falta de
documentag¢do comprobatoria, reconhecida pelo sujeito passivo
e na propria pega de defesa, como ndo existentes os processos de
concessdo de diarias.

Destaco, igualmente, que a autoridade intimou o sujeito passivo
a prestar os esclarecimentos e documentos a respeito de tais
pagamentos, como se colaciona esta parte no Termo de
Intimagdo n°5 (fls. 44.237 a 44.249):

- Esclarecmentos sobre- @ nalureza remuneraidra dos valores pagosicrediades a prestadores de servigos pessoas 1!s¢ca=..\
relacionados 1o ‘Relatério de Mevimeniagio com emlssdo cheque’ e no ‘Relaldrio de Movimentagio com DEPOSITO EM

BANCQ', histdrico "PGTO DF DIARIAS", conlabilizaos no elementa de despesa poblica 339041 (Contribulstes), conforme

apurado através das Notas de Empenno abala relacionadas, coluna "PGTO DE DIARIAS', informenda, inclusive, & foma de

coiratagan & o regims prévidenciariolzalepora de sequrado apleades aos mesmos, Caso sa frate de pagamentos de despesas

efativas & "diarias para viagens', deverdo ser aprasentados os documentas comprabatorios (Requerimento/Solicitagao/Aulorizagdo

de Pagamento/Crdem Bancéfia) caracleizadores dos eventos redlizados - “viagens', meompanhados da fundamentagho

legal/elementos comprabatdrios que os exclua da condiio de seqwados chrigatéros do Regime Geral de Pravidéncia Social -

nrpg

A resposta dada pelo sujeito passivo, como discorrido no topico
anterior, foi a inexisténcia de documentagcdo comprobatoria das
despesas com diarias, que novamente reproduzo:

Quanto aos pagamentos referidos na segunda parte do Termo de
Intimacdo n° 05, no tocante aos relatorios de movimentacdo com
emissdo de cheques, bem como no relatorio com depositos em
banco, ambos com histérico "PGTO DE DIARIAS",
contabilizados no elemento de despesa 339041 (contribuigoes),
na verdade referiam-se a diarias para viagens, sendo estes
beneficiarios, motoristas tanto dos Deputados, quanto do setor
de transporte e ambulancias desta CASA, que assim como dos
Deputados, realizam viagens em quantidade de dias bem
superiores, e por forca do Ato da Mesa Diretora n° 009/2008
(copia anexa), que limitava o total de didrias mensal dos
Deputados, tambéem se limitou a eles, tendo as mesmas ficadas
nesse patamar, sendo que somente a partir de maio de 2011, com
a implantagcdo do SIAFEM, é que também, assim sés procedeu
em relagdo as didrias dos Srs. Deputados, se passou a exigir a
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formaliza¢do individualizada dos processos de didrias, com
requerimento/solicitagdo/autorizacdo  de  pagamento/ordem
bancaria, em virtude, portanto, se sua natureza, também nesses
pagamentos ndo se efetuou qualquer cobranga ou retengdo
previdenciaria.

Ndo ha, pois, que se falar em falta de fundamentos, objeto e fatos
que levaram a exigéncia fiscal, destacando-se, por oportuno, que
a verba paga sob a denominagdo de diarias, tanto é fato gerador
da contribui¢do patronal, como da contribuicdo do segurado,
como indicado na legisla¢do, dantes colacionada e citada pela
autoridade fiscal.

Ainda, no tocante a alegagdo de que o FLD traz a descrigdo da
hipotese de incidéncia, o DD o valor do tributo mediante a
incidéncia da aliquota sobre a base de calculo e que 0 RADA e o
DAL s6 tratam de calculos aritméticos, sem contudo trazerem a
descri¢do minima dos fatos ocorridos que levaram a conclusdo
fiscal, vejo que ndo ha pertinéncia, consoante dantes
argumentado neste voto, no qual a autoridade fiscal apontou
todos os fatos em seu Relatorio Fiscal, tendo por base os
esclarecimentos e documentos apresentados pelo sujeito passivo
durante a agdo fiscal, sendo o Relatorio Fiscal e seus anexos
documentos integrantes do langamento fiscal, que visa a
demonstrar e registrar os fatos e conclusoes da autoridade
lancadora.

Ndo procede, reforco, a tese aventada de que o langcamento fiscal
se limitou a conter o fundamento legal sem descrever a conduta
do sujeito passivo.

No tocante ao Demonstrativo de Débito (DD), cujo levantamento
denominado “SX-CONTR. SEG. BCENCPE DIARIA PS AG”,
alega ndo ter conseguido identificar com exatiddo entre os
documentos apresentados pela fiscalizagdo, observo que a
propria impugnante identificou a que se refere — o pagamento
denominado de didarias — cuja relagdo consta na planilha
denominada ARQ 03 ((Planilha Apura¢do Fato Gerador
Contribui¢do Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP —
Jan/2009 a Jan/2011).

Como esclareceu a autoridade fiscal, o langamento destes fatos
geradores foram transportados para a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), consolidando todos os fatos
geradores objeto da agdo fiscal.

No que se refere a alegacdo da impugnante de que no DD ndo
consta qual das aliquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art.
20 da Lei n® 8.212/91 foi utilizada, destaco que no DD, na
sistemdtica de apuracdo da contribui¢do social e o respectivo
lancamento, adotada pela fiscaliza¢do, neste resumo
denominado Demonstrativo de Débito, ndo se faz uso da aliquota
neste documento. A contribui¢do social lancada, por esta forma,
corresponde ao- valortotal devido, cujas bases de cdlculo e
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aliquotas remetem aos anexos, seja no Relatorio Fiscal, seja em
planilhas anexas integrantes, que no caso aqui citado, estdo
pormenorizadas no denominado ARQ 03 e consolidadas também
no ARQ 15, em que a autoridade fiscal apura a remuneragdo e a
contribuicdo devida, de forma individualizada, que é
transportada para o DD.

Para demonstrar a observancia da aliquota aplicada, dentro dos
percentuais legais, remeto a amostra colhida do ARQ 03, dantes
reproduzida, bastando para tanto, simples calculo da
remuneragdo e a respectiva contribuicdo social exigida,
individualmente, para obter o percentual, que como visto, ndo foi
destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples
calculo, como indicado antes na sintese por este julgador.

2.4. AI DEBCAD n° 51.034.663-4 e n° 51.034.675-8

2.4.1. Prestadores de Servico (ndo identificados) — Apoio de
Gabinete

Aborda a impugnante que a autoridade fiscal apontou a
existéncia de violagdo ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art.
28, Ieart. 22, 1ell, da Lei n°8.212/91, contudo, ndo descreveu
a situagdo de fato que ensejou a lavratura fiscal; arrola o art.
142 do CTN e arts. 9° e 10 do Decreto n° 70.235/72, que tratam
dos requisitos para o procedimento de langamento fiscal; que no
caso do Auto de Infragdo em debate, os relatorios e anexos que o
acompanham ndo descrevem qual seria o objeto do lan¢camento
previsto no art. 20 da Lei n® 8.212/91; que o FLD descreve a
previsao legal da hipotese de incidéncia; o DD traz o valor do
tributo, mediante a incidéncia da aliquota sobre a base de
calculo mensal; os demais documentos RADA e DAL so tratam
de calculos aritméticos; ou seja, em nenhum desses documentos
consta descricdo minima de quais fatos ocorridos levaram a
conclusdo fiscal da ocorréncia dos fatos geradores.

Que 50 por meio da descrigdo e comprovagdo da existéncia de
fato gerador é que se poderia concluir pela existéncia da
obrigagdo tributdria.

No caso dos autos, limitou-se a conter o fundamento legal do
deébito, sem descrever a conduta do impugnante que se
enquadraria na hipotese legal, pelo que falta o requisito
obrigatorio minimo, previsto no art. 10, inciso I1I, do Decreto n°
70.235/72, devendo ser reconhecida a nulidade.

Insurge-se contra o Demonstrativo de Débito (DD), cujo
levantamento denominado “E7-CONTR. EMP. BCENCPE PS NI
AG DEP”, ndo conseguiu identificar com exatiddo entre os
documentos apresentados pela fiscalizacdo; que o auto de
infragdo deve ser claro e preciso para possibilitar o exercicio da
ampla defesa.

Imagina, entretanto, pela correspondéncia de valores, que o DD
se refere as Planilhas que constam do ARQ 04 (Planilha
Apuracdo Fato Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o
RGPS Omitido na GFIP) e do ARQ 15 (Planilha Apurac¢do Fato
Gerador  Contribui¢do  Previdenciaria para o RGPS
Omitido/Incorreto - - na .. GFEIP),, entre os  documentos
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comprobatorios elaborados pela fiscalizagdo; que da andlise da
planilha e da descri¢do do Relatorio Fiscal, percebe-se que a
autoridade  fiscal deduziu serem as verbas intituladas
“Pagamento de Apoio de Gabinete” pagamento de pessoal,
porém, ndo apontou os beneficiarios, limitando-se a dizer que
seriam prestadores ndo identificados, que a fim de possibilitar a
compreensdo da matéria, seria imprescindivel que constasse a
lista nominal dos prestadores que supostamente eram
remunerados apenas pelas verbas de apoio de gabinete.

Diz que a verba genérica “Apoio de Gabinete” certamente
incluia pagamentos ndo relacionados a remuneragdo de
prestadores de servigo de gabinete; que é provavel a existéncia
de bis in idem na apropria¢do de valores, haja vista que nos Al
DEBCAD 51.034.661-8 foram identificados pagamentos a
bolsistas, que na verdade estariam inclusas no género “Apoio de
Gabinete”; que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141 c/c
arts. 145, 1 e 149, VII, do CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Ao contrario do alegado na defesa, a autoridade fiscal deixou
claro os fatos que levaram ao langcamento fiscal — a
remuneracdo a prestadores de servicos que ndo foram
identificados, quando o sujeito passivo foi regularmente
intimado a apresentar os documentos comprobatorios, tendo
suficientemente descrito em seu relatorio, como ja discorrido
dantes neste voto, na parte inicial na abordagem do item 1.1, na
parte especifica sobre estes Autos de Infracdo, que reforgo.

Observo que o langcamento fiscal nos Autos de Infra¢do
DEBCAD n° 51.034.663-4 e 51.034.675-8 foram denominados
de levantamentos E7 e 87, respectivamente.

O primeiro diz respeito as contribui¢des sociais patronais e ao
SAT e o segundo as contribui¢coes dos segurados, conforme
consta do Relatorio Fiscal e dos documentos integrantes.

Como apontou a autoridade fiscal, a Assembleia Legislativa
realizou o empenho, a liquida¢do e o pagamento de vultosas
despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de
Gabinete”, relativas ao pagamento de remunera¢do a
Prestadores de Servigos/Assessores Parlamentares — ndo
identificados, cujos valores foram apropriados sob a forma
contabil indevidamente no codigo natureza da despesa 33904 1.

Consta que o sujeito passivo foi intimado a apresentar os
elementos comprobatorios das despesas publicas realizadas, por
meio do Termo de Intimacdo Fiscal n° 1, datado de 14/11/2012,

75



no qual constam anexas planilhas com as informagoes
requeridas relacionadas aos empenhos (fls. 44.025 a 44.027),
tendo o contribuinte se manifestado pelo pedido de prorrogagao.
Posteriormente, mediante o Termo de Intimacdo n° 1, datado de
26/02/2013, foram solicitadas novamente as informagoes,
relacionadas em planilhas (fls. 44.043 a 44.094).

Especificamente quanto as despesas a serem identificadas, que
resultou no ora langcamento fiscal, denominadas no Termo de
Intimagdo Fiscal como Anexo I, o sujeito passivo se manifestou
nos seguintes termos: ‘“‘Reportando-me ao Termo de Intimagdo
Fiscal n° 1, datado de 14 de novembro de 2012, ... vimos
esclarecer o que abaixo se segue: ... Em rela¢do ao Anexo 111,
citado no Termo de Intimag¢do Fiscal n° 1, informo que os
pagamentos referentes a apoio de gabinetes, foram feitos as
pessoas fisicas, sem a retencdo do Imposto de Renda, em virtude
da grande rotatividade nos gabinetes dos parlamentares.
Informo ainda que, ndo foi possivel o resgate das informagoes
acerca dos pagamentos ocorridos, em virtude do extravio da
documentagdo, quando da reforma do prédio deste Poder
Legislativo.” ((ARQ 23 — dados as fls. 10.638 e 10.639).

Pelo que se denota, a autoridade fiscal encaminhou ao
contribuinte as relagoes de empenho, para que este apontasse os
beneficiarios. Dos valores apontados na planilha denominada
Anexo III, no caso especifico que resultou no langamento fiscal,
a autoridade fiscal separou por colunas os valores em que foram
identificados os credores e respectivas rubricas, assim
denominada “CREDORES IDENTIFICADOS MEDIANTE
ELEMENTOS COMPROBATORIOS APRESENTADOS”, e no
tocante aos ndo identificados, relacionou também em coluna
denominada ~ “ELEMENTOS ~ COMPROBATORIOS NAO
APRESENTADOS”, cujos dados, conforme relata da autoridade
fiscal, foram apurados nos elementos comprobatorios
“Demonstracdo Contabil da Execu¢cdo Orcamentadria e Relagdo
Mensal de Empenhos no Periodo” (dados ARQ 31,32, e 33).

O langamento fiscal aqui discutido diz respeito exatamente aos
valores que o sujeito passivo ndo logrou demonstrar a que se
referiam, cujo lancamento fiscal, referente a coluna
“ELEMENTOS COMPROBATORIOS NAO APRESENTADOS”,
foram relacionados no Arquivo 04 (fls 514 e 515), que
correspondem exatamente aos levantamentos denominados E7
(contribui¢cdo patronal e SAT) e S7 (contribui¢do dos
segurados). Por oportuno trago parte do pedido feito no Termo
de Intimagado e respectiva planilha:

[]
PLANILHA ARQUIVO 04 (fis. 514 e 515) parcial copiado:

Pelo que se denota, ndao ha dificuldade de compreensdo da
metodologia de calculo do lancamento fiscal. Em sintese a
autoridade fiscal identificou as despesas, relacionou as Notas de
Empenho, solicitou ao contribuinte os esclarecimentos, e como
este ndo informou os credores beneficiarios, efetuou o
langamento fiscal, utilizando-se da previsdo disposta no art. 33,
$$ 1°a 3°da Lei n° 8.212/91, enquadrando os credores das
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despesas com pessoal, denominadas “Apoio de Gabinete —
Prestadores de Servigos (Nao identificados)”, como segurados
obrigatorios do RGPS, na categoria de empregados, conforme
art. 40, § 13 da Constituicdo Federal, combinado com o art. 12,
inciso I, alinea “a”, da Lei n° 8.212/91, ainda que o Estado do
Piaui possua Regime Proprio de Previdéncia.

Na planilha dos lancamentos E7 e S7 acima, constam
expressamente a base de cdlculo e respectivas contribui¢oes
patronal e dos segurados, que correspondem exatamente aos
valores apontados no Demonstrativo de Débito (DD) dos Autos
de Infracdo em comento, que também por oportuno colaciono em
parte.

[--]

Especificamente no tocante a contribuicdo dos segurados, a
autoridade fiscal indicou claramente que aplicou a aliquota
minima de 8%, ou seja, o limite minimo previsto na Lei n°
8.212/91, mesmo porque ndo foram identificados pelo sujeito
passivo os beneficidarios credores, situa¢do que poderia agravar
esta contribui¢cdo até o patamar de 11%, ao que prudentemente
aplicou o minimo legal.

Como prescreve a legislacdo aqui citada (art. 33, §§ 1°a 3° da
Lei n° 8.212/91), nestas situagoes em que a autoridade fiscal
efetua o langcamento de oficio, seja pela falta de documentagdo
ou sua apresenta¢do deficiente, o onus da prova em contrdrio
recai no sujeito passivo, ou seja, necessita comprovar que 0O
procedimento daquela autoridade possui mdcula, prova
contraria aqui ndo demonstrada, apenas circundando-se em
meras alegagoes.

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Fev/2011 — Prestadores de Servigos (Nao Identificados) no
Apoio de Gabinete Deputados” (ARQ 04 —dados fls. 514 e 515),
cujo langcamento do fato gerador integra a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdencidaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo
do Débito — DD” e “Relatorio de Lancamentos — RL”.

No que diz respeito a alegacdo da impugnante de que se ndo hd
registro da existéncia da contratagdo formal de tais prestadores,
deveriam ser considerados como autonomos, ou entdo se estaria
diante de contrato nulo, que ndo geraria efeitos previdenciarios
e que de qualquer modo caberia ao Fisco o onus da prova, vejo
que tal argumento ndo pode se sobrepor a legislacdo tributdria,
sob pena de se subverter a observdncia por parte de todos da
norma tributaria, com vantagens ao comportamento ilicito.
Diante de fatos desta natureza, a legislacdo determina o
lancamento de oficio, como indicado pela autoridade fiscal (art.
33,98 1°a 3° da Lei n°8.212/91) e art. 142 do CTN, cujo onus
da \prova -aptaia>refutario langamento fiscal, ao contrario do
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aduzido pela impugnante, nesta recai, fato ndo feito, apenas
circundou-se no campo das alegagoes.

No tocante ao contrato nulo e seus efeitos, este tema foi objeto
de apreciagdo na parte prefacial deste voto, que para la remeto,
no qual restou afastada a pretensdo da impugnante.

Ainda, a respeito da alegag¢do da impugnante de que a verba
genérica Apoio de Gabinete” certamente incluia pagamentos
nao relacionados a remuneragdo de prestadores de servigo de
gabinete, sendo provavel a existéncia de bis in idem na
apropriagcdo de valores, haja vista que nos Al DEBCAD
51.034.661-8 foram identificados pagamentos a bolsistas, que na
verdade estariam inclusas no género “Apoio de Gabinete”,
entendo que tal prova caberia a impugnante, que ndo logrou
fazé-la, seja no transcurso da agdo fiscal, quando intimada para
tanto, seja na sua apresentagdo juntamente com a pe¢a de
defesa.

2.4.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.663-4

A impugnante neste topico apresenta os mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para la remeto.

2.5. A DEBCAD n° 51.034.661-8, n° 51.034.671-5 e n°
51.034.673-1

2.5.1. Folha de Pagamento Analitica — Servidores Bolsistas

Consigna a impugnante que a autoridade fiscal apontou a
existéncia de violagdo ao disposto no art. 20 c/c art. 12, I e art.
28, leart. 22,1 ell, da Lei n®8.212/91; que a autoridade fiscal,
diferentemente do ocorrido com os Al DEBCAD 51.034.663-4 e
51.034.675- 8, aqui apontou os prestadores de servigo
beneficiarios dos pagamentos, cujo elemento de convic¢do sobre
os pagamentos foram as informagoes prestadas pelo Presidente
da Assembleia (ARQ 23), contudo, ndo descreveu a situa¢do de
fato que ensejou a lavratura fiscal.

Aduz que no caso dos autos, a lista de servidores bolsistas que
consta dos ARQ 24 e 57 deve corresponder aqueles prestadores
de servico ndo identificados beneficiarios dos pagamentos,
objeto dos Al DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8, que para
se evitar bis in idem, impoe-se o reconhecimento da nulidade dos
Al DEBCAD 51.034.661-8, n° 51.034.671-5 e n° 51.034.673-1,
por corresponderem ao mesmo fato gerador — pagamento de
prestadores de servigos — que trabalhariam em gabinetes.

Em defesa de sua tese, diz que basta verificar que os ARQ 24 e
57 fazem referéncia a varios cargos de “Assistente Legislativo”,
“Assistente de Liderenca”, “Contribui¢do a Partidos”, ou seja,
justamente os prestadores indicados pela Presidéncia nas
informagoes (ARQ 23), que ensejaram lavratura dos Al

51.034.663-4 ¢ 51.034.675-8.

Que ndo tendo se eximido do onus da prova da diferenciagdo dos
pagamentos a bolsistas, dos descritos nos Al 51.034.663-4 e
51.034.675-8, ha dupla tributagdo, devendo ser anulado ou
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revisado, com base nos arts. 141, c/c arts. 145, I e 149, VIII, do
CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribui¢do social. De se ver.

Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia
Legislativa realizou o empenho, a liquida¢do e o pagamento de
vultosas despesas publicas com pessoal, denominadas “Apoio de
Gabinete”, referentes ao pagamento de remunera¢do a
servidores  bolsistas, cujos valores foram apropriados
indevidamente no codigo natureza da despesa 339041.

Consta que os dados foram apurados através da Folha de
Pagamento Analitica dos servidores, denominados “bolsistas”,
apresentada pelo  sujeito (copia anexada —documentos
denominados ARQ 24 e 57— dados as fls. 10.640 a 11.693 e
43.842 a 43.887, respectivamente), corroboradas com as Notas
de Empenho e Demonstrativo das Despesas com Pessoal e
Encargos Sociais (ARQ 34 — dados as fls. 12.782 a 12.820),
relacionados na planilha denominada “Planilha Apuragdo Fato
Gerador Contribui¢do Previdenciaria para o RGPS Omitido na
GFIP — Jan/2009 a Jan/2011 — Elementos Comprobatorios
Empenho Financeiro da Folha de Pagamento Analitica
Bolsistas”, (ARQ 36 —fls. 12.823 a 12.826).

Como dantes discorrido neste voto, para a legisla¢do
previdenciaria ndo importa o nome que se queria dar ao
rendimento pago, uma vez que pagamentos a qualquer titulo,
ressalvados os expressamente afastados pela lei, se constituem
em salario-decontribuicdo e fato gerador de contribui¢do
previdencidria.

E o que mostra o Cédigo Tributdrio Nacional (CTN), ao tratar
da defini¢dao legal do fato gerador, bem como dos efeitos dos
atos praticados pelos contribuintes:

Art. 118. A definicdo legal do fato gerador ¢ interpretada
abstraindo-se:

1 - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

No tocante a alega¢do da provavel existéncia de bis in idem com
o lancamento fiscal referente a prestadores de servico ndo
identificados (Al DEBCAD 51.034.663-4 e 51.034.675-8), por
corresponderem ao mesmo fato gerador — servigos prestados em
gabinetes - entendo que o onus de tal prova ndo compete ao
Fisco, mas ao contribuinte, como ja tratado anteriormente neste
voto, quando foram apreciados estes autos de infra¢do aqui
citados.
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O que se constata, pelo langamento aqui debatido, é o expressivo
numero de segurados prestando servi¢os de forma habitual e
remunerada, sob a denomina¢do de bolsistas, percebendo
inclusive 13° salario, tipicos da relagdo empregaticia.

2.5.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.661-8

A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
ajastando as pretensoes do sujeito passivo, que para la remeto.

2.6. Al DEBCAD n°51.034.669-3
2.6.1. Verba indenizatoria — Didrias de Deputados

Cita a impugnante que a verba denominada “Didrias de
Deputados”, apontada no Relatorio Fiscal, possui natureza
indenizatoria, tal como as de ‘“apoio de gabinete”, inclusive
reconhecido pelo art. 28, § 9° “h”, da Lei n° 8.212/91; que a
falta de prestagdo de contas ndo desnatura a verba; que as
didrias, como informado pela propria Assembleia Legislativa, os
pagamentos foram unificados no teto de 10 didrias/més em
decorréncia dos motivos de deslocamento dos parlamentares ao
interior do Estado e de que era dificil, sem um sistema adequado
de gestdo financeira e orcamentdaria e pessoal qualificado,
organizar o seu pagamento, que também era muito dificil exigir
notas fiscais semanalmente de todos os parlamentares e que, a
medida utilizada, ndo obstante sem previsdo legal, foi tomada
para viabilizar o seu pagamento; que, aléem disso, cada
parlamentar deveria administrar sua quota mensal de 10 diarias,
ndo lhe sendo deferido exigir mais diarias caso fossem
insuficientes.

Que sendo necessarias as diarias para os deslocamentos, ndo
poderia arbitrariamente o Fisco afastar sua natureza
indenizatoria;, que eventual mau uso, para desconfigura-la e por
desvio de finalidade, deveria ser provada pela fiscalizagdo.

Que ¢é improcedente a exigéncia fiscal sobre tal verba, bem como
porque eventual contribui¢do deveria ser destinada ao IAPEP,
uma vez que os parlamentares estdo vinculados ao regime
proprio.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Consoante relatado pela autoridade fiscal, a Assembleia
Legislativa efetuou pagamento de diarias a deputados estaduais
ndo filiados a regime proprio de previdéncia social,
contabilizados no elemento de despesa 339014 Diarias.

Que os documentos apresentados (Notas de Empenho e anexo —
Relatorio de Movimentag¢do com emissdo cheque — ARQ 18 — fls.
10.481 a 10.554), apresentavam valores mensais fixos, pagos
indistintamente a todos os parlamentares, transparecendo ser
simplesmente ajuda de custo e ndo de diarias para viagem.
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Que intimado a apresentar os elementos comprobatorios do
pagamento da despesa, conforme Termo de Intimagdo Fiscal n°
1, assim se manifestou a Assembleia Legislativa: “No periodo de
04/2008 a 03/2011, tendo em vista a necessidade de
deslocamento dos Srs. Parlamentares para diversas localidades
no interior do Estado e para outros Estados da Federagdo, o que
muitas vezes ocorre ja a partir da quinta feira, em virtude de ndo
haver sessdo nas sextas, foi estabelecida a limita¢do do
quantitativo maximo de 10 diarias més para cada parlamentar,
norma esta que se deu em virtude dessas viagens sempre
ocorrerem em numero de dias superior ao limite estabelecido. Ja
a partir de abril/2011, com a adesdo total desta Assembléia
Legislativa ao sistema SIAFEM, passou-se a proceder as
solicitagdes individualizadas de cada viagem para efetiva
normalizagdo de cada processo de pagamento”. (dados ARQ 23
—fls. 10.638 e 10.639).

Face aos esclarecimentos prestados, o pagamento da citada
verba foi descaracterizado como ndo integrante do salario-de-
contribui¢do previdencidrio, enquadrandoo como fato gerador
de contribui¢do previdenciaria, nos termos da prerrogativa legal
prevista no art. 33, §§ 1°a 3°, da Lei n° 8.212/91.

Com efeito, em relagdo a estes segurados parlamentares, filiados
obrigatoriamente ao regime geral, como ndo foram
comprovados os documentos das despesas relativas aos
pagamentos das didrias, ndo se pode afastar tais verbas da
incidéncia da contribui¢do social. Tem-se, portanto, como
correta a conclusdo fiscal, que considerou tais pagamentos como
de carater remuneratorio, com suporte na prerrogativa do art.
33,89 1%a 3° da Lei n°8.212/91, cujo énus da prova contraria a
afastar o langcamento fiscal de oficio recai no impugnante.

De se ver que o proprio sujeito passivo deixa claro que somente
a partir do ano de 2011 é que houve formalizacdo dos processos
de pagamento de didarias, bem como reconhecido na
impugnagao.

No que pertine a alega¢do de que eventual contribui¢do, se
cabivel, deveria ser destinada ao IAPEP, é de se esclarecer que
a autoridade fiscal deixou expressamente consignado que ndo
efetuou langamento fiscal em relagdo aos parlamentares filiados
a regime proprio, constantes da rela¢do fornecida pelo sujeito
passivo (dados ARQ 20 —f1. 10.632).

2.6.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.669-3

A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para ld remeto.

2.7. AI DEBCAD n° 51.034.662-6 ¢ n° 51.034.674-0

2.7.1. Prestadores de Servico — enquadramento como
empregados
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Aborda a impugnante que, consoante Relatorio Fiscal, concluiu-
se que os prestadores de servico, que constam dos documentos
comprobatorios ARQ 37 e 38, seriam qualificados como
empregados porque ndo constaram da lista de servidores
vinculados a Regime Proprio.

Aduz que os empregados publicos devem ocupar emprego
publico, como disposto no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal;
que o5 cargos em comissdo e o quantitativo de empregos
publicos sdo efetivamente criados por lei; que os empregados
publicos obrigatoriamente devem prestar concurso publico para
o vinculo com a Administragdo seja valido.

Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos
ARQ 37 e 38, como empregados, aptos a dar origem a
contribui¢do social, somente ocorreria mediante a comprovagdo
de que ocupavam cargos em comissdo (criado por lei, como
nome proprio e descrigcdo de fungoes) ou o ingresso do ocupante
de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como
manifestado antes, ndo gera direito a recolhimento de
contribuicdo social.

Destaca que a descri¢do dos servigos prestados pelas pessoas
que constam dos ARQ 37 e 38 ndo guardam qualquer relagdo
com a nomenclatura e as fungoes proprias dos cargos em
comissio da Assembleia Legislativa; que na coluna
“HISTORICO” dos arquivos contém “SERVICOS TECNICOS”,
sem vinculagdo com qualquer cargo em comissdo, para fins de
enquadramento no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal.

Que sem elementos de provas, ndo poderia o Fisco concluir pelo
enquadramento como segurado empregado, devendo serem
anulados os Autos de Infragdo em comento.

Entendo que ndao procedem as suas alegagéoes. De se ver.

No que se refere a filiagdo ao regime de previdéncia geral e
proprios, tanto dos exercentes de mandato eletivo, como dos
ocupantes de emprego publico ou de cargos em comissdo, este
assunto foi objeto de aprecia¢do na parte primeira deste voto,
que para la remeto.

No que diz respeito aos efeitos do contrato de servigo perante a
Administragdo Publica, dentre os quais os nulos, da mesma
forma remeto a parte prefacial do presente voto, cuja matéria foi
apreciada.

Nestes topicos ficou claro que os servigos prestados por parte
destes segurados apresentam as caracteristicas do vinculo
empregaticio, pelo que se denota, é que se tratam de servigos
prestados de forma habitual e pelas mesmas pessoas, indicando
necessidade permanente, fato constatado inclusive em outra
agdo fiscal, em julgamento conjunto com estes autos, bem como
o pagamento de 13° salario para determinados prestadores dos
servigos, tal como constou da planilha denominada ARQ 10,
cuja amostra consta neste voto, no topico especifico do item 1.2.

2.7.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.662-6
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A impugnante neste topico apresenta os mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para lda remeto.

2.7.3. Vicios de lancamento - AI DEBCAD n° 51.034.674-0 —
aliquota da contribuicdo do empregado

Consigna que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Este auto de infragdo, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a
RS 941.459,00, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.
249 a 252, compreendendo as contribuicoes dos segurados
empregados, cujo lancamento consta denominado de
levantamento S6, cujo abordagem foi tratada na parte inicial
deste voto, no item 1.1, na parte especifica sobre este Auto de
Infragdo (V. Al DEBCAD n° 51.034.674-0), que reforg¢o.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Relatorio de Movimentagdo
emissdo cheque e Relatorio de Movimentagdo com DEPOSITO
EM BANCO” (dados ARQ 37 e 38 —fls. 12.827 a 13.059),

corroborados pelos documentos ‘“‘Demonstragdo Contabil da
Execucdo Orcamentaria e Relagdo Mensal de Empenhos Pagos
no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do
Previdencidaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Pagamento Remuneragdo Servigos Prestados —
Segurado Empregado” (ARQ 10 —dados fls. 8.509 a 8.778), cujo
lancamento do fato gerador integra a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15), nos relatorios “Discriminativo
do Débito — DD” e “Relatorio de Langcamentos — RL”.

Da leitura das planilhas que compde o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remuneragdo apontada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de calculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos

83



fatos geradores. Fag¢o aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arqg 10), para confirmar a aliquota
respeitante da legislagdo:

[--]

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em vrespeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

No que se refere a alegagdo da impugnante de que no DD ndo
consta qual das aliquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art.
20 da Lei n° 8.212/91 foi utilizada, este asssunto foi tratado
quando da abordagem do item 2.3.3. Vicios de langamento - Al
DEBCAD n° 51.034.676-6, cujo DD, na sistematica de apuragdo
da contribui¢do social e o respectivo langcamento, adotada pela
fiscalizagdo, neste resumo denominado Demonstrativo de
Debito, ndo se faz uso da aliquota neste documento. A
contribui¢do social lancada, por esta forma, corresponde ao
valor total devido, cujas bases de cadlculo e aliquotas remetem
aos anexos, seja no Relatorio Fiscal, seja em planilhas anexas
integrantes, que no caso aqui citado, estdo pormenorizadas no
denominado ARQ 10 e consolidadas também no ARQ 15, em que
a autoridade fiscal apura a remunerag¢do e a contribui¢do
devida, de forma individualizada, que ¢ transportada para o DD.

Para demonstrar a observancia da aliquota aplicada, dentro dos
percentuais legais, remeto a amostra colhida do ARQ 10, dantes
reproduzida, bastando para tanto, simples cdlculo da
remuneracdo e a respectiva contribuicdo social exigida,
individualmente, para obter o percentual, que como visto, ndo foi
destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples
calculo, como indicado antes na sintese por este julgador.

2.8. AI DEBCAD n°51.034.667-7 ¢ n° 51.034.677-4

2.8.1. Prestadores de Servico — enquadramento como
empregados

Cita a impugnante que, consoante Relatorio Fiscal, concluiu-se
que os prestadores de servigo, que constam dos documentos
comprobatorios ARQ 39 e 11, seriam qualificados como
empregados porque ndo constaram da lista de servidores
vinculados a Regime Proprio.

Aduz que os empregados publicos devem ocupar emprego
publico, como disposto no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal;
que 0s cargos em comissdo e o quantitativo de empregos
publicos sdo efetivamente criados por lei; que os empregados
publicos obrigatoriamente devem prestar concurso publico para
o vinculo com a Administrag¢do seja valido.

Considera que o enquadramento dos prestadores listados nos
ARQ 39 e 11, como empregados, aptos a dar origem a
contribui¢do social, somente ocorreria mediante a comprovagdo
de que ocupavam cargos em comissdo (criado por lei, como
nome proprio e descri¢do de funcoes) ou o ingresso do ocupante
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de emprego mediante concurso; que o contrato nulo, como
manifestado antes, ndo gera direito a recolhimento de
contribuicdo social.

Destaca que a descri¢do dos servigos prestados pelas pessoas
gue constam dos ARQ 39 e 11 ndo guardam qualquer relagdo
com a nomenclatura e as fungbes proprias dos cargos em
comissdo da Assembleia Legislativa;, que a Lei Estadual n°
5.712/2007, previu a descrigdo dos cargos em comissdo e o seu
quantitativo, que anexa o Seu quantitativo atualizado, ndo
guardando relagdo com o descrito nos documentos de convic¢do
da autoridade fiscal, pelo que ndo poderia haver o
enquadramento no art. 40, § 13, da Constitui¢do Federal.

Que sem elementos de provas, ndo poderia o Fisco concluir pelo
enquadramento como segurado empregado, devendo serem
anulados os Autos de Infragdo em comento.

Entendo que ndo procedem as suas alegagoes. De se ver.

No que se refere a filiagdo ao regime de previdéncia geral e
proprios, tanto dos exercentes de mandato eletivo, como dos
ocupantes de emprego publico ou de cargos em comissdo, este
assunto foi objeto de apreciagcdo na parte primeira deste voto,
que para la remeto.

No que diz respeito aos efeitos do contrato de servigo perante a
Admiistracdo Publica, dentre os quais os nulos, da mesma
remeto a parte prefacial do presente voto, cuja matéria foi
apreciada.

Ainda, no caso especifico do langcamento fiscal aqui discutido, a
autoridade fiscal constatou, nos documentos apresentados pelo
sujeito  passivo, pagamentos de diferenca salarial ndo
implantados em folha de pagamento.

Consta que a Assembleia Legislativa realizou o empenho, a
liquidagdo e o pagamento/crédito de remuneragdo a servidores,
denominadas “Diferenca Salarial”, registradas sob a forma
contdabil no codigo natureza da despesa 319011/319092 —
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil/Despesas de
Exercicios Anteriores.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Rela¢do de Pagamento
Realizado e Recibo de Pagamento” (dados ARQ 39 — fls. 13.060
a 13.339), corroborados pelos documentos ‘“Demonstragdo
Contabil da Execucdo Orcamentaria e Relacdo Mensal de
Empenhos Pagos no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

Por  conveniéncia colaciono amostra dos documentos
apresentados pelo sujeito passivo, afastando de duvidas os
pagamentos de salarios feitos a funcionarios, sem, contudo,
constar em folha de pagamento, colhidas dos documentos
integrantes do denominado ARQ 39:
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Recebi da Assembléia Legislativa do Estado do Piaui, a
importfincia de RS 266,66 (oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), referente a diferenga  salarial do mew saldrio do miés de
Janeiro/2009, ndo implantadoe em folha de pagamento por motivo de ordem
técnica.
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Pelo que se vé, ndo ha duvidas que se tratam de pagamentos de
salarios feitos a funciondrios, portanto, correto o lancamento

fiscal.

Destaca-se que a autoridade fiscal deixou consignado que ndo
houve lancamento fiscal em relagdo funcionarios vinculados a
regime proprio.

2.8.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.667-7

A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para lda remeto.

2.8.3. Vicios de lancamento - AI DEBCAD n° 51.034.677-4 —
aliquota da contribuicdo do empregado

Consigna que no DD ndo consta qual das aliquotas (8, 9 ou
11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n° 8.212/91 foi
utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, I e 149, VIII, do CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante para afastar tais verbas do campo de incidéncia da
contribuicdo social. De se ver.

Este auto de infragdo, referente ao periodo de 01/2009 a
01/2011, cujo valor consolidado em 26/08/2013 corresponde a
RS 37.044,37, conforme Discriminativo do Débito (DD) de fls.
291 a 294, compreendendo as contribuicoes dos segurados
empregados, cujo lancamento consta denominado de
levantamento SW, decorrente de diferenca salarial ndo
implantada em folha de pagamento, enquadrados como
segurados, empregados, cuja abordagem foi tratada na parte
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inicial deste voto, no item 1.1, na parte especifica sobre este
Auto de Infragdo (VIII. Al DEBCAD n° 51.034.677-4), que
reforgo.

Os dados foram apurados nos elementos comprobatorios “Nota
de Empenho e respectivos anexos — Rela¢do de Pagamento
Realizado e Recibo de Pagamento” (dados ARQ 39 — fls. 13.060
a 13.239), corroborados pelos documentos ‘“Demonstragdo
Contabil da Execucdo Orcamentaria e Relacdo Mensal de
Empenhos Pagos no Periodo (ARQ 31,32, e 33).

Consta que os dados apurados foram registrados na planilha
denominada “Planilha Apurag¢do Fato Gerador Contribuicdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP- Jan/2009 a
Jan/2011 — Diferen¢a Salarial Ndao Implantada na Folha de
Pagamento Analitica —Segurado Empregado” (ARQ 11 —dados
fls. 8.779 a 8.788), cujo langamento do fato gerador integra a
planilha denominada “Planilha Consolidada Lang¢amento Fato
Gerador  Contribui¢do  Previdenciaria para o RGPS
Omitido/Incorreto na GFIP — Jan/2009 a Dez/2011” (ARQ 15),
nos relatorios “‘Discriminativo do Débito — DD e “Relatorio de
Lancamentos — RL”.

Da leitura das planilhas que compde o lancamento fiscal aqui
referenciado, constata-se que a autoridade fiscal demonstrou a
remuneragdo apontada na folha de pagamento, relacionou os
beneficiarios, bem como apontou as bases de calculos, com
respectivas divergéncias, aplicando a aliquota prevista na
legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de cadlculo e a
respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-se com os
limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na vigéncia dos
fatos geradores. Fag¢o aqui a amostragem de alguns dados
colhidos da planilha (Arq 11), para confirmar a aliquota
respeitante da legisla¢do:

Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em respeito a legislacdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

No que se refere a alega¢do da impugnante de que no DD ndo
consta qual das aliquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art.
20 da Lei n® 8.212/91 foi utilizada, este asssunto foi tratado
quando da abordagem do item 2.3.3. Vicios de lancamento - Al
DEBCAD n° 51.034.676-6, cujo DD, na sistematica de apuragdo
da contribui¢do social e o respectivo langamento, adotada pela
fiscalizagdo, neste resumo denominado Demonstrativo de
Deébito, ndo se faz uso da aliquota neste documento. A
contribuicdo social lancada, por esta forma, corresponde ao
valor total devido, cujas bases de calculo e aliquotas remetem
aos anexos, seja no Relatorio Fiscal, seja em planilhas anexas
integrantes, que no caso aqui citado, estdo pormenorizadas no
denominado ARQ 11 e consolidadas também no ARQ 15, em que
a autoridade fiscal apura a remunerag¢do e a contribui¢do
devida, de forma individualizada, que é transportada para o DD.
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Para demonstrar a observancia da aliquota aplicada, dentro dos
percentuais legais, remeto a amostra colhida do ARQ 11, dantes
reproduzida, bastando para tanto, simples calculo da
remuneracdo e a respectiva contribuicdo social exigida,
individualmente, para obter o percentual, que como visto, ndo foi
destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples
calculo, como indicado antes na sintese por este julgador.

2.9. Al DEBCAD n° 51.034.660-0, n° 51.034.670-7 e n°
51.034.672-3

2.9.1. Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analitica —
Parlamentares - Servidores de cargo efetivo — Ocupantes de
cargo em comissao

Aduz a impugnante que, consoante Relatorio Fiscal, concluiu-se
que os servidores que constam dos documentos comprobatorios
ARQ 43, 44, 46, 47, 48 e 49, seriam qualificados como
empregados porque ndo constaram da lista de servidores
vinculados a Regime Proprio.

No que tange aos parlamentares, como ja se manifestou, fala que
se o regime proprio vincula os excluidos do levantamento, como
indicado no ARQ 20, também deveria vincular os demais, que se
ha parlamentares ndo incluidos no regime proprio do Estado,
esta irregularidade deve ser apurada pelo IAPEP, ndo sendo
necessariamente vinculados ao Regime Geral, como concluir a
autoridade fiscal.

Que diante da constatagdo de que boa parte dos lancamentos
dizem respeito a remuneragoes de parlamentares e que o Fisco
ndo poderia arbitrariamente enquadralos como empregados
deve ser anulados ou revistos os Autos de Infragdo em comento.

Entendo que ndo prosperam os argumentos da impugnante. De
se ver.

Como ja manifestado na parte inicial do presente voto, a
legislacdao estabelece que os parlamentares amparados por
regime proprio é que ndo sdo segurados obrigatorios do Regime
Geral.

Da mesma forma em relagdo aos servidores ocupantes de cargo
em comissdo, os ocupantes de emprego e os servidores de
ocupantes de cargo efetivo.

Destaco que esta matéria foi abordada por este julgado na parte
preliminar deste voto (1. Aspectos Preliminares), que para la
remetfo.

A autoridade fiscal deixou claro que ndo efetuou langcamento
fiscal em relacdo aos servidores e parlamentares vinculados ao
regime proprio da Lei Estadual n° 4.501/96, tendo por base a
relagdo fornecida pelo sujeito passivo (ARQ 19 e 20).
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A autoridade fiscal relacionou todos os segurados enquadrados
no Regime Geral, por forca da legislagdo, cujos dados apurados
da Ficha Financeira da Folha de Pagamento Analitica foram
registrados nas planilhas denominadas “Planilha Apuragdo
Fato Gerador Contribui¢do Previdenciaria para o RGPS
Omitido na GFIP — Jan a Dez/2009 — Ficha Financeira da Folha
Pagamento Analitica do Servidor — Segurado Empregado”, na
“Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢do Previdenciaria
para o RGPS Omitido na GFIP — Jan a Dez/2010 — Ficha
Financeira da Folha Pagamento Analitica do Servidor —
Segurado Empregado”, e na “Planilha Apura¢do Fato Gerador
Contribui¢do Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP —
Jan a Dez/2011 — Ficha Financeira da Folha Pagamento
Analitica do Servidor — Segurado Empregado” (dados ARQ 07,
08 e 09).

Destarte, entendo correto o langamento fiscal, haja vista a
expressa disposi¢do legal que determina serem tais segurados
filiados obrigatoriamente ao Regime Geral.

2.9.2. Aliquota SAT - AI DEBCAD n° 51.034.660-0

A impugnante neste topico apresenta 0S mesmos argumentos
tratados no topico 2.1.2, cuja matéria foi apreciada neste voto,
afastando as pretensoes do sujeito passivo, que para ld remeto.

2.9.3. Vicios de lancamento - A DEBCAD n° 51.034.670-7 e n°
51.034.672-3 — aliquota da contribui¢do do empregado

Consigna a impugnante que no DD ndo consta qual das
aliquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art. 20 da Lei n°
8.212/91 foi utilizada.

Que o langamento fiscal viola o principio da verdade material,
devendo ser anulado ou revisado, com base nos arts. 141, c/c
arts. 145, [ e 149, VIII, do CTN.

Entendo que ndo podem ser acolhidas as pretensoes da
impugnante. De se ver.

A respeito destes autos de infragdo citados, a matéria referente
as aliquotas foi apreciada por este julgador na parte inicial do
voto, no item 1.1, na parte especifica destes Al (I. Al DEBCAD
n° 51.034.670-7 e Ill. Al DEBCAD n° 51.034.672-3), que
reforgo.

Em relagdo ao Al DEBCAD n° 51.034.670-7, referente ao
periodo de 01/2009 a 07/2011, cujo valor consolidado em
26/08/2013  corresponde a RS  843.293,38, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 186 a 190,
compreendendo as contribui¢ées dos segurados empregados,
cujo langcamento consta denominado de levantamento S1. Neste
langamento a autoridade aponta que a empresa realizou
pagamento a servidor, por meio de folha de pagamento,
descontando a contribui¢do do segurado para o Regime Geral
(INSS),
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sem, no entanto declarar e recolher, objeto inclusive de RFFP,
ou seja, tratam-se de contribui¢oes descontadas dos segurados
nelo proprio sujeito passivo, que o lancamento buscou resgatar o
crédito, cujos valores constam nas anexas planilhas
denominadas “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribuicdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido na GFIP — xxx” nos
denominados Arquivos 07 a 09, cujas bases de calculo e
respectivas contribui¢oes integram a planilha denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribuicdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2009”, no anexo Arquivo 15.

Em relagdo ao Al DEBCAD n° 51.034.672-3, referente ao
periodo de 01/2009 a 12/2011, cujo valor consolidado em
26/08/2013  corresponde a RS 401.212,67, conforme
Discriminativo do Débito (DD) de fls. 208 a 221,
compreendendo as contribui¢ées dos segurados empregados,
cujo langcamento consta denominado de levantamentos S2, S3 e
SK.

O langamento fiscal deste auto de infracdo, conforme historiado
no Relatorio Fiscal, refere-se a pagamentos feitos a deputados, a
servidores de cargos comissionados e também a empregados
identificados como Servigos-Prestados, apurados na Ficha
Financeira da Folha de Pagamento Analitica dos servidores,
cujos dados compoem os Arquivos 07 a 09.

Da leitura das planilhas que compoem os langcamentos fiscais
aqui referenciados, constata-se que a autoridade fiscal
demonstrou a remuneragdo apontada na folha de pagamento,
relacionou os beneficiarios, bem como apontou as bases de
calculos, com respectivas divergéncias, aplicando a aliquota
prevista na legislagdo, bastando, para tanto, a leitura da base de
calculo e a respectiva contribuicdo dos segurado, confrontando-
se com os limites previstos no art. 20 da Lei n° 8.212/91, na
vigéncia dos fatos geradores. Fago aqui a amostragem de alguns
dados colhidos das planilhas (Arq 07a), para confirmar a
aliquota respeitante da legislagdo:

[]

O mesmo procedimento padrdo se verifica quanto aos demais
langamentos em relagdo aos segurados beneficiarios, cujas
contribuicoes exigidas foram consolidadas na denominada
“Planilha Consolidada Lancamento Fato Gerador Contribui¢cdo
Previdenciaria para o RGPS Omitido/Incorreto na GFIP —
Jan/2009 a Dez/2009”, no anexo Arquivo 15.

Denota-se, outrossim, que os valores declarados em GFIP ndo
foram objeto do langamento fiscal, tendo a autoridade fiscal
afastado do calculo da apuragdo do crédito exigido.
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Tem-se, pois, que basta simples verificagdo para se concluir pela
correta aplicagdo da aliquota, em vrespeito a legislagdo,
confrontando-se a base de calculo com a respectiva contribui¢do
dos segurados para se chegar ao percentual dentro dos limites
da lei, como indicado na amostra.

No que se refere a alegagdo da impugnante de que no DD ndo
consta qual das aliquotas (8, 9 ou 11%) entre as previstas no art.
20 da Lei n° 8.212/91 foi utilizada, este assunto foi tratado
quando da abordagem do item 2.3.3. Vicios de lancamento - Al
DEBCAD n° 51.034.676-6, cujo DD, na sistematica de apuragdo
da contribui¢do social e o respectivo langcamento, adotada pela
fiscalizagdo, neste resumo denominado Demonstrativo de
Debito, ndo se faz uso da aliquota neste documento. A
contribui¢do social lancada, por esta forma, corresponde ao
valor total devido, cujas bases de cadlculo e aliquotas remetem
aos anexos, seja no Relatorio Fiscal, seja em planilhas anexas
integrantes, que no caso aqui citado, estdo pormenorizadas nos
denominados ARQ 07 a 09 e consolidadas tambem no ARQ 15,
em que a autoridade fiscal apura a remunera¢do e a
contribuicdo devida, de forma individualizada, que ¢é
transportada para o DD.

Para demonstrar a observancia da aliquota aplicada, dentro dos
percentuais legais, remeto a amostra colhida do ARQ 07, dantes
reproduzida, bastando para tanto, simples cdlculo da
remuneragdo e a respectiva contribuicdo social exigida,
individualmente, para obter o percentual, que como visto, ndo foi
destoado pela autoridade fiscal, que como disse, basta simples
calculo, como indicado antes na sintese por este julgador.

2.10. Al DEBCAD n° 51.034.668-5, n° 51.034.678-2 e n°
51.049.090-5 - Contribuicdo Social — servicos prestados por
contribuintes individuais

Nestes lancamentos a impugnante historia que obrigagdo
decorrente da contracdo de contribuintes individuais, encontra
previsao no art. 22, 1II, da Lei n® 8.212/91, e art. 4° da Lei n°
10.666/2003, na qual o sujeito passivo é responsavel tributario, e
ndo o contribuinte; que na verdade quem pratica o fato gerador
ndo ¢ o contratante, mas o trabalhador autonomo, como previsto
nos arts. 21 e 30, II, da Lei n° 8.212/91; que, por analogia, pode-
se comparar a obrigagdo da retencdo de 20% sobre o documento
fiscal emitido pela empresa cedente de mdo-de-obra, prevista no
art. 30, 1, “b”, da Lei n°8.212/91 e art. 4°da Lei n° 10.666/2003,
com a obrigagdo da fonte pagadora de reter e recolher o
Imposto de Renda sobre os rendimentos pagos empregados.

Discorre sobre a retengdo de Imposto de Renda, citando que, no
caso da falta de retengdo na fonte, ndo pode figurar no polo
passivo da parcela ndo retida, mas apenas por descumprimento
da obrigagdo acessoria, citando para tanto decisoes judiciais,
bem como do CARF.

Considera pelos mesmos argumentos de tais decisdes, a
aplicacdo ao caso das contribui¢des, que inclusive a propria
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autoridade fiscal reconhece que ndo houve a retengdo devida
pelos contribuintes individuais;, que a permanecer a exigéncia
fiscal, haveria enriquecimento sem causa, com a injusta situa¢do
de ter de se pagar duas vezes o mesmo valor— 20% - que ndo
reteve e ndo repassou, e mais 20% objeto do presente
langamento fiscal.

Diante dos fatos, entende pela ilegitimidade de figurar como
sujeito passivo, devendo os valores serem cobrados dos proprios
contribuintes  individuais que receberam tais quantias
indevidamente.

Que ao autuado, quando muito, deveria ser imposta multa por
descumprimento de obrigagcdo acessoria, pelo que considera
nulo/improcedente o langamento fiscal objeto dos Autos de
Infragdo em comento.

Entendo que ndo se pode dar guarida a tese da impugnante.

No caso presente, a legislagdo expressamente dispoe sobre o fato
gerador da contribuicdo social patronal e do segurado
contribuinte individual, decorrente da prestacdo de servigos a
empresa, citados tanto pela impugnante, quanto pela autoridade
fiscal em seu Relatorio e tambem integrante dos Fundamentos
Legais do Débito.

Ainda, em relagdo a contribuicdo previdencidaria do segurado
contribuinte que presta servigos a empresa, a responsabilidade
pelo seu recolhimento é da empresa contratante, deixando claro
a legislacdo que esta sempre se presume feita, sendo desta
exigida, independentemente de ter ou ndo procedido ao desconto
sobre a remuneragdo paga. Por conveniéncia reproduzo a
legislagado.

Lein®8.212/91:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

[...]III - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n°9.876, de 1999).

[..]JArt. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das contribuicoes
ou de outras importdincias devidas a Seguridade Social
obedecem as seguintes normas:

(Redacdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
1 - a empresa é obrigada a:

[...]b) recolher os valores arrecadados na forma da alinea a
deste inciso, a contribui¢do a que se refere o inciso IV do art. 22
desta Lei, assim como as contribui¢des a seu cargo incidentes
sobre as remuneragoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
titulo, .aos segurados, empregados, trabalhadores avulsos e
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contribuintes individuais a seu servico até o dia 20 (vinte) do
més subsequente ao da competéncia, (Redac¢do dada pela Lei n’
11.933, de 2009).

[-]
Art. 33.[..]

[-]

§ 57 O desconto de contribui¢do e de consigna¢do legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar
omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsavel pela importancia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

Lei n®10.666, de 8 de maio de 2003:

Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servigo, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Jjuntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia vinte do
més seguinte ao da competéncia, ou até o dia util imediatamente
anterior se ndo houver expediente bancario naquele dia.
(Redagdo dada pela Medida Provisoria n° 447, de 2008)

Art. 40 Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servico, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Jjuntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia 20 (vinte)
do més seguinte ao da competéncia, ou até o dia util
imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario
naquele dia. (Redagdo dada pela Lei n° 11.933, de 2009).

Vé-se, pois, a previsdo expressa na legislagdo previdenciaria,
sem qualquer possibilidade de se aplicar o entendimento
pretendido pela impugnante.

Ademais, além do dever imposto legalmente ao contratante,
atribuindo-lhe a responsabilidade pela obrigacdo principal,
também cabivel a multa pelo descumprimento da obrigacdo
acessoria de deixar de reter e recolher a contribuicdo dos
segurados empregados e contribuintes individuais, como feito
pela autoridade fiscal.

2.11. AI DEBCAD n° 51.049.091-3, n° 51.049.092-1 e n°
51.049.093-0 —Descumprimento de Obrigacoes Acessorias

Cita a impugnante que o descumprimento das obrigagcoes
acessorias, relacionadas aos fatos geradores das obrigagoes
principais, tém por fundamento o art. 92 da Lei n° 8.212/91 e
arts. 283, 1, “a”, “g” ell, “a”, do Decreto n° 3.048/99; que por
estarem diretamente vinculados aos fatos geradores anteriores
analisados, sofrem suas conseqiiéncias e, por arrastamento, deve
ser anulado ou revisto os Autos de Infragdo por descumprimento
das obrigagées acessorias, com base nos arts. 141, c/c arts. 145,
e 149, VIII, do CTN.
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Consoante Relatorio fiscal, o Al DEBCAD n° 51.049.091-3
(CFL 30),

decorre do descumprimento da obrigagdo acessoria de preparar
folha de pagamento de todos os segurados que prestaram
servigos a empresa;, o Al DEBCAD n° 51.049.092-1 (CFL 59),
decorre do descumprimento da obrigagdo acessoria de deixar de
arrecadar, mediante desconto das remuneracoes, contribuicoes
de segurados empregados e contribuintes individuais que lhe
prestaram servig¢os, e 0 Al DEBCAD n° 51.049.093-0 (CFL 34)
decorrente do descumprimento da obrigagdo acessoria de deixar
de lancar em titulos proprios da contabilidade os fatos
geradores de todas as contribui¢ées sociais, conduta verificada
no lancamento contdabil das despesas com pessoal em
classificag¢do indevida, o codigo de natureza 339041, quando o
correto, pela Portaria Interministerial n° 163, de 04/05/2001,
deveria ser no codigo de natureza 3190XX.

A respeito destas alegagdes, cuja pretensdo foca-se na
vinculagdo destas obrigagcoes as obrigagdes principais e que,
uma vez acolhidos seus argumentos de defesa nestas autuagoes,
as acessorias teriam a mesma conseqiiéncia, observo que todos
os autos de obrigagoes principais foram mantidos e, portanto, os
lancamentos da autuagoes pelas obrigacoes acessorias
descumpridas tem-se por higidos.

Ndo obstante tal conclusdo, é de se real¢ar que, a obrigagdo
acessoria, por si so, pode existir independentemente da
existéncia da obrigagdo principal.”

Essas sdo as razdes de decidir do 6rgdo de primeira instincia, as quais estao
muito bem fundamentadas, motivo pelo qual, apds andlise minuciosa da volumosa demanda,
compartilho das conclusdes acima esposadas.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colagdo pela recorrente, mister
elucidar, com relagdo as decisdes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas
expresso sobre a matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensao
dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha
se manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegag¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragdes, uma vez nao serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechagadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lancamento, uma vez que a contribuinte ndo logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscaliza¢do que serviram de base para constituicdo do crédito previdencidrio, atraindo pra si o
onus probandi dos fatos alegados. Nao o fazendo razoavelmente, ndo ha como se acolher a sua
pretensao.
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Por todo o exposto, estando os langamentos sub examine em consonancia
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, rejeitas as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a integralidade dos lancamentos fiscais, pelas razdes de fato e de

direito acima esposadas.

E como voto.

Rayd Santana Ferreira.
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